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tituição do Estado, de 05 de outubro de 1989, combinado com o 
inciso Vi e § 8º do artigo 62 da lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 
1983, pelo critério rEQUErida, ao posto de Coronel QopM, a 
contar de 02 de fevereiro de 2024, o Tenente-Coronel pM Matrícula 
0925825-6-01 WoldEMar dEoClECiano MEdEiros KlaEs.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

aTo nº 447 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo nº sEd 60644/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEd, a contar de 11/03/2024:

* EXonErar, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n.° 6.745/85, 
HEron doMinGos dE soUsa pErEira, mat. n° 0957579-0-
01, do cargo de GErEnTE dE ManUTEnçÃo, nível dGs-2; e
* noMEar, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.° 6.745/85, 
HEron doMinGos dE soUsa pErEira, mat. n° 0957579-0-
01, para exercer o cargo de dirETor dE inFraEsTrUTUra 
EsColar, nível dGE.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 978724

GABINETE DO GOVERNADOR

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 009/2024 – de 12/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, de acordo com 
a delegação de competência conferida pelo art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, art. 38 
da lei nº 6.745/85, e conforme processo sCC 3805/2024, resolve 
DESIGNAR o servidor Willian de Souza, matrícula n° 967251-6-02, 
assessor Técnico legislativo, para responder, cumulativamente, 
pelo cargo de Gerente de Mensagens e atos legislativos, nível 
dGs-2 da sCC, em substituição ao titular, rafael rebelo da silva, 
matrícula nº 952298-0-02, durante o usufruto de férias no período 
de 15/03/2024 a 27/03/2024.

MARCELO MENDES
Secretário Adjunto, designado para responder cumulativamente 
pelo cargo de secretário de Estado da Casa Civil

Cod. Mat.: 978515

Executiva da Casa Militar

PORTARIA nº 2, de 12 de março de 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CASA MILITAR, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 108, § 2º, i e ii da lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019,
CONSIDERANDO a atribuição para realizar a gestão interna de 
efetivo, conforme disposto no art. 11, ii, do decreto nº 1.058/2012 
(regimento interno da Casa Militar).
CONSIDERANDO a conclusão das atividades atribuídas tempora-
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
aTo nº 144/2024
NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts. 9º e 10º da 
lei nº 6.745/85, considerando os termos da portaria n° 336, publi-
cada no do de 30.12.22, e portaria nº 128, publicada no do de 
15.06.23, que homologou o resultado do concurso público de que 
trata o Edital nº 001/2022, raFaEla alVEs MonTEs dE liMa, 
inscrição 5580, 25º na classificação geral, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de TÉCniCo EM aTiVidadEs adMinisTra-
TiVas, anT, nível 1 – a, no âmbito da Fundação Catarinense de 
Educação Especial.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 978348

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 216 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo pMsC 83104/2023, resolve 
PROMOVER, de acordo com o inciso XV do artigo 71 da Cons-
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riamente e em caráter precário ao servidor daniel nunes da silva, 
junto a secretaria de Estado da segurança pública - ssp;
RESOLVE:
art. 1º - revogar a portaria nº 01,  de 03 de maio de 2023, da 
secretaria Executiva da Casa Militar, para CESSAR, a designação 
do servidor daniel nunes da silva, matrícula nº 925835-3-01, à 
estrutura da secretaria de Estado da segurança pública - ssp, 
com efeitos a contar do último dia 11 de março do corrente ano.

José Eduardo Vieira - Coronel PM
Secretário Executivo da Casa Militar

Cod. Mat.: 978312

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
porTaria n° CGE 08/2024 – 12/03/2024
(autos nº CGE 1061/2023)

o CorrEGEdor-GEral do EsTado, com fundamento no que 
dispõem o inciso i do parágrafo único do art. 25 c/c inciso i do § 2º 
do art. 106 da lei Complementar nº 741/2019, o parágrafo único do 
art. 19 do decreto nº 1.106/2017, o inciso ii do art. 1º da portaria nº 
CGE 03/2023, e diante da solicitação do presidente da Comissão 
de fl. 1.450, rEsolVE prorrogar o prazo previsto na portaria nº 
CGE 044/2023 por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar do 
encerramento do prazo anteriormente estabelecido.

Cícero alessandro Teixeira Barbosa
Corregedor-Geral do Estado
auditor do Estado

Cod. Mat.: 978425

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 24/2024                                   11.03.2024
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
conferida pelo inciso i do art. 7º da lei Complementar nº 317, de 
30 de dezembro de 2005, e de acordo com o consta do processo 
pGE 1183/2024,
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os valores previstos 
no § 2º do art. 4º e nos arts. 7º, 8º e 9º da lei Estadual nº 18.302, 
de 23 de dezembro de 2021; e
CONSIDERANDO que, nos termos do disposto no art. 16 da lei 
Estadual nº 18.302, de 2021, a atualização monetária será calcu-
lada com base no índice oficial adotado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de santa Catarina (TJsC);
RESOLVE:
art. 1º o valor de r$ 300.000,00 (trezentos mil reais) previsto no 
§ 2º do art. 4º e no art. 9º da lei Estadual nº 18.302, de 23 de de-
zembro de 2021, corrigido pelo índice oficial adotado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de santa Catarina (TJsC) até a data de 1º de 
fevereiro de 2024, corresponde a r$ 332.158,83 (trezentos e trinta 
e dois mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta e três centavos).
art. 2º o valor de r$ 60.000,00 (sessenta mil reais) previsto nos 
arts. 7º e 8º da lei Estadual nº 18.302, de 2021, corrigido pelo ín-
dice oficial adotado pelo TJsC até a data de 1º fevereiro de 2024, 
corresponde a r$ 66.431,77 (sessenta e seis mil quatrocentos e 
trinta e um reais e setenta e sete centavos).
art. 3º Fica revogada a portaria GaB/pGE 88, de 25 de agosto 
de 2023.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 978252

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral - PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC, 
referente ao convênio celebrado com a UNISUL conforme decreto 
Estadual n° 1.756, de 26.09.2013. Estagiária: AMÁBILE S ANAS-
TÁCIO, CpF: ***.007.61*-**; TC 012/2024; Início: 19/02/2024; Valor: 
r$ 1.000,00; lotação: REGIONAL DE TUBARÃO/SC.

Cod. Mat.: 978259

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 

Geral – PAG – Pós-Graduação”, da PROCURADORIA-GERAL 

DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a LEGALE 

EDUCACIONAL conforme decreto Estadual n° 1.271, de 06.05.2021. 

Estagiária: BEATRIZ S JÚLIO, CpF: ***.980.96*-**; TC 007/2024; 

Início: 26/02/2024; Valor: r$ 2.000,00; lotação: PROCONT/NUACO.

Cod. Mat.: 978260

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Extrato da Inexigibilidade de Licitação nº 014/2024-PGE. CON-

TRATANTE: procuradoria-Geral do Estado - pGE / Fundo Especial 

de Estudos Jurídicos de reaparelhamento – FUnJUrE. CONTRA-

TADA: instituto de Ensino e pesquisa Hospital sos Cardio, CnpJ 

nº 50.498.654/0001-65. OBJETO: aquisição de inscrições para o 

evento “o direito e a saúde: repensando a judicialização", a ser 

realizado nos dias 21 e 22 de março de 2024, em Florianópolis/sC. 

PREÇO: r$1.200,00 (um mil e duzentos reais). ORÇAMENTO: 

Unidade Gestora/Gestão 410091/41091 - FUnJUrE; subação 8088; 

natureza de despesa: 33.90.39, Fonte de recursos:  1.500.100, 

1.759.269 ou 2.759.269. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74,  inciso 

iii, letra f, da lei Federal nº 14.133, de 2021. APROVAÇÃO DO 
GGG: 2024as002509. PROCESSO: pGE 121/2024.
Florianópolis, 12 de março de 2024
Márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 978356

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 216/2024
CONCEDER ASCENSÃO FUNCIONAL, de acordo com os arts. 
10 e 11 da lei Complementar nº 668/2015 e conforme o processo 
FCEE 0893/2024, a paUlYani VissoCi, matrícula nº 0653735-
9-06, ocupante do cargo de proFEssor, nível/referência 03/a, 
lotada na FCEE, passando a ocupar o nível 04, referência a, a 
contar de 28/02/2024.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 978344

PORTARIA nº 217/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE HOMOLOGAR, de acordo com 
a portaria nº 309, publicada em 06.08.2015, o laudo Técnico de Condições ambientais do Trabalho – LTCAT nº 153/2024, elaborado 
pela dsas/GEsas, cujo teor integral está disponível no sGp-e, nas peças apensadas ao processo SES 255733/2023, vinculado ao 
processo SES 198390/2023, da servidora requerente ana paula dias, matrícula nº 0399.738-3-01, sintetizado no extrato anexo:

EXTRATO DO LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO
o presente laudo técnico tem por objetivo avaliar os riscos ambientais da exposição dos servidores aos agentes ambientais de nature-
za física, química e biológica, existentes no ambiente de trabalho e/ou nas atividades laborais, bem como verificar se ocorrem em 
condições especiais, ou não, de trabalho; quanto à potencialidade de causarem danos à saúde e/ou integridade física do servidor, em 
conformidade com a portaria nº 309/2015/sEa, do doE de 06.08.2015, bem como os requisitos para a prevenção de riscos ambientais 
descritos no anexo Único, do decreto 2.709/2009 (Manual de saúde ocupacional do servidor público – Mso). para a caracterização 
e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais de trabalho, fundamentou-se na legislação previdenciária vigente.

1 do EnQUadraMEnTo lEGal da insalUBridadE E/oU risCo dE Vida (pEriCUlosidadE) E das CondiçÕEs EspE-
Ciais dE TraBalHo

local de Trabalho/lotação:

Gerência regional de saúde de Florianópolis

setor:
UnidadE dEsCEnTraliZada dE ConTrolE, aValiaçÃo E aUdiToria

Cargo: Enfermeira Função: Enfermeira CBo: 2235-05

regime Jurídico de trabalho:
( X) Estatutário

1.1 ConClUsÃo

a descrição da caracterização e análises dos riscos, e dos enquadramentos legais de insalubridade, risco de Vida/periculosidade e 
Condições Especiais de Trabalho constam no laudo disponível no sGp-e; conforme citado na Tabela resumo a seguir:

2 TaBEla rEsUMo do EnQUadraMEnTo lEGal

FUnçÕEs

EnQUadraMEnTo insalUBridadE
portaria Federal MTb nº 3214/1978

Agente Ambiental e Classificação/Grau risCo dE Vida 
(periculosidade)

anexos da nr-16

CondiçÃo EspECial 
dE TraBalHo

anexo iV, dec. Federal n° 
3048/1999

agente BiolóGiCo
anexo 14

nr-15

agente QUÍMiCo
anexo 13

nr-15

agente FÍsiCo
anexo 01 nr-15

Enfermeira
Grau

MÉdio
inexiste inexiste inexiste inexiste

3 oBsErVaçÃo

o lTCaT está apensado ao processo sEs nº 255733/2023 Vinculado ao processo sEs 198390/2023 no sGpe.

Responsável Técnico: Paulo Afrânio Graffunder - Engº de Segurança do Trabalho - CREA/SC 48.723-2.
Responsável Administrativo: Elaine aparecida Tellini – Gerente da GESAS/DSAS/SEA

VÂnio BoinG
sECrETÁrio dE EsTado da adMinisTraçÃo

Cod. Mat.: 978360
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porTaria nº 222/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, conforme processo sEa 4932/2023, resolve baixar 
as seguintes portarias, no âmbito da sEa:

*dispEnsar, de acordo com o art. 171, da lei nº 6.745/85, os 
servidores abaixo, da FC de sUpErVisor, nível FC-1:
-andrÉ FornErolli MaCHado, matrícula n° 0998284-1-01, 
a contar de 16/02/2024; e
-MarCEl FiGUEiró nUnEs, matrícula n° 0953265-0-02, a contar 
de 12/03/2024.

*dEsiGnar, de acordo com o art. 39, da lei nº 6.745/85, os servi-
dores abaixo, para exercerem a FC de sUpErVisor, nível FC-1:
-JoÃo paUlo d'aVila HEidEnrEiCH, matrícula n° 0292983-0-
02, a contar de 16/02/2024; e
-dÉBora CarValHo, matrícula n° 0678906-4-01, a contar de 
12/03/2024.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 978671

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA nº 745/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso V, alínea b do decreto nº 1860/2022, c/c o parecer 
nº 130/21nUaJ/sap (sap 81587/2021), com fulcro no processo 
sap 00026576/2024, rEsolVE:
AUTORIZAR, de acordo com o decreto nº 3.421/05, o(a) servidor(a) 
JOÃO CLAIR DOS SANTOS MILIOLLI, matrícula 0643096101, 
ocupante do cargo de TÉCniCo EM aTiVidadEs adMinisTra-
TiVas, em exercício na pEniTEnCiÁria sUl, a conduzir veículo 
oficial da sap.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978448

PORTARIA Nº 742/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00012552/2024, rEsolVE:
REMOVER POR PERMUTA, de acordo com o art. 55, inciso ii, 
da lei Complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) GUILHERME 
MARCON MANTELLI, matrícula 0639406002, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, do(a) prEsidio rEGional dE MaraVilHa 
para o(a) pEniTEnCiÁria aGrÍCola dE CHapECó, e o(a) servi-
dor(a) VALDEMIR LINDEMANN, matrícula 0974172002, ocupante 
do cargo de poliCial pEnal, do(a) pEniTEnCiÁria aGrÍCola 
dE CHapECó para o(a) prEsidio rEGional dE MaraVilHa.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978446

PORTARIA nº 741/GABS/SAP/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00027461/2024, rEsolVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acordo com art. 
65, parágrafo único, da lei Complementar 777/2021 c/c com o art. 
27 da lei Complementar nº 675/2016 e o decreto nº 1.630/2018, 
ao servidor DANIEL FELIPE DA SILVA, matrícula 0998444501, 
ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGUrança soCioEdU-
CaTiVo, passando da classe 04/a, para a classe 05/a, vigência 
a partir de 07/07/2023.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978461

PORTARIA Nº 750/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00092283/2022, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei Complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) LUCIANO ALEX NORO, matrícula 
0963268901, ocupante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) 
pEniTEnCiÁria dE iTaJaÍ, para continuar desempenhando suas 
atividades junto ao(à) CoordEnadoria dE nÚClEo dE opEra-
çÕEs TÁTiCas da rEGional do ValE do iTaJaÍ, pelo período 

de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 25/02/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978453

PORTARIA Nº 751/GABS/SAP/2024
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socio-
educativa, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, 
inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00027580/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) KELI DIAS FELTRIN, 
matricula: 0616321101, admitido em caráter temporário no cargo 
de TECniCo EM EnFErMaGEM da prEsidio rEGional dE 
CriCiUMa, com efeitos a contar de 14/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978455

PORTARIA Nº 746/GABS/SAP/2024
o secretário de Estado da administração prisional e socioedu-
cativa, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inci-
so Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00027588/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) LARISSA ANPHILO-
QUIO, matricula: 0616232001, admitido em caráter temporário no 
cargo de EnFErMEiro da prEsidio rEGional dE CriCiUMa, 
com efeitos a contar de 13/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978449

PORTARIA Nº 747/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00028069/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) SANDRÉLI TEREZINHA 
DA CRUZ, matricula: 0645651001, admitido em caráter temporário 
no cargo de nUTriCionisTa da pEniTEnCiÁria aGrÍCola dE 
CHapECó, com efeitos a contar de 13/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978450

PORTARIA nº 752/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 133318/2022, rEsolVE:
* CONSIDERAR DISPENSADO, de acordo com art. 171 da lei nº 
6.745/1985, o(a) servidor(a) LEANDRO LUIZ ZIBELL, matrícula 
0974456802, da função de sUpErVisor dE GEsTÃo dE par-
CEria do CasEp dE BlUMEnaU (CEnTro dE aTEndiMEnTo 
soCioEdUCaTiVo proVisorio dE BlUMEnaU  CasEp dE 
BlUMEnaU), com fundamento no art. 54 da lei Complementar 
nº 777/2021 c/c o decreto nº 1778/2022, a contar de 31/03/2022.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978440

PORTARIA Nº 756/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00028337/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) ALLAN ESTEVAM 
SANCHES BESSANI, matricula: 0645140301, admitido em caráter 
temporário no cargo de TÉCniCo EM aTiVidadEs adMinisTra-
TiVas da pEniTEnCiÁria dE sÃo pEdro dE alCÂnTara, 
com efeitos a contar de 18/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978470

PORTARIA Nº 739/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00027186/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) DANIELA RIBEIRO 

DA SILVA, matricula: 0979247302, admitida em caráter temporário 
no cargo de TÉCniCo EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas do 
dEparTaMEnTo dE adMinisTraçÃo soCioEdUCaTiVa (lC 
741/2019), com efeitos a contar de 14/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978289

PORTARIA nº 740/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso V, alínea ¿d¿ do decreto nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00022532/2024, rEsolVE:
FAZER CESSAR os efeitos da portaria nº 1670/GaBs/sap/2023, 
publicada no doE 22.030 de 31/05/2023, que concedeu licença 
para Tratamento de interesses particulares, sem remuneração, 
ao(a) servidor(a) Carlos EdUardo silVa FranCisCHETTi, 
matrícula n° 0998436401, ocupante do cargo de aGEnTE dE 
sEGUrança soCioEdUCaTiVo, lotado(a) na aCadEMia dE 
adMinisTraçÃo prisional E soCioEdUCaTiVa  aCaps, a 
contar de 01/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978442

PORTARIA nº 753/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00014471/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) JAISON 
ROQUE RIBEIRO DA LUZ, matrícula 0619517201, ocupante do 
cargo de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido 
cargo, a contar de 08/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978456

PORTARIA nº 743/GABS/SAP/2024 de 12/03/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00026490/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) LILIAM WIEST, matrícula 0000147301, ocupante da 
Função dirETor do pr27, para responder, cumulativamente, pela 
função de dirETor do pr26, do(a) prEsidio rEGional dE 
ConCordia, em substituição ao titular, o(a) servidor(a) RAFAEL 
SCHLEGEL RODRIGUES SALGADO, matrícula 0384175801, du-
rante o usufruto de férias, no período de 25/03/2024 a 03/04/2024.

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 978439

PORTARIA nº 754/GABS/SAP/2024 de 12/03/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 26492/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) RAFAEL SCHLEGEL RODRIGUES SALGADO, matrí-
cula 0384175801, ocupante da Função dirETor do pr26, para 
responder, cumulativamente, pela função de dirETor do pr27, 
do(a) prEsidio rEGional dE JoaCaBa, em substituição ao 
titular, o(a) servidor(a) LILIAM WIEST, matrícula 0000147301, du-
rante o usufruto de férias, no período de 11/03/2024 a 20/03/2024.

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 978473

porTaria nº 757/GaBs/sap/2024 de 12/03/2024
o secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa, 
no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 4° e 11 do decreto 
n°1860/2022 e com fulcro no processo sap 00028293/2024, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 715/GaBs/sap/2024, publicada 
no diário oficial do Estado nº 22.221, de 11/03/2024, referente a 
designação do servidor JoÃo ManoEl dos sanTos, matricula 
0654364201, para substituir o(a) servidor JEan rEnaTo Bor-
Toli, matrícula 0654077501, na função de diretor da pr24, em 
virtude de férias.

Carlos anTonio GonCalVEs alVEs
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 978475
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ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
PORTARIA SAS Nº 40, DE 12 DE MARÇO DE 2024
a secretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família, 
no uso das atribuições conforme estabelece a legislação, e de 
acordo com o que dispõem o art. 74, inciso V, da Constituição 
Estadual, o art. 106, § 2º, inc. i e iX, da lei Complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019, o decreto nº 348, de 13 de novembro de 
2019 e nos termos da instrução normativa nº 3/2020, de 28 de 
fevereiro de 2020,
RESOLVE: Art. 1º reconduzir os servidores paTriCia GasparETTo 
da silVa, assistente social, mat. nº 961.778-7-01, e, rEnan dE 
MEdEiros soarEs, Técnico em informática, mat. nº 654.975-6-
02, servidores efetivos e estáveis lotados nesta pasta, para, sob a 
presidência da primeira, constituírem a Comissão de sindiCÂnCia 
inVEsTiGaTiVa, em conformidade com o art. 17, i, § 1º, da lei 
Complementar nº 491/2010, a fim de apurar responsabilidade pelo 
não pagamento das despesas emitidas nas datas de 09/12/2021, 
07/06/2022 e 27/07/2023, pela empresa loCa aUTo referente ao 
contrato de locação de veículos, conforme delineado nos autos do 
processo sas nº 1830/2023, no prazo de 30 dias, podendo ser 
prorrogada por igual prazo
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 12 de Março de 2024.
MARIA HELENA ZIMMERMANN
Secretária de Estado da Assistência Social, Mulher e Família 
(assinado digitalmente)
Florianópolis, 14 de fevereiro de 2024.
Maria HElEna ZiMMErMann
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família
(assinado digitalmente)

Cod. Mat.: 978395

COMUNICAÇÃO
rEpUBliCaçÃo por inCorrEçÃo.
sECrETaria dE EsTado da CoMUniCaçÃo. EdiTal dE CrE-
dEnCiaMEnTo n. 0133/2022. objeto: veiculação de mensagens 
de utilidade pública, de caráter educativo e/ou informativo,  sem  
conteúdo publicitário, da  sECrETaria dE  EsTado  da CoMU-
niCaçÃo, TriBUnal dE ConTas, TriBUnal dE JUsTiça E 
MinisTÉrio pÚBliCo. Tendo em vista o cumprimento das exigên-
cias previstas no Edital de Credenciamento nº 0133/2022, que teve 
como objeto o credenciamento de empresas de radiodifusão em 
amplitude modulada (categoria rÁdio aM), em frequência modulada  
(categoria rÁdio FM) e em Televisão - associadas à associação 
Catarinense de Emissoras de rádio e Televisão (aCaErT), para 
veiculação de inserções institucionais, homologo  o  credenciamento  
com  as empresas relacionadas abaixo, permitindo a celebração 
do contrato nos termos do edital em referência e seus anexos. 
João paulo Gomes Vieira (secretário de Estado da Comunicação). 
processo sEC 2667/2022.

raZÃo soCial da EMprEsa CnpJ

rádio sonora FM - razão social: radio 
UniVErsal lTda. sECoM 730/2024

03.778.046/0001-24

rádio MiX - razão social: radio 
CidadE FM dE içara lTda. sECoM 
733/2024

24.437.118/0001-40

Cod. Mat.: 978476

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 642 de 11/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, resolve AUTORIZAR, de acordo com o art. 29, item 
V, da lei nº 6.844/1986, conforme o processo SED 5846/2024, 
a servidora BrUna Marina dE oliVEira rosa, matrícula nº 
0612901-3-01, para atuar no núcleo de Tecnologias Educacionais/
nTE da Coordenadoria regional de Educação de Timbó.

PORTARIA N° 643 de 11/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
59213/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela por-
taria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22.217 de 05/03/2024, de EdEMar ViEira JUnior, matrícula 
nº 981.134-6-02, ocupante do cargo de professor, para atuar no 
CEdUp dario Geraldo salles, código 754000205080, município de 
Joinville, na parte referente à data fim que deverá ser: 28/07/2024.

PORTARIA N° 644 de 11/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
58168/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela por-

taria nº 488 de 28/02/2024, publicada no diário oficial do Estado nº 
22.213 de 28/02/2024, de MÔniCa FaTiMa da lUZ, matrícula nº 
711.463-0-01, ocupante do cargo de professor, para atuar na EEB 
são Cristovão, código 758000433030, município de Capinzal, na 
parte referente à data fim que deverá ser: 04/05/2024.

PORTARIA N° 647 de 12/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e considerando as razões expostas 
no processo administrativo, SED 162418/2022, ora em análise, 
resolve SUBSTITUIR, o membro da Comissão, dEsiGnada pela 
portaria nº 2356 de 15/09/2022, publicada no doE 21.859, do 
dia 19/09/2022, pag. 08. ONDE SE LÊ: lETiCia ZanCanaro 
WandrE assistente Técnico-pedagógica, matrícula nº 386.918-
0-01, nV/rEF: 04/G, lotada na CrE/Brusque, C.H 40h, LEIA-SE: 
MarilEnE Carrano Barros MElara, matrícula 362.536-2-01, 
Consultora, 04/E, lotada na CrE Brusque, CH 40h.

PORTARIA N° 648 de 12/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02 conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º da lei Complementar nº 741 de 2019 e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, DECIDE, de acordo com o parágrafo único do art. 
60 da lCE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo administrativo 
disciplinar SED 78462/2023.

PORTARIA Nº 649 de 12/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § 
único, do decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões no 
processo administrativo SED  129625/2023, resolve SUBSTITUIR 
os membros da Comissão, designados pela portaria nº 461 de 
22/02/2024, publicada no doE nº 22210 de 23/02/2024, pág. 30, 
ONDE SE LÊ: roBErTa dE oliVEira ClaUdino dE soUZa, 
professor, matrícula nº 230.523-2-04, nV/rEF 04/C, lotada na 
CrE/laguna, C.H 40h., MarlisE GisEla nUnEs, professora, 
matrícula n° 286.942-0-02, nV/rEF: 05/F, lotada na CrE/laguna, 
C.H. 40h., sandra rEGina ViEira, assistente Técnico-peda-
gógica, matrícula nº 281.517.6.04, nV/rEF:04/H, lotada na CrE/
Tubarão, C.H. 40h., LEIA-SE: MarisTEla alEXandrE dE 
aBrEU VEnanCio, assistente Técnico pedagógico, matrícula 
nº 368.431-8-04, nV/rEF 04/F, lotada na CrE/laguna, C.H 40h; 
ElisanGEla CaMpos ClaUdino rosa, assistente Técnico 
pedagógico, matrícula nº 378.843-1-01, nV/rEF 04/F, lotada na 
CrE/laguna, C.H 40h, rEnaTa nUnEs FaÍsCa, Especialista 
em assuntos Educacionais, matrícula n° 385-374-8-04, nV/rEF: 
04/B, lotada na CrE/laguna, C.H 40h.

PORTARIA N° 650 de 12/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme o 
processo SED 57961/2024, a alteração de carga horária, efetuada 
pela portaria nº 568 de 05/03/2024, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22.219 de 07/03/2024, de Jonas FUrlan, matrícula 
nº 393.007-6-03, ocupante do cargo de professor, para atuar na 
EEB alfredo Zimmermann, código 768000919440, município de 
Guaramirim.

PORTARIA Nº 651 - de 12/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme pro-
cesso SED 60871/2024, a alteração de carga horária, efetuada 
pela portaria nº 566 de 05/03/2024, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22.219 de 07/03/2024, de daianE FErrEira MEndEs, 
matrícula nº 675.911-4-02, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEB dr Max Tavares d amaral, código 753000162250, 
município de Blumenau.

PORTARIA N° 652 de 12/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
60347/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Es-
tado nº 22.217 de 05/03/2024, de ilCE TErEsinHa nadalETTi, 
matrícula nº 651.143-0-02, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEB são luiz, código 807000578600, município de União 
do oeste, na parte referente à data fim que deverá ser: 25/02/2024.

PORTARIA N° 653 de 12/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, resolve DESIGNAR, de acordo com o art. 38 da lei 
nº 6.745/1985, conforme processo SED 54537/2024, adriana 
FaTiMa MEnEGHETTi, matrícula nº 275.702-8-04, para responder 
pelo cargo de Coordenadora regional de Educação de Maravilha, 
nível dGs-2da sEd, em substituição a titular salETE BoFF, ma-
trícula nº.161402-9-03, durante o usufruto de férias, no período de 
04/03/2024 a 13/03/2024.

PORTARIA N° 654 de 12/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve ACRESCENTAR, conforme processo 
SED 58380/2024, na portaria nº 580 de 05.03.2024, publicada 
diário oficial do Estado nº 22219 de 07.03.2024, que readaptou 
arlETE sTaaTZMann dUponT, matrícula n° 0341782-4-03, 
cargo de professor, a seguinte expressão: em exercício na EEB 
irinEU BornHaUsEn, cód. 804000545770, município de Águas 
de Chapecó, enquanto perdurar o período de readaptação, com 
data fim em 01.03.2025.

PORTARIA Nº 655 de 12/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme pro-
cesso SED 58546/2024, a dispensa efetuada pela portaria nº 41 
de 04/01/2024, publicada no diário oficial do Estado nº 22.177 
de 05/01/2024, de liZ dEMarCHi, matrícula nº 624.221-9-01, 
ocupante do cargo de professor, para atuar na EEB ruy Barbosa, 
código 810000186510, município de Timbó.

PORTARIA N° 656 de 12/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONSIDERAR DISPENSADO(A), conforme 
o processo SED 58546/2024, da admissão em caráter temporário, 
efetuada pela portaria nº 523 de 02/03/2023, publicada no diário 
oficial do Estado nº 21.973 de 06/03/2023, de liZ dEMarCHi, 
matrícula nº 624.221-9-01, ocupante do cargo de professor, na EEB 
ruy Barbosa, código 810000186510, município de Timbó, a contar 
de 07/12/2023, para fins de regularização funcional.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 978479

EDITAL N° 646 de 11/03/2024
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED ESTADO DE 
SANTA CATARINA:
Abre inscrições para estágio do Programa Novos Valores.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade ao disposto nos decretos n. 781 
e 782, de 25 de janeiro de 2012, TORNA PÚBLICO o presente 
Edital, que estabelece as instruções destinadas às inscrições, ao 
cadastramento, à classificação e à seleção de estudantes para o 
programa de Estágio NOVOS VALORES, que residam no Estado 
de santa Catarina e que estejam matriculados e frequentando 
curso regular de Ensino Médio, Educação profissional, Educação 
de Jovens e adultos, Educação a distância e Ensino superior.

1 DO OBJETIVO

1.1 assegurar ao estudante a oportunidade de estágio, visando à 
aplicação prática do conhecimento teórico inerente à sua área de 
formação, nos órgãos e entidades da administração direta, autár-
quica e fundacional do poder Executivo Estadual.

2 DAS INSCRIÇÕES

2.1 as inscrições para o programa de Estágio NOVOS VALORES 
estarão abertas a partir da publicação deste Edital e durante todo o 
ano letivo até 29/11/2024, nas Escolas da rede pública Estadual, 
nas Escolas particulares e instituições de Ensino superior, que 
tiverem firmado convênio com a secretaria de Estado da Educação.

2.2 as instituições de Ensino ficarão responsáveis pela inscrição 
e cadastramento de todos os estudantes interessados, através do 
sistema informatizado - sisGEsC NOVOS VALORES

2.3 para efetuar a inscrição, o estudante deverá ser residente no 
Estado de santa Catarina; ter completado 16 (dezesseis) anos e 
estar matriculado em curso regular de ensino médio, de educação 
profissional, de ensino superior, de educação especial ou de edu-
cação de jovens e adultos, inclusive na modalidade a distância, 
desde que a instituição tenha um pólo no Estado de santa Catarina, 
e apresentar na secretaria ou setor de Estágio de sua instituição 
de Ensino os originais dos seguintes documentos:
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2.3.1 DOCUMENTOS PESSOAIS:

- CpF (Cadastro de pessoas Físicas);
- rG (Carteira de identidade);
- Título de Eleitor;
- Certificado de reservista
- Comprovante de matrícula e frequência (obrigatório original);
- Comprovante de residência;
- declaração médica de doença crônica na família (se houver);
- declaração médica para estudante com deficiência;
- números de telefones e endereço eletrônico.

2.3.2 DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO DE ESTUDANTES 
ESTRANGEIROS:

- registro nacional de Estrangeiros (rnE), expedido pela polícia 
Federal do Brasil ou passaporte;
- Extrato da consulta de dados de identificação, emitido pelo sistema 
nacional de Cadastramento de registros de Estrangeiros, ou ainda;
- CpF - Cadastro de pessoa Física;
- Comprovante de matrícula e frequência (obrigatório original);
- números de telefones e/ou endereço eletrônico.

2.3.3 COMPROVAÇÃO DE RENDA

a. PARA ALUNO DEPENDENTE DOS PAIS, CÔNJUGE OU 
RESPONSÁVEIS:
- declaração de imposto de renda, no caso de autônomo, pen-
sionista ou desempregado, dos pais, responsáveis ou cônjuge, ou 
preencher formulário declaração de autônomo, disponibilizado no 
https://www.sea.sc.gov.br/novos-valores/, em inscrições, dos 
pais, responsáveis ou cônjuge, ou
- Última folha de pagamento dos pais, responsáveis ou cônjuge;

b. PARA ESTUDANTE INDEPENDENTE:
- declaração de imposto de renda, no caso de autônomo, pensio-
nista ou desempregado e última folha de pagamento, ou preencher 
formulário declaração de autônomo, disponibilizado no site https://
www.sea.sc.gov.br/novos-valores/ , em inscrições.

2.4 somente será inscrito no programa de Estágio noVos Valo-
rEs o estudante que apresentar os documentos originais e cópias, 
constantes nos itens 2.3.1 e 2.3.2 deste Edital.

2.5 os alunos matriculados em cursos de modalidade a distância 
poderão participar do processo de inscrição, desde que atendam 
os critérios do art 2º do decreto nº 781, de 25 de janeiro de 2012, 
e a instituição de Ensino possua pólo no Estado de santa Catarina.

3 DAS VAGAS

3.1 o limite das vagas previstas será fixado pela secretaria de 
Estado da administração no percentual de 10% (dez por cento), 
considerando o total de servidores em exercício no órgão ou Entidade.

3.2 Cabe ao órgão ou entidade concedente assegurar ao estudante 
com deficiência o percentual previsto no § 2º do art. 14, do decreto 
nº 781 de 25/01/2012.

4 DA CLASSIFICAÇÃO

4.1 a classificação do estudante inscrito ocorre por meio do siste-
ma de Gestão Educacional de santa Catarina - sisGEsC novos 
Valores, em função da menor renda per capita familiar.

5 DA SELEÇÃO

5.1 para cada vaga de estágio ofertada pelo órgão ou entidade, as 
Coordenadorias regionais de Educação realizarão o procedimento 
de chamada no sistema integrado de Gestão de recursos Huma-
nos (siGrH) e encaminharão os 03 (três) primeiros estudantes 
apresentados pelo sistema, para realizar entrevista no órgão ou 
entidade concedente.

5.1.1 os estudantes que participarem da entrevista e não forem 
efetivados voltam a concorrer a uma nova vaga, sendo disponibi-
lizados para novas chamadas.

6 DA CONTRATAÇÃO

6.1 o estudante selecionado deverá se apresentar no setorial de 
Gestão de pessoas do órgão ou entidade concedente, munido 
com os seguintes documentos originais:

- Carteira de identidade e CpF;
- documento de alistamento militar;
- Título de Eleitor;
- Certificado de reservista
- Comprovante de residência e telefones para contato;

- Comprovante de rendimento dos pais, responsável ou cônjuge;
- atestado de matrícula e de frequência escolar;- Comprovante de 
inscrição no programa de Estágio NOVOS VALORES;
- declaração de não acumulação de cargo, emprego ou função 
pública no site
https://www.sea.sc.gov.br/novos-valores/ , em inscrições.
- abertura de conta corrente no Banco do Brasil (formulário fornecido 
pelo setorial de Gestão de pessoas do órgão concedente ou via 
Conta Fácil pelo aplicativo do Banco do Brasil);
-Confirmar a liberação e desbloqueio da conta corrente do Banco 
do Brasil

6.2 a contratação do estudante se dará com as assinaturas do Termo 
de Compromisso, firmado entre o estudante ou seu responsável 
(caso menor de 18 anos), e pelos representantes legais do órgão 
concedente e da instituição de Ensino, com interveniência da sEd

6.3 o estudante somente poderá iniciar suas atividades como es-
tagiário após a efetivação no siGrH, que ampara legalmente a 
cobertura de seguro de acidentes pessoais.

6.4 a falta do cumprimento previsto nos incisos 6.2 e 6.3 descarac-
teriza a contratação do estudante, ficando sob a responsabilidade 
do órgão ou entidade concedente.

7 DA CARGA HORÁRIA

7.1 a carga horária a ser cumprida pelo estagiário será de 20 
(vinte) horas semanais, a serem distribuídas em 04 (quatro) horas 
diárias, no período das 08h00 (oito) às 20h00 (vinte) horas, com-
patibilizadas com o horário escolar e de funcionamento do órgão 
ou entidade concedente.

7.2 alunos do Ensino Médio inovador, EMiTi (Ensino Médio em Tempo 
integral), EMiEp (Ensino Médio integrado a Educação profissional) 
e alunos do novo Ensino Médio terão a carga horária flexibilizada 
a fim de cumprir as 20 (vinte) horas semanais, conforme disposto 
na legislação e com anuência do órgão/autarquia contratante.

8 DA CONTRAPRESTAÇÃO

8.1 o valor da bolsa de estágio será de:
r$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) para estagiários do Ensino 
Médio;
r$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais) para estagiários de Edu-
cação profissional;
r$ 500,00 (quinhentos reais) para estagiários do Ensino superior.

8.2 o estagiário participante do programa de Estágio NOVOS VA-
LORES receberá auxílio-transporte em pecúnia, no valor de r$ 
5,00 (cinco reais) por dia útil, proporcionalmente à sua frequência.

9 DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 as inscrições para o NOVOS VALORES devem seguir rigoro-
samente as condições estabelecidas neste Edital e nas normas 
específicas, para que ocorra o processo de contratação do estudante.

9.2 os casos omissos referentes às inscrições do programa de 
Estágio NOVOS VALORES serão resolvidos pela diretoria de 
Ensino da secretaria de Estado da Educação, de acordo com as 
normas vigentes.

9.3 as instituições de Ensino superior que utilizarem o programa 
de Estágio NOVOS VALORES deverão seguir as normas estabe-
lecidas neste Edital.

9.4 Fica revogado o Edital Nº 263/2023/SED, publicado no diário 
oficial do Estado nº 21.955, páginas 11 e 12, em 02 de fevereiro 
de 2023.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 978408

FAZENDA
PORTARIA Nº 61/2024

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 1.205.100,55.

a dirETora dE planEJaMEnTo orçaMEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 16, publicada no diário 
oficial nº 22.191, de 25 de janeiro de 2024, de acordo com o inciso 
V, do art. 9º da lei nº 18.836, de 12 de janeiro de 2024, combinado 
com o que consta do ato normativo 2024an00133, de março de 
2024, e nos autos do processo nº sEF 3533/2024,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 1.205.100,55 (um milhão, duzentos e cinco mil, cem reais e 
cinquenta e cinco centavos), às dotações específicas, de acordo 
com a programação constante do anexo i desta portaria, em con-
sonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art. 43 da lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 2º para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 3533/2024 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 12 de março de 2024.

lorEni piZZi
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2024an000133
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44094 Fundo Estadual de sanidade animal
 20.609.0315.0436.011286
 1.500.100.000 33.90.93  1.205.100,55
Subtotal  1.205.100,55
Total  1.205.100,55
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2024an000133
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 secretaria de Estado da agricultura  sar
 20.606.0320.0014.015780
 1.500.100.000 33.40.41  1.205.100,55
Subtotal  1.205.100,55
Total  1.205.100,55
Subação
011286 indenizações em emergências e ações sanitárias Fsa
015780 infraestrutura rural  conectividade, energia elétrica e es-
tradas rurais
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
33.40.41 Contribuições
33.90.93 indenizações e restituições

Cod. Mat.: 978514

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
PORTARIA CONJUNTA SIE/SES/IPREV  nº 223/2024 de 29/02/2024
O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  INFRAESTRUTURA  E  
MOBILIDADE, O  SECRETÁRIO  DE ESTADO DA SAUDE E O 
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 106, § 2º, inciso i, e pelo anEXo iV, ambos da lei Com-
plementar nº 741, de 12 de junho de 2019, resolvem: DESIGNAR, 
conforme o processo sEs 41221/2024, a arquiteta, FERNANDA 
LINHARES DEEKE, Matrícula 0960.651-3-01, o Engenheiro, PAULO 
ROBERTO SANTANA, Matrícula 0174.681-2-01, e os Técnicos em 
atividades administrativas, CLARA DE SOUZA REGIS, Matrícula 
0379.684-1-01 e HUMBERTO DIAS FILHO, Matrícula 0319.507-
4-01, para receberem em definitivo os serviços, a partir da data 
de sua publicação:
Contrato/Convenio e objeto:
Contrato: IPREV CT-0003/2023
objeto: serviço de Manutenção do prédio do iprEV, localizado na 
rua Major augusto Farias esquina com a rua Fernando Machado.
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712.814-2-01
Carmen Emilia Bonfá Zanotto
secretário de Estado da saúde
Matr. 0255.855-6-01
Mauro luiz de oliveira
presidente do iprEV
Matr. 0961.952-6-02
Reproduzida por Incorreção

Cod. Mat.: 978329
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P O R T A R I A   N.º 306 de 08/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
106, §2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, resolve: 
DELEGAR COMPETÊNCIA, conforme o processo siE 7570/2024, 
ao diretor de operação, GIORGIO HENRIQUE PIETROSKI DUAR-
TE, matricula n.º 0722.768-0-01, para responder cumulativamente 
pela Coordenadoria de infraestrutura litoral Centro – CrliT, em 
caso de afastamento ou ausência do titular designado, a partir de 
14/02/2024.
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712.814-2

Cod. Mat.: 978330

P O R T A R I A   N.º 307 de 11/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, considerando a pu-
blicação da lei nº 18.646, de 5 de junho de 2023 e do decreto 
nº 173, de 6 de junho de 2023, que dispõem sobre alterações na 
estrutura organizacional dos órgãos da administração pública Esta-
dual, resolve: DESIGNAR, conforme processo siE 23829/2023, o 
Engenheiro, MARCELO FUCK, matrícula n.º 0645.662-6-01, para 
substituir no período de 01/02/2024 até 15/04/2024, o Engenheiro,  
Welton  santos  porfiro,  matrícula n.º 0610.684-6-01, como apoio 
Técnico de Fiscalização e Fiscal suplente, designado por meio das 
portarias n.º 1529 e 1531, ambas de 28/08/2023, para fiscalizar 
os contratos nº 00361/2022 e 00364/2022.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 978333

P O R T A R I A   N.º 308 de 11/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 4614/2024, os Engenheiros, 
GIULIANO DE AZEVEDO OLIVEIRA, matrícula n.º 0614.529-5-01, 
VINICIUS DA SILVA, matrícula n.º 0605.655-5-01 e ANA MARIA 
PALLAORO, matrícula n.º 0629.054-0-01, para, constituírem co-
missão de recebimento do serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-099/2021
objeto: obras de restauração da rodovia sC-155 - entre o en-
troncamento com a Br-280 em rincão Torcido no município de 
Clevelândia/pr até a ponte sobre o rio Chapecó no município 
de abelardo luz.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 978334

P O R T A R I A   N.º 309 de 11/03/2024
A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDA-
DE - SIE, inscrita no CpnJ 82.951.344/0001-40, resolve, TORNAR 
PÚBLICO, conforme o processo siE 8183/2024, que recebeu do 
instituto do Meio ambiente (iMa) as seguintes licença ambientais:
– licenças ambientais: licença ambiental por adesão e Compro-
misso – laC nº 249/2024, válida até 22/01/2027, para implantação, 
duplicação ou pavimentação da rodovia sC-281, trecho são pedro 
de alcântara – angelina.
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712.814-2-01

Cod. Mat.: 978336

P O R T A R I A   N.º 310 de 11/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 8155/2024, o Engenheiro, 
GABRIEL GRASSIOLI SCHREINERT, matrícula n.º 0630.274-2-
01, para fiscalizar, a partir de 19/02/2024, o serviço, n.º Contrato/
Convênio e objeto:
Contrato: CT-016/2024
processo: siE 39660/2023
objeto: serviços de levantamento topográfico (levantamento pla-
nialtimétrico cadastral) na rodovia sC-453 km 59+800 – ibicaré/sC.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 978337

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBili-
dadE - siE
TErMo dE pErMissÃo EspECial dE Uso Nº 007/2024.
Permissora: siE. Permissionária: FGV EMprEEndiMEnTos E 
parTiCipaçÕEs soCiETÁrias lTda.. Objeto: ocupação, em 
caráter oneroso, da faixa de domínio da rodovia sC-434, trecho: 
Entr. Br-101 (p/ paulo lopes) – Garopaba (Entr. rua Francisco 
pacheco de souza), no km 3+250, lado direito, de acordo com 
o plano rodoviário Estadual instituído pelo decreto nº 759, de 
21 de dezembro de 2011, para a implantação de acesso a seu 
empreendimento. Validade: 05 anos. Florianópolis, 12.03.2024. 
Signatários: Jerry Edson Comper, pela siE e o sr. Flávio antunes 
de Figueiredo, pela permissionária.

Cod. Mat.: 978314

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBili-
dadE - siE
TErMo dE pErMissÃo EspECial dE Uso Nº 008/2024.
Permissora: siE. Permissionária: dElTaVillE MarinE BUsinEss 
UrBaniZadora lTda.. Objeto: ocupação da faixa de domínio da 
rodovia sC-407, trecho: Biguaçu (Entr. Br-101) – antônio Carlos, no 
km 2+970, lado direito, de acordo com o plano rodoviário Estadual 
instituído pelo decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011, para a 
utilização de acesso a seu empreendimento, mediante implantação 
de via marginal na faixa de domínio da rodovia. Validade: 05 anos. 
Florianópolis, 12.03.2024. Signatários: Jerry Edson Comper, pela 
siE e o sr. roberto Cézar pedrini, pela permissionária.

Cod. Mat.: 978316

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBili-
dadE - siE
TErMo dE pErMissÃo EspECial dE Uso Nº 009/2024.
Permissora: siE. Permissionária: Cds CaMpECHE nEGó-
Cios iMoBiliÁrios spE lTda.. Objeto: ocupação da faixa de 
domínio da rodovia sC-405, trecho: Entr. sC-401 – Entr. sC-406 
(Trevo do Erasmo), no km 7+500, lado esquerdo, de acordo com 
o plano rodoviário Estadual instituído pelo decreto nº 759, de 
21 de dezembro de 2011, para a implantação de acesso a seu 
empreendimento, a ser canalizado à via marginal existente na 
faixa de domínio da rodovia. Validade: 05 anos. Florianópolis, 
12.03.2024. Signatários: Jerry Edson Comper, pela siE e o sr. 
Eduardo ramos Zart, pela permissionária.

Cod. Mat.: 978317

Relatório Nº 02/2024 

o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson 
Comper no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto art. 
19 do decreto nº 1.127/08 de 05/03/2008, informa o pagamento 
das despesas relacionadas com o pagamento de diárias no mês 
Fevereiro/2024. 

Mat. nome Qtde Valor Mot 

2482789 alecio Vidal de Jesus 4 400,00 oM 

3656233 Alexandre Schaffer 1 450,00 oM 

6182127 ana l. Bodanese 0,5 55,00 rs 

6291325 andre luiz Torrens 1 110,00 oM 

3023761 andréa C T roveda 1 110,00 Fi 

3023761 andréa C T roveda 1 110,00 oM 

3023761 andréa C T roveda 2 220,00 rs 

6057012 arthur r. d. preve 4 440,00 Mo 

1730584 Bruno V. Trennepohl 1 110,00 oM 

6303137 Caio C. de oliveira 1,5 275,00 is 

6303137 Caio C. de oliveira 1 220,00 rs 

6175791 Camila alves Maia 1 110,00 sd 

2219050 Claudiomar lopes 1 100,00 oM 

6175597 débora raquel pavi 2 220,00 Fi 

6175597 débora raquel pavi 1 110,00 rs 

6056156 douglas de a peruck 1 110,00 oM 

2487675 Edelcio H. Junior 2 200,00 TM 

6061117 Edinei Coser 3 330,00 is 

6175279 Elber Filipe pereira 1 110,00 sd 

1864297 Elias souza 4 1.360,00 rs 

7150695 Eraldo neves 13 2.420,00 is 

8084505 Everaldo Elias Vieira 2 680,00 aU 

7179197 Fábio de oliveira 13 2.420,00 is 

2462010 Fidêncio Machado 2 200,00 Mo 

6291651 Francini G. d agostin 1 110,00 oM 

2998912 Gilberto ari Tomasi 4 770,00 oM 

6175295 Giuliano de a oliveira 6 990,00 oM 

6391621 igor Marin M. da Cruz 3 330,00 Mo 

2479990 Jaimir Freccia 1 110,00 oM 

1726927 Jair José da silva 2 220,00 sd 

6175600 Jean Carlo perazzoli 3,5 385,00 Fi 

8084203 Jerry Edson Comper 13 4.420,00 is 

8084513 João pedro de aguiar 1 110,00 sd 

1731246 José Emiliano U neto 3 550,00 aa 

8084629 Juan Bonelli da silva 1,5 275,00 rs 

7209517 Juliana poyer 5 990,00 rs 

9142762 Jurici nilson da silva 3 420,00 Mo 

6179401 laura B M de Barros 3 440,00 is 

6056270 leonardo Hassemer 4 880,00 Cs 

6175805 liana H. Maurílio 1 110,00 Mo 

6110053 loreni Fritzen 1,5 165,00 Fi 

6110053 loreni Fritzen 2 330,00 oM 

9565485 luca C B de oliveira 4 1.056,00 Cs 

6176186 luiz E p de Menezes 2 312,00 is 

2217317 luiz F. dos s. Costa 9 1.740,00 sd 

1727141 luiz Gonzaga nunes 5 770,00 aa 

6875114 Marcell Thiago Poffo 1 110,00 sd 

9654895 Marcelo C. l. souto 3 330,00 Fi 

9155538 Marco antonio luiz 7 940,00 Mo 

6314414 Mario C. de aguiar 3 550,00 is 

8085013 Maristela o Heckert 1 110,00 sd 

8084521 Maytte Feuser Flores 1 110,00 sd 

6303560 Mayttê Feuser Flores 1 110,00 sd 

6097219 nathalia C r Haertel 2 220,00 sd 

6175333 nicolas negri 0,5 55,00 aa 

6175333 nicolas negri 1,5 165,00 Mo 

9224580 paulo T da luz Junior 10 1.600,00 Mo 

9211101 paulo G n almeida 1 100,00 Mo 

1721062 paulo r G da silva 1 110,00 oM 

6175813 pedro l de l. Gattás 5 990,00 is 

2463385 pedro paulo Cardoso 10 1.600,00 Mo 

6097448 renato r. Cardoso 1 110,00 rs 

6290744 ricardo Z. Fengler 1 110,00 lr 

2463040 roberto C. da silva 5 980,00 oM 

2466210 rodney Heyse 1 110,00 rs 

2463849 samuel M. seemann 5 980,00 oM 

1723545 sebastião silveira 1 156,00 oM 

6056660 suellen B s aguiar 8 1.320,00 is 

6215742 Tiago B. Filasco 2,5 275,00 Mo 

6186122 Tiago Gabriel souza 1 110,00 Fi 

3697533 Vissilar pretto 3,5 1.190,00 is 

2466082 Wilmar B. de Moraes 1 110,00 Fi 

2466082 Wilmar B. de Moraes 1 110,00 oM 

Totais:  221,5 39.014,00 

lEGEnda dE MoTiVos:  

aa – assuntos administrativos 

aU – auditoria 

Cs – Curso 

Fi – Fiscalização 

is – inspeção de obra 

lr – levantamento para Elaboração de projeto 

Mo – Motorista 

oM – outros 

rs – reunião de serviço 

sd – serviço diário 

TM – Transporte de Materiais 

Florianópolis, 11 de Março de 2024 

Jerry Edson Comper 

secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade

Cod. Mat.: 978321

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 20 de 27/02/2024. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E EConoMia 
VErdE. oUTorGado: irio luiz dal santo. CpF: 736.xxx.xxx-00. 
CapTaçÃo: subterrânea. MUniCÍpio: iomerê. Manancial (aquífe-
ro): aquíferos fraturados de maior potencialidade. CoordEnada 
(UTM): 0467161 mE, 7012601 ms. VaZÃo MÁXiMa CapTada: 
14,84 m³/h. VolUME MÁXiMo diÁrio: 34,87 m³ Horas: 2,35 h/
dia dias: 30  MEsEs: 12 profundidade do poço: 411 m Valida-
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dE: 10 anos. FinalidadE: Consumo humano e dessedentação 
animal.  a publicação desta portaria sEMaE nº 20 de 27/02/2024 
em 08/03/2024, Ed. 22220, torna-se sem efeito por erro de digi-
tação. oBriGaçÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – RICARDO ZANATTA 
GUIDI - Secretário de Estado; GUILHERME DALLACOSTA - Se-
cretário Adjunto e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga 
e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 978246

PLANEJAMENTO
PORTARIA N° 005/SEPLAN
o sECrETÁrio dE EsTado do planEJaMEnTo, de acordo 
com a delegação de competência conferida pelo art. 106, §2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, rEsolVE:
art. 1° designar para compor o Grupo de Trabalho, nos termos 
da portaria sEplan nº02/2024, representando o respectivo órgão 
da administração direta e indireta do Estado de santa Catarina, 
os servidores:
i -secretaria de Estado do planejamento (sEplan);
Titular: Thobias leôncio rotta Furlanetti
suplente: Clodine ribeiro alves
ii -secretaria de Estado da administração (sEa);
Titular: andré luis Toigo diesel
iii -secretaria de Estado da agricultura (sar);
Titular: Tiago Mioto
suplente: Jairo afonso Henkes
iV -secretaria de Estado de Meio ambiente e Economia Verde 
(sEMaE);
Titular: Vinicius Tavares Constante
suplente: Monica Koch
V -secretaria de Estado de infraestrutura e Mobilidade (siE);
Titular: Gustavo Mirales
suplente: luca Clayton Bortoluzzi
Vi -secretaria de Estado da proteção e defesa Civil (sdC);
Titular: renaldo onofre laureano Junior
suplente: Frederico rudorf noraes
Vii -instituto de Meio ambiente de santa Catarina (iMa)
Titular: diego silva
suplente: Felipe sena
Viii -Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa Catarina (FapEsC).
Titular: Marcos leandro silva oliveira
suplente: Fábio Wagner pinto
parágrafo único. a coordenação do Grupo de Trabalho será realizada 
pelos membros da secretaria de Estado do planejamento (sEplan).
art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado.
Florianópolis/sC, 08 de março de2024
EDGARD NOVUCHY PEREIRA USUY
secretário de Estado do planejamento

Cod. Mat.: 978350

SAÚDE
PORTARIA № 302, de 8/3/2024
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com os artigos 
3º, §3º, 27 e 31, todos da lC nº 491/10, e tendo em vista do que 
consta no proCEsso nº sEs 248229/2023, resolve designar as 
servidoras públicas civis, estáveis e com nível superior, Gizelly nunes 
Juncks, matrícula nº 0330786-7-03, no cargo de Fisioterapeuta, 
lotada na UTi, Tatiana de oliveira sangoi, matrícula nº 0673457-0-
01, no cargo de Enfermeira, lotada na Gerência de Enfermagem e 
rosana Monteiro ramos, matrícula nº 0657716-4-01, no cargo de 
Médica, lotada no Centro Cirúrgico, todas do Hospital regional de 
são José, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Co-
MissÃo dE proCEsso adMinisTraTiVo disCiplinar, com a 
finalidade de apurar supostas irregularidades funcionais, referente 
ao exercício de função remunerada concomitante a licença para 
Tratamento de saúde – lTs por parte da servidora s.das.T.deo., 
matrícula 0610697-8-01, aCT, no cargo de Enfermeira, lotada no 
Hospital regional de são José. se houver comprovação das con-
dutas, a servidora terá infringido, o artigo 29, incisos ii, ii, iii, e 
X da lC 323/06, estando sujeitos às penalidades previstas pela 
mesma norma, inclusive, estabelecida pelo artigo 38. a comissão 
disciplinar deverá instalar-se no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação desta no diário oficial do Estado e a conclusão não 
excederá 60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação, por igual 
período de acordo com o disposto no artigo 38 da lC nº 491/10.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 977586

porTaria nº 324 de 11/03/2024

o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
alterar com a seguinte composição a Comissão de acompanha-
mento do CT 026/2024 – sEs 33599/2024 - Edital de Chamada 
pública 2376/2019.
Unidade: Congregação das servas de Maria reparadoras - Hospital 
nossa senhora das dores
Município: Capinzal
CnpJ: 33.789.850/0007-65
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: Kamilli sartori Beal;
suplente: alessandro Braga ramos.
ii - representantes da Cir:
Titular: Ticiana Goreti Moreira;
suplente: sherlon alberton rauen;
suplente: oneide Guesser
iV– representantes da Gerência regional de saúde:
Titular: Marilde Bispo antunes de oliveira;
Titular: aislim ramona arenhart
Titular: nádia rubia Heylmann selbach;
suplente: arlete Terezinha debastiani.
ill - representantes do Hospital:
Titular: Julieta noreni Montovani;
suplente: adelaide Frigo.
Florianópolis, 11 de março de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 978349

portaria nº 323 de 11/03/2024
o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria nº 260/2024 de 28/02/2024 referente ao CT 034/2024 
– sEs 33675/2024 – Edital de Chamada pública 2376/2019
alterar com a seguinte composição a Comissão de acompanha-
mento do CT 034/2024 – sEs 33675/2024 - Edital de Chamada 
pública 2376/2019.
Fundação Hospitalar dr. José athanazio – Hospital dr. José athanazio
Município: Campos novos
CnpJ: 83.156.455/0001-28
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: Vinicius serena;
suplente: Camila daiana lima.
ii - representantes da Cir:
Titular: Joseane Mocelin simones;
suplente: Vera lucia pintro;
suplente: adão Matos.
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titular: Marilde Bispo antunes de oliveira;
Titular:aislim ramona arenhart;
Titular: nádia rubia Heylmann selbach;
suplente: Glaucimara Johan da Motta.
iV - representantes do Hospital:
Titular: rafael Manfredi;
suplente: luciane aparecida Melo.
Florianópolis, 11 de março de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 978345

porTaria n. 316 de 11/03/2024
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
prorroGar, de acordo com o artigo 24, da lei Complementar nº 
491/2010, os efeitos da portaria nº 160, publicada no diário oficial 
do Estado nº 22.202 de 09/02/2024, para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de sindicância investigativa nos autos do processo 
sEs 257389/2023 a contar de 10/03/2024.
FLORA PAULESKY JULIANI DE ARRUDA
Corregedora

Cod. Mat.: 978320

porTaria n. 317 de 11/03/2024
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 

prorroGar, de acordo com o artigo 24, da lei Complementar nº 
491/2010, os efeitos da portaria nº 155, publicada no diário oficial 
do Estado nº 22.202 de 09/02/2024, para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de sindicância investigativa nos autos do processo 
sEs 231766/2022 a contar de 10/03/2024.
FLORA PAULESKY JULIANI DE ARRUDA
Corregedora

Cod. Mat.: 978323

porTaria n. 305 de 08/03/2024
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
prorroGar, de acordo com o artigo 24, da lei Complementar nº 
491/2010, os efeitos da portaria nº 142 publicada no diário oficial 
do Estado nº 22.198 de 05/02/2024, para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de sindicância investigativa nos autos do processo 
sEs 51787/2024 a contar de 06/03/2024.
FLORA PAULESKY JULIANI DE ARRUDA
Corregedora

Cod. Mat.: 978428

PORTARIA nº 310, de 08 de março de 2024

dispõe sobre a inclusão e ou alteração de membro da Comissão 
Multiprofissional de Terapia nutricional do Hospital regional de 
são José drº Homero de Miranda Gomes -HrsJ - sC

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de Junho de 
2019, RESOLVE:

art. 1º. alterar a composição da Comissão Multiprofissional de 
Terapia nutricional do Hospital regional de são José drº Homero 
de Miranda Gomes- HrsJ - sC

art. 2º. designar, como membro(s) desta Comissão, o(s) servidor(s) 
lotado(s) no Hospital regional de são José drº Homero de Miranda 
Gomes, sob coordenação do primeiro:

Nome Matrícula Função

Mateus Fontanes 614883-07-2 
Médico especialista 

em nutrologia 

daniele da silva 
Hermes 

671943-01-0 nutricionista

Giseli dias de lima 671681-01-4 Fonoaudióloga 

Gizelly nunes 
Juncks 

330786-03-7 Fisioterapeuta 

Maria Teresa Fran-
zoi Flores 

673166-01-0 Enfermeira nHE 

Milcia almeida 
Zadam 

330183-02-4 Médica

Monica Vanessa 
Moro de Campos 

960461-01-8 Enfermeira sCiH 

nádia Mary Zago 
Maciel 

309146-03-5 Farmacêutica 

patrícia Kowalski 
piva 

962858-01-4 nutricionista 

paula Macedo de 
oliveira lemos 

956940-01-5 Farmacêutica 

roberta nunes 
Correa 

723311–01-6 Enfermeira UTi geral 

suyanne pires 673194-01-5 Enfermeira nUsEp 

art. 3º. Fica revogada a portaria nº 593 de 13/08/2015 publicada 
no doE/sC do HrsJ.

art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 978429

PORTARIA nº 320, de 11 de março de 2024

dispõe sobre a inclusão e ou alteração de membro da Comissão 
Multiprofissional de Clínica e Cirurgia Bariátrica do Hospital regional 
de são José drº Homero de Miranda Gomes-HrsJ -sC

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de Junho de 
2019, e Considerando a portaria 425 de 19 de março de 2013, que 
estabelece regulamento técnico, normas e critérios para assistência 
de alta complexidade ao indivíduo com obesidade, RESOLVE:
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art. 1º. alterar a composição da Comissão Multiprofissional de 
Clínica e Cirurgia Bariátrica do Hospital regional de são José drº 
Homero de Miranda Gomes -HrsJ-sC.

art. 2º. designar como membro(s) desta Comissão, o(s) servidor(s) 
lotado(s) no Hospital regional de são José drº Homero de Miranda 
Gomes, sob coordenação do primeiro:

Nome Matrícula Função

andré luiz parizi 
Mello

397310-02-7 Médico cirurgião geral 

ademar nienkotter 
Carpes 

316812-03-3 Médico Hematologista 

alberto stoppe 
Júnior 

661213-01-0 Médico psiquiatra 

anderson Henrique 
da silva stahelin 

987342-03-2 Médico Cirurgião plástico 

Carolina Vieira 
deucher Berke-

nbrock 
369184-01-5 Enfermeira ambulatório 

daniele da silva 
Hermes 

671943-01-0 nutricionista 

Elaine da silva 
santos 

96880201-1 nutricionista 

Fábio Cavalcanti 
de Faria Vieira 

718943-01-5 Médico endocrinologista 

Felipe Buaes 
pizzato 

652531–01–8 Médico Cirurgião Vascular 

luciana rosa dos 
santos 

400069-02-2 
Enfermeira clínica cirúr-

gica 

Marcos Túlio silva 322710-03-3 Médico cirurgião geral 

Maria Helena Zim-
mermann 

317302-02-0 Médica anestesista 

Mireli da Cunha 
silva 

673165-01-1 Fisioterapeuta 

pamela dutra 
Collato 

673293-01-3 Fisioterapeuta 

patrícia Kowalski 
piva 

962858-01-4 nutricionista 

art. 3º. Fica revogada a portaria nº 113 de 25/01/2024 publicada 
no doE/sC Comissão Multiprofissional de Clínica e Cirurgia Ba-
riátrica do HrsJ

art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 978435

PORTARIA nº 318, de 11 de março de 2024

dispõe  sobre  a  inclusão  e  ou  alteração  de  membro  da  Co-
missão  de proteção  radiológica  do  Hospital  regional  de  são  
José  drº  Homero  de Miranda Gomes- HrsJ - sC

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de Junho de 
2019 e, considerando a elaboração de um programa de proteção 
radiológica do serviço visando  minimizar os riscos e maximizar os 
benefícios das práticas que envolvem o uso de radiações ionizantes 
nos setores hospitalares, RESOLVE:

art. 1º. alterar a composição da Comissão Hospital de Ensino  do 
Hospital regional de são José drº Homero de Miranda Gomes- 
HrsJ - sC

art. 2º. designar, como membro(s) desta Comissão, o(s) servidor(s) 
lotado(s) no Hospital regional de são José drº Homero de Miranda 
Gomes, sob coordenação do primeiro:

daniel da silva, técnico de radiologia e imagem, matrícula 673295-01-0;
adriana Zelir Cesário, enfermeira CM, matrícula 344188-02-1;
aline nalzira da s rachadel, enfermeira Centro Cirúrgico Geral, 
matrícula 673322-01-0;
alisson antônio Tolotti, engenheiro, matrícula 974398-03-7;
andré luiz parizi Mello, médico cirurgião geral, matrícula 397310-02-7;
andréia suzana sgrott, enfermeira da saúde ocupacional, matrícula 
319033-03-1;
Gerente administrativo do Hospital regional de são José Homero 
de Miranda Gomes;
Gerente Técnico do Hospital regional de são José Homero de 
Miranda Gomes;
José Carlos santiago, enfermeiro/emergência, matrícula 377483-02-0;

luciana rosa dos santos, enfermeira, CC matrícula 400069-02-2;
Maria Conceição da silva Fistarol, presidente da Cipa, matrícula 
970746-01-8;
nelson Cabral Junior, médico radiologista, responsável técnico, 
matrícula 320076-02-0;
octavius J X Guimarães, físico supervisor de rádio proteção, ma-
trícula 314660-03-0;
suyanne pires, enfermeira do núcleo de segurança do paciente, 
matrícula 673194-01-5.

art. 3º. Fica revogada a portaria nº 1168 de 21/10/2021,  publicada 
no doE/sC Comissão de proteção radiológica do HrsJ.

art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 978432

PORTARIA nº 319, de 11 de março de 2024

dispõe sobre a inclusão e ou alteração de membro da Comissão 
Hospital de Ensino do Hospital regional de são José drº Homero 
de Miranda Gomes- HrsJ - sC

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no art. 106, 
parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de Junho de 2019, e, 
Considerando os termos da portaria interministerial nº 285,de 24 de 
março de 2015, que dispõe sobre as diretrizes para o programa de 
Certificação de Hospitais de Ensino; Considerando a necessidade 
de aprimoramento e intensificação da integração ensino serviço 
na área da saúde e considerando que todas as ações e serviços 
de saúde no âmbito do sUs devem constituir campo na prática 
para o ensino, pesquisa e incorporação tecnológica baseada em 
evidências, RESOLVE:

art. 1º. alterar a composição da Comissão Hospital de Ensino do 
Hospital regional de são José drº Homero de Miranda Gomes- 
HrsJ - sC

art. 2º. designar, como membro(s) desta Comissão, o(s) servidor(s) 
lotado(s) no Hospital regional de são José drº Homero de Miranda 
Gomes, sob coordenação do primeiro:

Bruno Kroeff Bergesch, matrícula 615822-04-6, médico clínico; 
astor Grumann Júnior, matrícula 330149-02-4, responsável pela 
residência Médica – CorEME;
daniela simoni Espindola, matrícula 380540-02-9, fisioterapeuta 
representante do nEps; CorEMU
Fernanda skora Eccel, matrícula 393160-01-9, enfermeira do núcleo 
de Educação permanente em saúde - nEps ;
Gerente de Enfermagem do Hospital regional de são José Homero 
de Miranda Gomes;
rodrigo dias nunes, matrícula 388811-01-8, médico preceptor da 
residência médica;
robson pereira do amaral, matrícula 343596-06-2, presidente do 
Centro de Estudos

art. 3º. Fica revogada a portaria nº 855 de 16/08/2021 publicada 
no doE/sC Comissão Hospital de Ensino do HrsJ

art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 978433

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: apliCaçÃo dE sançÃo. 
decisão: a secretária de Estado da saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
24565/2024 e em consonância com o art. 87 da lei 8.666/93 e art. 
108 do decreto Estadual 2.617/09, rEsolVE aplicar à empresa 
HERA MEDICAL REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. inscrita sob o CnpJ n. 28.655.764/0001-34, a penalidade de 
ADVERTÊNCIA por descumprimento da autorização de Forneci-
mento n. 850/2024 – aTa n. 763/2023 – Edital n. 503/2023. Após a 
publicação deste, a empresa terá um prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentar recurso através do endereço eletrônico 
penalidades@saude.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978434

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000150.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 

infraestrutura e Mobilidade - siE. CONVENENTE: associação Be-
neficente piratuba/ipira, com sede no Município de ipira. OBJETO: 
reforma do prédio do Hospital com a finalidade de oferecer melhor 
assistência e manter a qualidade no atendimento aos usuários do 
sUs. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 200.000,00 (duzentos  
mil reais), por parte do ConCEdEnTE, em parcela única. DOS 
RECURSOS: as despesas serão realizadas na seguinte classifi-
cação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 
– 1076 – 014240 – 4 – 44 – 50 – 42, programa Transferência: 
2023011942, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, natureza da 
despesa: 44504201, conforme nota de Empenho nº 2024nE006262, 
de 06/03/2024, constante no processo sCC 5459/2023. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 31 de agosto de 2024, condicionada sua eficácia 
à publicação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 07 de 
março de 2024. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília Bonfá Zanotto, 
pela sEs, Jerry Edson Comper, pela siE e Marcos antônio de 
Fraga Cândido, pela associação.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000113.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e Mobilidade - siE. CONVENENTE: associação de 
saúde lindóia do sul, com sede no Município de lindóia do sul. 
OBJETO: investimentos no Hospital dra. isolde dalmora de lindóia 
do sul (associação de saúde de lindóia do sul), com a finalidade 
de oferecer melhor assistência e manter a qualidade no atendimento 
aos usuários do sistema Único de saúde – sUs. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 166.344,97 (cento e sessenta e seis mil 
e trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e sete centavos), 
sendo r$ 100.000,00 (cem mil reais) por parte do ConCEdEnTE, 
e r$ 66.344,97 (sessenta e seis mil e trezentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e sete centavos) como contrapartida financeira, por 
parte do ConVEnEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 
4 – 44 – 50 – 42, programa Transferência: 2023011955, Fonte 
dos recursos: 1.500.100.000, natureza da despesa: 44504201, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE005395, de 29/02/2024, 
constante no processo sCC 5371/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31 de dezembro de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 27 de fevereiro de 
2024. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília Bonfá Zanotto, pela sEs, 
Jerry Edson Comper, pela siE e Joercio dalmora, pela associação.

Cod. Mat.: 978480

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE EXECUÇÃO DE PENALIDADES

O DIRETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA da secretaria de Estado 
da saúde, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso i 
do art. 44 do regimento interno, aprovado pelo decreto Estadual 
nº 4.793/94, faz publicar as penalidades aplicadas aos infratores 
da legislação sanitária, constantes do ANEXO ÚNICO, na forma do 
art. 70 da lei Estadual nº 6.320/83 e art. 69 do decreto Estadual 
nº 23.663/84, para que surta seus efeitos jurídicos, permitindo a 
inscrição dos mesmos em dívida ativa na secretaria de Estado 
da Fazenda de santa Catarina.

Florianópolis, 12 de março de 2024

Arion Bet Godoi

ANEXO ÚNICO

1)INFRATOR: insTiTUiçÃo EVanGÉliCa dEsaFio JoVEM 
CrisTo É a solUçÃo - p 892/s
CNPJ: 95.780.482/0001-56
ENDEREÇO: rUa Candido darEla, Vila EspErança - TU-
BarÃo - sC - CEp: 88.704-180

1.  Processo SES 00181350/2022   - AIP Nº 10000007912/23
2.  Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$1400.00 (hum 
mil e quatrocentos reais).

2)INFRATOR: FUndaçÃo MÉdiCa assisTEnCial do TraBa-
lHador rUral
CNPJ: 82.535.832/0001-77
ENDEREÇO: praça HErois do CoMBaTE da sErra da Gar-
GanTa, 126 - CEnTro - sÃo BoniFÁCio - sC - CEp: 88.485-000

3.  Processo SES 00206787/2022   - AIP Nº 10000008146/23



PÁGINA 9 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22223 13.03.2024 - QUARTA-FEIRA

4.  Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$1600.00 (hum 
mil e seiscentos reais).

3)INFRATOR: assoCiaçÃo BEnEFiCEnTE piraTUBa/ ipira
CNPJ: 85.448.264/0001-65
ENDEREÇO: rUa do HospiTal, 424 - do EsTUdanTE - ipira 
- sC - CEp: 89.669-000

6.  Processo SES 00043396/2023   - AIP Nº 10000008114/23
7.  Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$1800.00 (hum 
mil e oitocentos reais).

4)INFRATOR: CoMUnidadE TErapEUTiCa aBriGo diVina 
MisEriCórdia
CNPJ: 07.540.942/0001-01
ENDEREÇO: rUa WalTEr rHinoW, 2213 - Miranda - sÃo 
FranCisCo do sUl - sC

9.  Processo SES 00076464/2023   - AIP Nº 10000008126/23
10.  Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$1100.00 (hum 
mil e cem reais).

5)INFRATOR: n. ZEpponE s.a.
CNPJ: 00.674.246/0001-49
ENDEREÇO: aVEnida indÚsTrial, 269 - parQUE indÚsTrial 
- JapUrÁ - pr - CEp: 87.225-000

12.  Processo SES 00085468/2023   - AIP Nº 10000008347/23
13.  Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$1000.00 (hum 
mil reais).

6)INFRATOR: FUndaçÃo MÉdiCo assisTEnCial ao Tra-
BalHador rUral
CNPJ: 84.399.351/0001-07

15.  ENDEREÇO: padrE CrisTóVÃo arnaUd, 919 - EsTrEi-
To - alFrEdo WaGnEr - sC - CEp: 88.450-000
16.  Processo SES 00085545/2023   - AIP Nº 10000008494/23
17.  Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$1900.00 (hum 
mil e novecentos reais).

7)INFRATOR: MUniCipio dE MonTE CasTElo
CNPJ: 83.102.525/0001-65
ENDEREÇO: rUa JosÉ JaCinETo raiMUndo , 100 - CEnTro 
- MonTE CasTElo - sC - CEp: 89.380-000

19.  Processo SES 00087784/2023  - AIP Nº 10000008435/23
20.  Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$1300.00 (hum 
mil e trezentos reais).

8)INFRATOR: MUniCipio dE MonTE CasTElo
CNPJ: 83.102.525/0001-65
ENDEREÇO: rUa XV dE noVEMBro, 567 - CEnTro - MonTE 
CasTElo - sC - CEp: 89.380-000

22.  Processo SES 00087662/2023   - AIP Nº 10000008436/23
23.  Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$1200.00 (hum 
mil e duzentos reais).

Cod. Mat.: 978297

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE EXECUÇÃO DE PENALIDADES

O DIRETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA da secretaria de Estado 
da saúde, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso i 
do art. 44 do regimento interno, aprovado pelo decreto Estadual 
nº 4.793/94, faz publicar as penalidades aplicadas aos infratores 
da legislação sanitária, constantes do ANEXO ÚNICO, na forma do 
art. 70 da lei Estadual nº 6.320/83 e art. 69 do decreto Estadual 
nº 23.663/84, para que surta seus efeitos jurídicos, permitindo a 
inscrição dos mesmos em dívida ativa na secretaria de Estado 
da Fazenda de santa Catarina.

Florianópolis, 11 de março de 2024

Arion Bet Godoi

ANEXO ÚNICO

1)INFRATOR: Cassia rEGina FEiJo Cardoso
CNPJ: 09.079.381/0001-10
PROCESSO Nº: sEs 00039960/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000012993/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000007115/22

1.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1800.00 (hum 
mil e oitocentos reais).

2)INFRATOR: alEssandra aparECida GarCia ME
CNPJ: 32.411.304/0001-38
PROCESSO Nº: sEs 00049027/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000013241/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000005626/22

3.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$840.00 (oi-
tocentos e quarenta reais).

3)INFRATOR: MarCio iVan dE oliVEira GonZalHEs
CNPJ: 08.497.338/0001-02
PROCESSO Nº: adr06 00001559/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 20600013263/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000007047/22

5.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1200.00 (hum 
mil e duzentos reais).

4)INFRATOR: MarCio iVan dE oliVEira GonZalHEs
CNPJ: 08.497.338/0001-02
PROCESSO Nº: adr06 00001762/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 20600013433/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000007050/22

7.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1200.00 (hum 
mil e duzentos reais).

5)INFRATOR: lanCHonETE dos aMiGos EirElE ME
CNPJ: 26.602.915/0001-60
PROCESSO Nº: sEs 00086753/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000013852/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000005574/22

9.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$840.00 (oi-
tocentos e quarenta reais).

6)INFRATOR: lanCHonETE dos aMiGos EirElE ME
CNPJ: 26.602.915/0001-60
PROCESSO Nº: sEs 00086753/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000013852/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000005574/22

11.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$840.00 (oi-
tocentos e quarenta reais).

7)INFRATOR: HKM FarMÁCia dE ManipUlaçÃo EirEli
CNPJ: 06.354.562/0001-10
PROCESSO Nº: sEs 00094137/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000013982/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000006582/22

13.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$900.00 
(novecentos reais).

8)INFRATOR: prEFEiTUra MUniCipal dE rio do sUl
CNPJ: 83.102.574/0001-06
PROCESSO Nº: adr12 00001536/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 21200014008/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000006875/22

15.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1500.00 
(hum mil e quinhentos reais).

9)INFRATOR: ElZa MÁra CoElHo
CNPJ: 950.885.XXX-XX
PROCESSO Nº: sEs 00105756/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000014186/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000005426/22

17.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$840.00 (oi-
tocentos e quarenta reais).

10)INFRATOR: TiaGo rodriGUEs BiTEnCoUrT
CNPJ: 085.140.XXX-XX
PROCESSO Nº: sEs 00105711/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000014182/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000005429/22

19.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$840.00 (oi-
tocentos e quarenta reais).

12)INFRATOR: MarCo FaCçÃo lTda ME
CNPJ: 13.458.060/0001-02
PROCESSO Nº: adr12 00001844/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 21200014263/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000005879/22

21.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$840.00 (oi-
tocentos e quarenta reais).

13)INFRATOR: andrEsa siMÃo ZanaTTa
CNPJ: 11.514.576/0001-93
PROCESSO Nº: adr21 00005575/2019
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 22200007258/18
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000006559/22

23.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1000.00 
(hum mil reais).

14)INFRATOR: BUGio aGropECUaria lTda
CNPJ: 82.996.521/0001-05
PROCESSO Nº: sEs 00138356/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000014593/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000005707/22

25.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1200.00 
(hum mil e duzentos reais).

15)INFRATOR: BrF s.a.
CNPJ: 01.838.723/0339-98
PROCESSO Nº: sEs 00137666/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000014590/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000005708/22

27.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1200.00 
(hum mil e duzentos reais).

16)INFRATOR: FlUMinEnsE FUTEBol ClUBE
CNPJ: 83.239.681/0001-72
PROCESSO Nº: sEs 00139464/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000014601/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000005855/22

29.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$840.00 (oi-
tocentos e quarenta reais).

17)INFRATOR: oEsTE disTriBUidora dE prodUTos ali-
MEnTÍCios EirEli
CNPJ: 31.554.188/0001-43
PROCESSO Nº: adr21 00004341/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 22200014715/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000006830/22

31.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1000.00 
(hum mil reais).

18)INFRATOR: BiGUa aliMEnTos indÚsTria E CoMÉrCio lTda
CNPJ: 10.395.462/0001-09
PROCESSO Nº: sEs 00153586/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000014826/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000006477/22

33.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1000.00 
(hum mil reais).

19)INFRATOR: CHoColEiTE indÚsTria dE aliMEnTos lTda
CNPJ: 05.044.030/0001-13
PROCESSO Nº: sEs 00162801/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000014990/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000006775/22

35.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$750.00 (se-
tecentos e cinquenta reais).

20)INFRATOR: soCiEdadE HospiTalar CoMUniTÁria an-
nEGrET nEiTZKE
CNPJ: 83.632.828/0001-90
PROCESSO Nº: adr12 00002440/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 21200015091/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000005756/22

37.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$2000.00 
(dois mil reais).

21)INFRATOR: assoCiaçÃoao HospiTalar sÃo JosÉ dE 
JaraGUÁ do sUl
CNPJ: 12.846.027/0001-89
PROCESSO Nº:  adr23 00000051/2022
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 22400015236/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000005935/22

39.  PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1200.00 
(mil e duzentos reais).

22)INFRATOR: Maria aparECida MEndonça
CNPJ: 32.289.234/0001-97
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PROCESSO Nº:  adr19 00005038/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 22000015323/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº: 10000005965/22
PENALIDADE: MULTA, no valor pecuniário de r$1200.00 (hum 
mil e duzentos reais).

Cod. Mat.: 978298

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 7º TErMo adiTiVo – sEs 34125/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaçÃo dE sErViços no sUs nº 020/2021 
- sEs 76967/2021 - EdiTal dE CHaMada pÚBliCa 2376/2019
Entidade: associação Hospitalar Beneficente de saudades
Município: saudades
Cnpj: 86.108.800/0001-46
objeto: decréscimo mensal de r$ 21.110,72 para adequação 
do plano operativo em virtude do programa de Valorização dos 
Hospitais – deliberação 745/CiB/2023, de 7/12/2023, e da Tabela 
Catarinense de procedimentos Cirúrgicos Eletivos – deliberação 
744/CiB/2023, de 7/12/2023, conforme informação 177/2024 da 
GEars no sEs 27363/2024.
Vigência: a partir da competência fevereiro de 2024, sendo a vi-
gência do repasse dos recursos do programa de Valorização dos 
Hospitais a partir da data da assinatura do presente termo aditivo
republicado por incorreção do Município
Florianópolis, 12 de Março de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 978393

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR000223.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saú-
de – FEs. CONVENENTE: instituição Bethesda, mantenedora do 
Hospital Bethesda, com sede no município de Joinville. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula Vigésima nona 
(da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Vigésima nona – da Vigência”: 
o prazo do Convênio n° 2023Tr000223 fica prorrogado até 31 de 
junho de 2024, tendo em vista o disposto no art. 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais, especificamente para que a Convenente pos-
sa executar o objeto conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 06 de março de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Carmen Emília Bonfá Zanotto, pela sEs e Valmir 
sebastião Bruske, pela instituição.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR000996.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação Congregação de santa 
Catarina, mantenedora do Hospital santa isabel, com sede no mu-
nicípio de Blumenau. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica 
aditada a Cláusula Vigésima nona (da Vigência) do termo que a 
este deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, 
passando a vigorar a cláusula aditada com a presente redação: 
“Cláusula Vigésima nona – da Vigência”: o prazo do Convênio n° 
2023Tr000996 fica prorrogado até 31 de maio de 2024, tendo em 
vista o disposto no art. 41 do decreto nº 127, de 30 de março de 
2011. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a justificativa 
para a celebração do adendo visa à operacionalização burocrática 
do relacionamento atendendo-se aos ditames legais, especifica-
mente para que a Convenente possa executar o objeto conveniado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas do Termo que a este deu causa. DATA: Flo-
rianópolis, 01 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília 
Bonfá Zanotto, pela sEs e adelaide schmoeller, pela associação.

Cod. Mat.: 978399

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR001357.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da infraestrutura 
e Mobilidade – siE. CONVENENTE: associação Hospitalar são 
Francisco de assis, mantenedora do Hospital são Francisco de assis, 

com sede no município de santo amaro da imperatriz. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula Trigésima (da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Trigésima – da Vigência”: o 
prazo do Convênio n° 2022Tr001357 fica prorrogado até 30 de 
setembro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais, especificamente para que a Convenente pos-
sa executar o objeto conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 07 de março de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Carmen Emília Bonfá Zanotto, pela sEs, Jerry 
Edson Comper, pela siE e José roberto de abreu, pela associação.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR001372.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: associação de 
assistência Hospitalar osvaldo Cruz, mantenedora do Hospital 
osvaldo Cruz com sede no município de arabutã. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula Trigésima (da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Trigésima – da Vigência”: o 
prazo do Convênio n° 2023Tr001372 fica prorrogado até 30 de 
junho de 2024, tendo em vista o disposto no art. 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais, especificamente para que a Convenente pos-
sa executar o objeto conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 07 de março de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Carmen Emília Bonfá Zanotto, pela sEs, Jerry 
Edson Comper, pela siE e laury Cassel, pela associação.

Cod. Mat.: 978319

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR001371.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da infraestrutura 
e Mobilidade – siE. CONVENENTE: associação Beneficente Hospital 
são lucas, com sede no município de Guaraciaba. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula Trigésima (da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Trigésima – da Vigência”: o 
prazo do Convênio n° 2023Tr001371 fica prorrogado até 30 de 
setembro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais especificamente para que a Convenente possa 
executar objeto conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que a 
este deu causa. DATA: Florianópolis, 07 de março de 2024. SIG-
NATÁRIOS: Carmen Emília Bonfá Zanotto, pela sEs, Jerry Edson 
Comper, pela siE e Cleusa Teresinha pasinato, pela associação.

Cod. Mat.: 978451

SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE ACORDO  DE  COOPERAÇÃO TÉCNICA
Município de itajaí/sspsC

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CnpJ sob nº 83.102.277/0001-
52, com endereço na rua alberto Werner nº 100, Vila operária, 
neste ato representado pelo seu prefeito, o Exmo. sr. Volnei José 
Morastoni, portador, do documento de identidade nº 5.79X.XXX e 
do CpF nº 171.8XX.XXX-XX, doravante denominado MUNICÍPIO, 
e o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da SECRE-
TARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, com endereço 
na av. Governador ivo silveira, nº 1521, bloco C, Florianópolis/
sC, inscrita no CnpJ sob nº 82.951.294/0001-00, neste ato re-
presentada pelo Exmo. sr secretário(a) adjunto da segurança 
pública de santa Catarina, sr. Flavio rogerio pereira Graff , CpF nº 
600.8XX.XXX-XX, doravante denominada ssp, resolvem celebrar 
o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO entre si,  objetivando a 

cooperação mútua para o compartilhamento das despesas relativas 
ao custeio do programa de videomonitoramento urbano Bem-Te-Vi 
no Município de itajaí.

Cod. Mat.: 978419

EXTRATO DE ACORDO  DE  COOPERAÇÃO TÉCNICA
Municipio de itapoá/sspsC

O MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CnpJ sob nº 81.140.303/0001-
01, com endereço na ruaMariana Michels Borges, 201, itapema 
do norte, na cidade  de  itapoá,  CEp  89249-000 , neste ato re-
presentado pelo seu prefeito, o Exmo. sr. Jeferson rubens Garcia, 
portador do documento de identidade nº 2195991 e do CpF nº 
7919XX.XXX. , doravante denominado MUNICÍPIO, e o ESTADO DE 
SANTA CATARINA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SEGURANÇA PÚBLICA, com endereço na av. Governador 
ivo silveira, nº 1521, bloco C, Florianópolis/sC, inscrita no CnpJ 
sob nº 82.951.294/0001-00, neste ato representada pelo Exmo. sr 
secretário(a) adjunto da segurança pública de santa Catarina, sr. 
Flavio rogerio pereira Graff , CpF nº 600.8XX.XXX-XX, doravan-
te denominada ssp, resolvem celebrar o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO entre si,  objetivando a cooperação mútua para o 
compartilhamento das despesas relativas ao custeio do programa 
de videomonitoramento urbano Bem-Te-Vi no Município de itapoá.

Cod. Mat.: 978420

Polícia Militar

Extrato nº. 252 Termo de Compromisso ambiental – 3ºpEl 
/1ªCia/1° BpMa - Balneário Camboriú, vinculado ao processo n° 
21123202059787, celebrado entre a polícia Militar ambiental de 
santa Catarina e Jaison José Feltz, CpF:057.XXX.XXX-26, em 
07/03/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
correção da degradação ambiental, na forma do artigo 87, da lei 
Estadual nº 14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria Conjunta 
iMa/CpMa n°143/2019.. Vigência: 06 meses.

Cod. Mat.: 978379

Portaria n° 226/PMSC, de 08/03/2024.

Com fulcro no art. 22, XXi, da Constituição Federal, no art. 4º 
do decreto-lei nº 667/69, com redação dada pelo decreto-lei nº 
2.010/83, de acordo com o art. 107 da Constituição do Estado de 
santa Catarina e do regulamento de Movimentação (pMsC r-10-108 
2ªEd.), aprovado pelo ato nº 176/pMsC/2024, TransFiro, CoM 
ÔnUs para o EsTado, por necessidade do serviço, com vistas à 
manutenção e composição estratégica dos quadros funcionais da 
Corporação, vindo a reforçar o efetivo policial Militar na opM de 
destino, para que seja possível o adequado atendimento de suas 
demandas administrativas e operacionais, conforme protocolo no 
siGrH, o(s) militar(es) estadual(ais) abaixo relacionado(s):

nota de transferência nº 101/dp-2/2024
CaBo pM Matrícula 0934437-3-01 riCHard piErrE CosTa
opM origem: 20B1C-ppaE-1G (ConCordia)
opM destino: BopE-CaTE-1p1G (sao JosE)
data de desligamento da opM origem: 28/02/2024
data de apresentação na opM destino: 15/03/2024

nota de transferência nº 125/dp-2/2024
MaJor pM Matrícula 0927214-3-02 iVan Cardoso
opM origem: 8Cr-EM-diV adM (TUBarao)
opM destino: 35B (BraCo do norTE)
data de desligamento da opM origem: 07/03/2024
data de apresentação na opM destino: 11/03/2024
 
nota de transferência nº 137/dp-2/2024 
CaBo pM Matrícula 0930468-1-01 ElTon lUiZ Kinal
opM origem: 6B1C2p1G (laGEs) 
opM destino: 6B2C3p2G (palMEira)
data de desligamento da opM origem: 12/03/2024 
data de apresentação na opM destino: 20/03/2024
 
nota de transferência nº 138/dp-2/2024 
soldado 1ª ClassE pM Matrícula 0990010-1-01 nElson 
WErploTZ FilHo 
opM origem: 6B3C1p1G (sao JoaQUiM)
opM destino: 6B2C3p2G (palMEira) 
data de desligamento da opM origem: 14/03/2024 
data de apresentação na opM destino: 25/03/2024
 
nota de transferência nº 139/dp-2/2024
soldado 1ª ClassE pM Matrícula 0611359-1-01 GianlUCas 
soUZa da rosa
opM origem: 33B1C2p1G (sanTa CECilia)
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opM destino: 6B2C1p5G (rio rUFino)
data de desligamento da opM origem: 14/03/2024
data de apresentação na opM destino: 25/03/2024
 
nota de transferência nº 140/dp-2/2024
soldado 1ª ClassE pM Matrícula 0990429-8-01 WilliaM di-
Valdo MoTErlE
opM origem: 20B2C2p4G (iTa)
opM destino: 20B2C2p1G (XaVanTina)
data de desligamento da opM origem: 12/03/2024
data de apresentação na opM destino: 20/03/2024 

aUrÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa
Coronel pM Comandante-Geral da pMsC

Cod. Mat.: 978327

Extrato nº. 253 Termo de Compromisso ambiental – 3°Gp/1ºpEl 
/2ªCia/2° BpMa- Curitibanos, vinculado ao processo n° 
21423202375189, celebrado entre a polícia Militar ambiental de 
santa Catarina e nilton reis de andrade, CpF:538.XXX.XXX-00, 
em 12/03/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas 
para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
redução do valor da multa em 90% (noventa por cento) mediante 
a recuperação integral da área com a implementação do projeto 
de recuperação de Área degradada - prad, na forma do artigo 
87 da lei Estadual nº 17.675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa nº 143/2019.. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 978369

Extrato nº. 254 Termo de Compromisso ambiental – 3°Gp/1ºpEl 
/2ªCia/2° BpMa- Curitibanos, vinculado ao processo n° 
21423202375187, celebrado entre a polícia Militar ambiental de 
santa Catarina e nilton reis de andrade, CpF:538.XXX.XXX-00, 
em 12/03/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas 
para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
redução do valor da multa em 90% (noventa por cento) mediante 
a recuperação integral da área com a implementação do projeto 
de recuperação de Área degradada - prad, na forma do artigo 
87 da lei Estadual nº 17.675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa nº 143/2019. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 978376

Polícia Civil

PORTARIA Nº 162/GAB/CORPC/PCSC, de 12/03/2024. A POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu CORREGEDOR-
-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, delegado de polícia, ALESSANDRO 
DE SOUSA ISOPPO, no uso de suas atribuições legais e em con-
sonância com os artigos 3º e 16 a 24, todos da lei Complementar 
nº 491/2010, e art. 224 do EpC, determina a instauração de Sindi-
cância Acusatória, que deverá ser concluída, se possível, no prazo 
de 30 (trinta) dias, designando o delegado de polícia de Entrância 
Especial ALFEU ORBEN, matrícula 0167677-6-01, e o agente de 
polícia Classe V, RODRIGO JACOME BRINA, matrícula 0953701-
5-01, ambos em exercício na Corregedoria da polícia Civil, para 
comporem Comissão de sindicância a ser presidida pelo primeiro, 
com a finalidade de apurar a conduta do Escrivão de Polícia C. V. 
da S., Classe I, matrícula 0644593-4-01, por ter no dia 10/03/2023, 
na cidade de Caçador, se envolvido em acidente de trânsito quando 
conduzia a viatura policial civil placa rXl4F79, colidido contra o 
automóvel Ford Ka, placa rdV8d90, causando danos materiais em 
ambos os veículos, sendo que diante da possibilidade da conduta 
por parte do policial civil ter sido praticada em razão da ausência 
do dever de cuidado e displicência, o que pode resultar, em tese, 
na infração prevista, em tese, o artigo 208, VIII (agir, no exercício 
da função, com displicência, deslealdade ou desleixo), da Lei nº 
6.843/86 – Estatuto da polícia Civil do Estado de santa Catarina, 
conforme apurado na sindicância preparatória nº 135/2023.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral polícia Civil

Cod. Mat.: 978286

aViso dE noTiFiCaçÃo nº 06, de 11/03/2024.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições, leva ao conhecimento da Sra. ISABELLA DORETO HER-
NANDO, matrícula 0200330-9-01, que tramita nesta instituição o 
processo pCsC 130336/2020, referente à restituição de valores 
ao Erário. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
desta publicação, para fins de contraditório e ampla defesa, em 
cumprimento ao item 2.1.2 da instrução normativa nº 001/2006/
sEa/sEF/pGE/ipEsC, ao final do qual, sem pagamento dos valores 
devidos, será procedido à inscrição em dívida ativa.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 978513

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – EXTRATO DE TERMO DE 
DOAÇÃO PCSC 138813/2023. PARTÍCIPES: o Estado de santa 
Catarina, através da polícia Civil de santa Catarina – pCsC e a 
Câmara de dirigentes lojistas de Chapecó. OBJETO: r$ 26.000,00 
(vinte e seis mil reais), para fins de subsidiar a aquisição de 02 
(duas) armas de fogo portáteis. PRAZO DE VIGÊNCIA: indeter-
minado. DATA: 12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: Ulisses 
Gabriel, pela pCsC, e Edson demétrio piana e renato Behm, 
pela Cdl de Chapecó.

Cod. Mat.: 978341

Polícia Científica

PORTARIA N° 016/GEPES/DIAF/PCI de 08.03.2024.
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 11, inciso V do 
decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no diário oficial do 
Estado n° 21.752 de 18.04.2022, considerando o artigo 31, §2º da 
lei nº 15.156 de 11.05.2010 e conforme processo pCi 2569/2024, 
resolve rEMoVEr a pEdido, nos termos do artigo 58, inciso i, 
da lei n° 15.156 de 11.05.2010, o servidor lEandro paniaGo 
MorEira, matrícula nº 952814-8-01, ocupante do cargo de perito 
Criminal, do núcleo regional de polícia Científica em Joaçaba, para 
o  núcleo regional de polícia Científica em araranguá, a contar 
da data de publicação desta portaria.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod. Mat.: 978096

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 051/2024
altera os parágrafos 3º e 4 º da portaria n º 146/2019 – iMa de 
18/06/2019, que Cria a Coordenação de pesquisa
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – IMA, no uso de suas atribuições estatutárias, rEsolVE:

art. 1 º o art. 3o passa a vigorar com a seguinte redação:
[...]
art. 3 º a coordenação dos trabalhos ficará sob a responsabilidade 
de adriana dorCina nUnEs - Matr. 256998-1-04
art. 4 º a Coordenação definida no art. 3 º da presente portaria ficará 
sob a supervisão da Gerência de Áreas naturais protegidas, no 
âmbito da diretoria de Biodiversidade e Florestas, e poderá contar 
com o apoio de quaisquer técnicos da diretoria de Biodiversidade 
e Florestas, quando julgar necessário e sob o conhecimento de 
sua respectiva Gerência.

art. 2 º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod. Mat.: 978415

porTaria nº 052/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina 
– IMA, no uso de suas atribuições estatutárias,
rEsolVE:
dEsiGnar, a servidora VanEssa MoraEs nUnEs, matrícu-
la 388982-3-02, para integrar a Equipe Técnica responsável por 
acompanhar as atividades no âmbito da atualização da lista oficial 
da Fauna ameaçada de Extinção de santa Catarina e Elaboração 
do livro Vermelho das Espécies ameaçadas de Extinção de santa 
Catarina, instituída pela portaria nº 117/2023, publicada no doEsC 
publicada no doE nº 22008 em 28/04/2023.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod. Mat.: 978417

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 679- 07/03/2024.
ConCEdEr aposEnTadoria VolUnTÁria por rEdUçÃo 
dE idadE, CoM proVEnTos inTEGrais, nos termos do art. 
65, §10 c/c §6°, i da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art. 72, §1º, iii da referida 
lei Complementar, de acordo com o processo pGE 897/2024 à 
Joao dos passos MarTins nETo, matrícula nº 287976-0-01, 
no cargo de proCUrador do EsTado, Classe Final, lotado na 
procuradoria do Contencioso, município de Florianopolis - pGE.

MaUro lUiZ dE oliVEira
prEsidEnTE do iprEV
loniTa CaTarina aiolFi
dirETor dE prEVidEnCia

Cod. Mat.: 978463

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N.º 0130/DETRAN/PROJUR/2024, de 11/03/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0015042/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro CoopEraTiVa dE CrEdiTo E inVEsTi-
MEnTo CoM inTEraCao solidaria VanGUarda - CrEsol 
VanGUarda, CnpJ n.º  03.965.737/0001-37, estabelecido na  r 
paUlo MarQUEs d, Bairro: passo dos ForTEs, Município: 
CHapECo/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 978290

PORTARIA N.º 0131/DETRAN/PROJUR/2024, de 11/03/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0015071/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para 
operar como agente Financeiro CoopEraTiVa dE CrEdiTo E 
EConoMia CoM inTEraCao solidaria - CrEsol liToral, 
CnpJ n.º  05.410.056/0001-38, estabelecido na  aV dUQUE dE 
CaXias, Bairro: CEnTro, Município: JaGUarUna/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 978291

PORTARIA N.º 0132/DETRAN/PROJUR/2024, de 11/03/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0016043/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para operar 
como Entidade  Credora  aUTo  EliTE  lTda, CnpJ n.º
83.270.397/0005-92, estabelecido na al arisTiliano raMos, 
Bairro: CEnTro, Município: rio do sUl/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 978292

PORTARIA N.º 0133/DETRAN/PROJUR/2024, de 11/03/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0016587/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para operar 
como Entidade  Credora  aTUal MoTors lTda, CnpJ n.º
517119820001-60, estabelecido na aVEnida JorGE Elias 
dE lUCCa, Bairro: nossa sEnHora da salETE, Município: 
CriCiUMa/sC.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 978293

PORTARIA N.º 0134/DETRAN/PROJUR/2024, de 11/03/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0016939/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para 
operar como agente Financeiro CoopEraTiVa dE CrEdiTo da 
rEGiao do ConTEsTado - CiVia, CnpJ n.º  10.218.474/0001-
68, estabelecido na  r Joao sToEBErl, Bairro: rio nEGro, 
Município: sao BEnTo do sUl/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 978294

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
PORTARIA FAPESC N.º 028, de 11 de março de 2024.
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA – FAPESC. o presidente da Fundação 
de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa Catarina 
– FapEsC, no uso de suas atribuições e de acordo com o anexo 
iV, da lei complementar nº 741/2019, art. 17 do Estatuto social da 
FapEsC, aprovado pelo decreto nº 438/2024, publicado no doE 
nº 22.184 de 16 de janeiro de 2024, RESOLVE:
DISPENSAR Fernanda Gobbi Alves, CpF XXX.XXX.738-47, da 
função de Coordenadora de projetos Técnico Científicos da FapEsC, 
a partir de 04/03/2024, conforme processo FapEsC 1778/2023.
Florianópolis, 11 de março de 2024.
Fábio Wagner Pinto - Presidente da FAPESC

Cod. Mat.: 978250

FUndaçÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaçÃo dE sanTa 
CaTarina – FapEsC. EspÉCiE: Errata ao Extrato do primeiro 
Termo aditivo ao Edital de Chamada pública FapEsC n°07/2024 - 
apoio À MoBilidadE para pEsQUisadorEs CaTarinEnsEs 
- priMEira EdiçÃo 2024 - (sGp-e 490/2024). Extrato publicado 
no doE 22216 de 04/03/2024. onde se lê:  item 3.3 f) deverá apre-
sentar plano de Trabalho das ações e as metodologias vinculadas 
às iniciativas, etapas e resultados esperados a serem realizados, 
de maneira clara e objetiva, com adequação ao objeto da Chamada 
pública, e prever as entregas descritas no anEXo V deste Edital, 
leia-se: item 3.3 f) deverá apresentar plano de Trabalho das ações 
e as metodologias vinculadas às iniciativas, etapas e resultados 
esperados a serem realizados, de maneira clara e objetiva, com 
adequação ao objeto da Chamada pública.

Cod. Mat.: 978244

ERRATA DE PUBLICAÇÃO - PORTARIA FAPESC N.º 027, de 08 
de março de 2024 publicada no DOE Nº 22.221 de 11/03/2024 
(Cod. Mat. 977671)

ONDE SE LÊ: porTaria FapEsC nº 027, de 08 de março de 2024.

LEIA-SE: porTaria FapEsC nº 026, de 08 de março de 2024.

Florianópolis, 12 de março de 2024.
Fábio Wagner Pinto – Presidente da Fapesc.

Cod. Mat.: 978249

FapEsC – FUndaçÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVa-
çÃo do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de 
outorga n° 2024Tr000088, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2.060/2009. sGp-e 3543/2023. participantes: Estado de 
santa Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa 
e inovação do Estado de santa Catarina - FapEsC e Cristian 

soldi, residente no município de Curitibanos. objeto: Transferên-
cia de recursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa 
científica e/ou tecnológica, “LABORATÓRIO MULTIUSUÁRIO DE 
anÁlisE insTrUMEnTal (laMai) - Fortalecimento de Estruturas 
de apoio à pesquisa e inovação em Química de produtos natu-
rais”, aprovado no EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
15/2023 proGraMa dE EsTrUTUraçÃo aCadÊMiCa para 
laBoraTórios MUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa 
aVançada no EsTado dE sanTa CaTarina. dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 
1.425.310,00, sendo r$ 148.410,00 em despesas correntes e r$ 
1.276.900,00 em despesas de capital. Vigência: o presente tem 
vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
encerrando-se em 12 (doze) meses. data: 01/03/2024. signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Cristian 
Soldi, beneficiário(a), e Irineu Manoel de Souza, pela UFSC.

FapEsC – FUndaçÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaçÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr000068, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3547/2023. participantes: Estado de santa Ca-
tarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do 
Estado de santa Catarina - FapEsC e Edroaldo lummertz da rocha, 
residente no município de Florianópolis. objeto: Transferência de 
recursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica 
e/ou tecnológica, “Criação do Centro de inovação Biotecnológica e 
Molecular (CinBio).”, aprovado no EdiTal dE CHaMada pÚBliCa 
FapEsC nº 15/2023 proGraMa dE EsTrUTUraçÃo aCadÊ-
MiCa para laBoraTórios MUlTiUsUÁrios dEdiCados À 
pEsQUisa aVançada no EsTado dE sanTa CaTarina. dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina no 
Valor de r$ 2.430.140,28, sendo r$ r$ 420.216,38 em despesas 
correntes e r$ 2.009.923,90 em despesas de capital. Vigência: 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado, encerrando-se em 12 (doze) meses. data: 
28/02/2024. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsC, Edroaldo lummertz da rocha, beneficiário(a), e 
irineu Manoel de souza, pela UFsC.

FapEsC – FUndaçÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaçÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr000070, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3540/2023. participantes: Estado de santa Ca-
tarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do 
Estado de santa Catarina - FapEsC e Fátima regina Mena Barreto 
silva, residente no município de Florianópolis. objeto: Transferência 
de recursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica 
e/ou tecnológica, “ascenção do núcleo de Bioeletricidade Celular 
(nUBioCEl) à instituto de Bioeletricidade Celular (BioCEl): Ciência 
e saúde”, aprovado no EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC 
nº 15/2023 proGraMa dE EsTrUTUraçÃo aCadÊMiCa para 
laBoraTórios MUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa 
aVançada no EsTado dE sanTa CaTarina. dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no Valor de 
r$ 2.177.740,00, sendo r$ 509.840,00 em despesas correntes, 
e r$ 1.667.900,00 em despesas de capital. Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado, 
encerrando-se em 12 (doze) meses.  data: 29/02/2024. signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Fátima 
regina Mena Barreto silva, beneficiário(a), e irineu Manoel de 
souza, pela UFsC.

FapEsC – FUndaçÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaçÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr000087, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3546/2023. participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e louis pergaud sandjo, 
residente no município de são José. objeto: Transferência de re-
cursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica 
e/ou tecnológica, “proposta para a aquisição de equipamentos 
multi-usuarios para pesquisas, colaborações interdisciplinares e 
prestações de serviço a sociedade”, aprovado no EdiTal dE CHa-
Mada pÚBliCa FapEsC nº 15/2023 proGraMa dE EsTrUTU-
raçÃo aCadÊMiCa para laBoraTórios MUlTiUsUÁrios 
dEdiCados À pEsQUisa aVançada no EsTado dE sanTa 
CaTarina. dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
Catarina no Valor de r$ 2.500.000,00, sendo r$ 113.478,31 em 
despesas correntes e, r$ 2.386.521,69 em despesas de capital. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado, encerrando-se em 12 (doze) meses. data: 
04/03/2024. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pin-
to, pela FapEsC, louis pergaud sandjo, beneficiário(a), e irineu 
Manoel de souza, pela UFsC.

FapEsC – FUndaçÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaçÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr000090, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3476/2023. participantes: Estado de santa 

Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e aldo von Wangenheim, 
residente no município de Florianópolis. objeto: Transferência de 
recursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica 
e/ou tecnológica, “VlaB - laboratório Virtual de Ensino, Extensão 
e pesquisa em ia/GEn/CQ/HpC - infraestrutura Multiusuário para 
Ensino, Extensão e pesquisa em inteligência artificial, Genômica, 
Computação Quântica e de alto desempenho”, aprovado no  EdiTal 
dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 15/2023 proGraMa dE 
EsTrUTUraçÃo aCadÊMiCa para laBoraTórios MUlTiU-
sUÁrios dEdiCados À pEsQUisa aVançada no EsTado 
dE sanTa CaTarina. dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa Catarina no Valor de r$ 2.200.000,00, sendo 
r$ 100.000,00 em despesas correntes, e r$ 2.100.000,00 em 
despesas de capital. Vigência: o presente tem vigência a partir de 
sua publicação no diário oficial do Estado, encerrando-se em 12 
(doze) meses.  data: 08/03/2024. signatários: assinam o presi-
dente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, aldo von Wangenheim, 
beneficiário(a), e irineu Manoel de souza, pela UFsC.

FapEsC – FUndaçÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaçÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr000089, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3541/2023. participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e andré luís Condino 
Fujarra, residente no município de Joinville. objeto: Transferên-
cia de recursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa 
científica e/ou tecnológica, “laBoraTório MUlTiUsUÁrio dE 
inTEraçÃo FlUido-EsTrUTUra”, aprovado no EdiTal dE 
CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 15/2023 proGraMa dE Es-
TrUTUraçÃo aCadÊMiCa para laBoraTórios MUlTiU-
sUÁrios dEdiCados À pEsQUisa aVançada no EsTado 
dE sanTa CaTarina. dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa Catarina no Valor de r$ 2.239.000,00, sendo 
r$ 454.000,00 em despesas correntes, e r$ 1.785.000,00 em 
despesas de capital. Vigência: o presente tem vigência a partir de 
sua publicação no diário oficial do Estado, encerrando-se em 12 
(doze) meses. data: 08/03/2024. signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, andré luís Condino Fujarra, 
beneficiário(a), e irineu Manoel de souza, pela UFsC.

FapEsC – FUndaçÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaçÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr000091, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3545/2023. participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e daniel Martins, residente 
no município de Florianópolis. objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “rede Catarinense de laboratórios de robótica avan-
çada”, aprovado no EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
15/2023 proGraMa dE EsTrUTUraçÃo aCadÊMiCa para 
laBoraTórios MUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa 
aVançada no EsTado dE sanTa CaTarina. dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no Valor de 
r$ 2.500.000,00, sendo r$ 500.000,00 em despesas correntes, 
e r$ 2.000.000,00 em despesas de capital. Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado, 
encerrando-se em 12 (doze) meses.  data: 08/03/2024. signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, daniel 
Martins, beneficiário(a), e irineu Manoel de souza, pela UFsC.

FapEsC – FUndaçÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVa-
çÃo do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de 
outorga n° 2024Tr000092, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2.060/2009. sGp-e 3482/2023. participantes: Estado de 
santa Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e 
inovação do Estado de santa Catarina - FapEsC e Marta Jus-
sara Cremer, residente no município de são Francisco do sul. 
objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento ao 
projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “Centro integrado 
de pesquisa e Monitoramento de Fauna Marinha por imagens 
aéreas de alta resolução obtidas por aeronaves não Tripuladas 
(drones)”, aprovado no  EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC 
nº 15/2023 proGraMa dE EsTrUTUraçÃo aCadÊMiCa para 
laBoraTórios MUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa 
aVançada no EsTado dE sanTa CaTarina. dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 
2.141.911,50, sendo r$ 241.755,00 em despesas correntes e r$ 
1.900.156,50 em despesas. Vigência: o presente tem vigência a 
partir de sua publicação no diário oficial do Estado, encerrando-
-se em 12 (doze) meses. data: 11/03/2024. signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Marta Jussara 
Cremer, beneficiário(a), e alexandre Cidral, pela UniVillE.

FapEsC – FUndaçÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaçÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr000069, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
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2.060/2009. sGp-e 3538/2023. participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inova-
ção do Estado de santa Catarina - FapEsC e Gislaine Fongaro, 
residente no município de Florianópolis. objeto: Transferência de 
recursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica 
e/ou tecnológica, “proMoçÃo BioTEnolóGiCa dE CUlTiVos 
CElUlarEs in ViTro E EsTrUTUraçÃo do BanCo dE CÉ-
lUlas aniMais do sUl do Brasil”, aprovado no EdiTal dE 
CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 15/2023 proGraMa dE EsTrU-
TUraçÃo aCadÊMiCa para laBoraTórios MUlTiUsUÁrios 
dEdiCados À pEsQUisa aVançada no EsTado dE sanTa 
CaTarina. dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
Catarina no Valor de r$ 2.500.000,00, sendo r$ 500.000,00 em 
despesas correntes, e r$ 2.000.000,00 em despesas de capital. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado, encerrando-se em 12 (doze) meses. data: 
12/03/2024. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsC, Gislaine Fongaro, beneficiário(a), e irineu Manoel 
de souza, pela UFsC.

Cod. Mat.: 978522

FapEsC – FUndaçÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaçÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de rescisão 
ao Termo de outorga n° 2021Tr001829, atendendo ao disposto no 
decreto Estadual nº 2.060/2009. participantes: Fundação de amparo 
à pesquisa e inovação do Estado de santa Catarina - FapEsC e 
Eduardo Camilo inacio, residente no município de são José (sC), 
com interveniência do Centro Universitário sEnai/sC (UnisEnai). 
Objeto: Oficializar e tornar público o encerramento antecipado do 
projeto de pesquisa científica “Manutenção preditiva inteligente: 
inteligência artificial aplicada ao desenvolvimento da Indústria 4.0 
em santa Catarina”, aprovado no EdiTal dE CHaMada pÚBli-
Ca FapEsC nº 27/2021 - programa Fapesc de apoio à Ciência, 
Tecnologia e inovação para Jovens pesquisadores do Estado de 
santa Catarina – proGraMa FapEsC JoVEns proJETos - 
sC, em virtude da rescisão do Termo de outorga. dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no valor de 
R$ 25.000,00. Da notificação: Ficam desde já notificados, tanto o 
beneficiário quanto a instituição interveniente, visto que responsável 
solidária pela execução do projeto, nos termos da cláusula 7.1 do 
instrumento jurídico, para que promovam a devolução dos recur-
sos, nos termos do artigo 35, do decreto nº 2.060/2009. processo 
Fapesc sGp-e 2888/2021. data: 12/03/2024. signatários: assina 
o presidente Fábio Wagner pinto pela FapEsC, Eduardo Camilo 
Inacio como beneficiário e Luis Gonzaga Trabasso pelo UniSENAI.

Cod. Mat.: 978491

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL.
PROCESSO SGPe: FCC 3187/2023
CEDENTE: FCC;
CESSIONÁRIA: dois plátanos produções Cinematográficas ltda, 
sob o
CNPJ: 12.827.703/0001-77
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
provisório das dependências específicas do Museu imagem e som 
(Mis), para a realização do Evento inflamável Festival de Curtas 
Metragens em super-8 - 3 Edição, discriminado no processo FCC 
3187/2023.
Data do evento: 04,05,06 e 07 de abril de 2024
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 978375

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL.
PROCESSO SGPe: FCC1739/2023/2022
CEDENTE: FCC;
CESSIONÁRIA: Fundação Municipal de Esportes de Florianópolis, 
sob o
CNPJ: 79.887.261/0001-25
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização  de  uso  
provisório  das  dependências  específicas do Teatro Álvaro de 
Carvalho (TaC),  para a realização do Evento noiTE do EsporTE, 
discriminado no processo FCC1739/2023.
Data do evento: 18/07/2023
Horário de início: 19:30 às 22:00h
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 978380

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL.
PROCESSO SGPe: FCC2707/2023
CEDENTE: FCC;
CESSIONÁRIA: instituto Maratona Cultural, sob o
CNPJ: 16.832.939/0001-52
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
provisório das dependências específicas do Museu imagem e 
som (Mis), para a realização do Evento Maratona Cultural 2024, 
discriminado no processo FCC 2707/2023.
Data do evento: 22, 23, e  24 de março de 2024
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 978378

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
FCEE 1838/2020
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR800, 
alteração 08, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaçÃo CaTarinEnsE dE EdUCaçÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC. Dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no valor de R$ 352.800,00. 
Do Objeto: aditivo de Vigência e valor global. Vigência: o pre-
sente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do 
Estado de santa Catarina até 30.04.2024. Data da assinatura 
do termo: 12/03/2024. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, presidente da FCEE e Gilson Leodorio Dal-Ri, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC.

Cod. Mat.: 978495

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaçÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 368, de 11/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aUToriZar GraZiEla dias alpErsTEdT, matrícula 0360756-9-01, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/EsaG, a 
se ausentar do país entre 05 e 20/04/2024, para apresentar trabalho 
no "international research society of public Management - irspM 
ConFErEnCE 2024", além de realizar visita técnica e reuniões 
de pesquisa na Halmstad University, na suécia e na Finlândia, 
conforme processo UdEsC 4675/2024, com ônus à UdEsC, que 
implica em vencimento e demais vantagens do cargo, bem como 
ao pagamento de inscrição no evento, passagens e de 07 (sete) 
diárias internacionais a título de ajuda de custo, conforme Edital 
nº01/2024 - proinT/EsaG.
dilMar BarETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 369, de 11/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dispEnsar CarolinE KErn, matrícula 0253730-3-05, profes-
sor substituto da UdEsC/FaEd, a partir de 08/03/2024, conforme 
processo UdEsC 8535/2024.
dilMar BarETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 370, de 11/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XVii, do artigo 28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
prorroGar o afastamento de andrEa oriQUEs sanTos, 
matrícula 0310261-0-02, ocupante do cargo de Técnico Universitário 
de desenvolvimento da UdEsC/EsaG, para concluir doutorado 
em Engenharia de produção, na Universidade Federal de santa 
Catarina (UFsC), no período de 05/04/2024 a 04/04/2025, conforme 
processo UdEsC 5999/2024.
dilMar BarETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 371, de 11/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 

XV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aUToriZar Maria Carolina MarTinEZ andion, matrícula 
0381032-1-02, ocupante do cargo de professor Universitário da 
UdEsC/EsaG, a se ausentar do país entre 30/06/2024 e 20/07/2024, 
para realizar atividades de pesquisa no Centro de pesquisa in-
terdisciplinar Metrolab, além de participar da Conferência da in-
ternational society for Third sector research (isTr), na Bélgica, 
conforme processo UdEsC 55623/2023, com ônus à UdEsC, que 
implica em vencimento e demais vantagens do cargo, bem como 
ao pagamento de inscrição no evento, passagens e de 07 (sete) 
diárias internacionais a título de ajuda de custo, conforme Edital 
proinT-pG 01/2023.
dilMar BarETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 372, de 11/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aUToriZar aniBal alEXandrE CaMpos Bonilla, matrí-
cula 0651511-8-01, ocupante do cargo de professor Universitá-
rio da UdEsC/CEsFi, a se ausentar do país no período de 11 a 
19/05/2024, para participar do " iosC 2024 - international oil spill 
Conference", nos Estados Unidos da américa, conforme processo 
UdEsC 4174/2024, com ônus limitado à UdEsC, que implica em 
vencimento e demais vantagens do cargo.
dilMar BarETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 373, de 11/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aUToriZar EdUardo JaniCsEK Jara, matrícula 0390736-8-02, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/reitoria, 
a se ausentar do país entre 03 e 07/04/2024, para participar da 
primeira Missão internacional do projeto rondon organizada pelo 
núcleo Extensionista rondon nEr/UdEsC e CEpEd/UdEsC, em 
assunção, no paraguai, conforme processo UdEsC 4893/2024, 
com ônus à UdEsC, que implica em vencimento e demais vanta-
gens do cargo, bem como ao pagamento de passagens e de 04 
(quatro) diárias internacionais a título de ajuda de custo, conforme 
in 007/2023.
dilMar BarETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 374, de 12/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 02/2024 da UdEsC, conforme processo 
UdEsC 9257/2024:
nome: HEldEr GEoVanE GoMEs dE liMa
Classe: adjunto
período: 08/03/2024 a 12/07/2024
Carga horária: 08 horas/atividade
Especialidade: Matemática no departamento de Matemática, da 
UdEsC/CCT.
dilMar BarETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 375, de 12/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos Vii e 
XVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr progressão de nível, com base no artigo 18 da lei 
Complementar 345/2006 e resolução 18/2020 - Cap, a Willian 
TadEU MElCHEr JanKoVsKi lEiTE, matrícula 0665660-9-01, 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de suporte da UdEsC/
EsaG, de C 6 para C 7 a contar de 19/09/2023, conforme processo 
UdEsC 9290/2024.
dilMar BarETTa
rEiTor

Cod. Mat.: 978492

ECONOMIAS MISTAS

CASAN – COMPANHIA CATARINENSE 
DE ÁGUAS E SANEAMENTO
COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO CASAN
Companhia Aberta
CNPJ Nº 82.508.433/0001-17 - NIRE Nº 42300015024
141ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE)

08 de abril de 2024
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Convidamos os senhores acionistas da Companhia Catarinense de 
Águas e saneamento - Casan, na forma estatutária, a participarem 
da 141ª Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no 
dia 08 de abril de 2024, às 09h00, em sua Sede Social, situada 
na rua Emílio Blum, nº 83, nesta capital, para tratarem da seguinte 
ORDEM DO DIA: a) destituição de Membro Titular do Conselho 
Fiscal; b) Eleição de Membro Titular do Conselho Fiscal; c) Eleição 
de Membro suplente do Conselho Fiscal; d) Eleição de Membro 
do Conselho de administração; e) alteração do Estatuto social 
da Companhia. INFORMAÇÕES GERAIS: (i) a comprovação da 
condição de acionista será feita mediante a apresentação de do-
cumento de identidade, do comprovante expedido pela instituição 
financeira depositária das ações escriturais informando o respectivo 
número e, no caso de constituição de procurador, do competente 
instrumento de mandato com firma reconhecida e outorgado há 
menos de um ano. (ii) nos termos da resolução CVM nº 70/22, o 
percentual de participação no capital votante da Companhia ne-
cessário à requisição do voto múltiplo é de 5% (cinco por cento). 
(iii) Conforme a resolução CVM nº 81/22, a assembleia Geral 
convocada para o dia 08 de abril de 2024, às 09h00, será realizada 
de forma híbrida (parcialmente digital), conforme instruções contidas 
no site da companhia (https://ri.casan.com.br/). (iv) os documentos 
pertinentes às matérias a serem apreciadas na assembleia Geral 
estão à disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia 
e, também, no endereço eletrônico: https://ri.casan.com.br/, bem 
como nos sites da B3 (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores 
Mobiliários (www.cvm.gov.br). Boletim de Voto a Distância: a 
Casan disponibilizará o sistema de votação a distância, nos ter-
mos da resolução CVM nº 81/22, permitindo que seus acionistas 
enviem boletins de voto a distância por meio de seus respectivos 
agentes de custódia ou ao escriturador das ações de emissão da 
Companhia ou, ainda, diretamente à Companhia.

Florianópolis, 08 de março de 2024.

alFEU lUiZ aBrEU
presidente do Conselho de administração

Cod. Mat.: 977686

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 10724- a
presidente da CidasC, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatuto 
social da Companhia resolve: homologar portaria de Comissão de 
processos Eleitorais internos de 2024 para diretor de desenvol-
vimento institucional, membro do Conselho de administração e a 
Criação de regimento eleitoral interno, cujos membros são Cirio 
Vieira, Eder pires Bitencourt e ramon Becker nasario. Esta portaria 
tem efeitos a partir de 12/03/2024. processo Cidasc 1289/2024. 
Celles regina de Matos. presidente.

Cod. Mat.: 978431

PORTARIA Nº 10624 - a
presidente da CidasC, no uso  de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatuto 
social da Companhia, resolve revogar a portaria 10324, referente 
à Comissão de processos Eleitorais internos 2024, por motivo 

de substituição de membro da comissão, com efeitos a partir de 
12/03/2024. processo Cidasc 1289/2024. Celles regina de Matos. 
presidente.

Cod. Mat.: 978441

CIDASC o presidente da Companhia integrada de desenvolvimento 
agrícola de santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no artigo 14 da resolução CpF nº 031/2011, informa 
o pagamento das despesas com diárias no mês de fevereiro/2024.

nome Valor Mot

ademir Mendes Cardoso Filho 990,00 aT

alvaro antonio ribas dourado 0,00 Cs

Carlos Eduardo souza prado 440,00 aT

Carolina damo Bolsanello 330,00 aT

Celles regina de Matos 2.040,00 rE

Claudio Machado Moreira 330,00 aT

Cristiano rupp Herpich 330,00 aT

débora reis Trindade de andrade 330,00 aT

diego rodrigo Torres severo 510,00 rE

Fabiana alexandre Branco 880,00 aT

Fabio de Carvalho Ferreira 330,00 aT

Flavia Klein 330,00 aT

Gilson amaro de souza 1.100,00 aT

Henrique savio de souza pereira 330,00 aT

Jader nones 660,00 aT

Jaqueline Vanolli 1.100,00 Cs

Juliana aparecida alves de Faria 550,00 aT

Juliano Matiolo 220,00 aT

larisslay Fulton de Valença 330,00 aT

luana oliveira de souza Venson 550,00 aT

Marcos roberto pacheco 850,00 rE

Marcos roberto pacheco 170,00 Cs

odair José Mantoanelli 1.100,00 aT

rafael dias 550,00 aT

suzamar da silva santiago 220,00 aT

Vanessa souza adami do Espírito 
santo

680,00 rE

Wesler luiz Marcelino 550,00 Cs

Wladimir Marcon Mendes 440,00 aT

Yuri Jivago ramos 550,00 aT

legenda de Motivos: aC - auditoria e Comissão de sindicância; 
aJ - audiência Judicial; aT - Trabalhos administrativos/Técnicos; 
Cs - Curso, seminários/Eventos; ra - representação de autorida-
de; rE -representação da Empresa; si - suporte em informática
Celles regina de Matos – presidente.

Cod. Mat.: 978311

CIDASC
Extrato do Contrato proveniente do processo de licitação Edital n° 
039/2023 – pregão Eletrônico n° 1032024. Contrato n° 1924 – objeto: 
aquisição de aquisição de 09 (nove) unidades de access point da 
Marca Ubiquiti sKU,Modelo U6-lr. Contratado: ln Castagnaro. 
Valor: r$ 12.319,92 (doze mil e trezentos e dezenove e noventa 
e dois centavos). Contratante: Cia. integrada de desenvolvimento 
agrícola de sC. Florianópolis, sC, 11 de março 2024. Celles regina 
de Matos – presidente. aprovação GGG: deliberação 2024so001647.

Cod. Mat.: 978263

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
PORTARIA N° 0027/2024 de 11/03/2024
o diretor presidente e o diretor de operações e logística, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social 
da SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A., resolvem DESIG-
NAR o sr.Joni Maer Penteado Hara, Gerente de armazenagem, 
matrícula nº 040.465-9 e o sr. Idemilson Ribeiro, Técnico artífice 
ii, Matrícula 332.974-7-02, cedido da secretaria de Estado da infra-
estrutura, como gestor e fiscal da Autorização de Fornecimento 
nº 0022/2024, celebrado com a empresa C2vendas Ltda., nos 
autos do processo psFs 2842/2022. são Francisco do sul, 11 de 
março 2024. Cleverton Elias Vieira – diretor presidente e Pablo 
de Almeida da Fonseca - diretor de operações e logística

Cod. Mat.: 978274

PORTARIA N°0026/2024, de 11/03/ 2024
a diretoria executiva da SCPAR Porto de São Francisco do Sul 
S.A., no uso de suas atribuições de competência delegada pelo 
art. 45 do Estatuto social da sCpar porto de são Francisco do 
sul s.a, em conformidade com o que estabelece a legislação vi-
gente, especialmente conforme previsto no decreto estadual nº 
1.886/2013, resolve: DESIGNAR a Comissão Especial de Arren-
damento definida na portaria nº 58/2023, como gestor, e o sr. 
Adriano João Teixeira, CPF ***.465.999-**, como fiscal do CT 
025/2022, celebrado com a CONSÓRCIO NCA - SAMMARCO, 
nos autos do processo psFs 4275/2021, cessando os efeitos de 
portarias anteriores. são Francisco do sul, 11 de março de 2024. 
Cleverton Elias Vieira - diretor presidente; Lindomar de Souza 
Dutra - diretor de administração e Finanças; Pablo de Almeida 
da Fonseca -diretor de operações e logística.

Cod. Mat.: 978299

PORTARIA N°0030/2024, de 11/03/ 2024
a diretoria executiva da SCPAR Porto de São Francisco do Sul 
S.A., no uso de suas atribuições de competência delegada pelo 
art. 45 do Estatuto social da sCpar porto de são Francisco do 
sul s.a, em conformidade com o que estabelece a legislação vi-
gente, especialmente conforme previsto no decreto estadual nº 
1.886/2013, resolve: DESIGNAR a Comissão Especial de Ar-
rendamento definida na portaria nº 58/2023, como gestor, e o 
sr. adriano João Teixeira, CPF ***.465.999-**, como fiscal do CT 
034/2022, celebrado com a CONSÓRCIO EICOMNOR - AEPA, 
nos autos do processo psFs 071/2022, cessando os efeitos de 
portarias anteriores. são Francisco do sul, 11 de março de 2024. 
Cleverton Elias Vieira - diretor presidente; Lindomar de Souza 
Dutra - diretor de administração e Finanças; Pablo de Almeida 
da Fonseca -diretor de operações e logística.

Cod. Mat.: 978300
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A Gerência do Diário Oficial de Santa Catarina entrega nova funcionalidade no Sistema de Gestão de 
Publicações Oficiais, o Clipping Eletrônico do Diário Oficial.  A novidade permite que o cidadão seja 
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CONCURSOS

EsTado dE sanTa CaTarina 
sECrETaria dE EsTado da aGriCUlTUra, da pEsCa E do dEsEnVolViMEnTo rUral 
COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA 
ConCUrso pÚBliCo  
Edital 001/2024  
abre inscrições para o Concurso público, destinado ao provimento de vagas para o cargo de Médico Veterinário no quadro de empregados públicos da Companhia 
integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina (CidasC). 
o presidente da Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina (CidasC), no uso de suas atribuições e em conformidade com a resolução 
GGG nº 012/2023, de 28 de agosto de 2023, do Grupo Gestor de Governo, homologada pelo Governo do Estado de santa Catarina e publicada no diário oficial 
do Estado de 14 de setembro de 2023, torna pública a abertura das inscrições do Concurso público destinado ao provimento de vagas para o cargo de Médico 
Veterinário no quadro de empregados públicos da Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina (CidasC), que será regido pela legislação 
em vigor e pelas normas estabelecidas no presente Edital. 

1 disposiçÕEs prEliMinarEs 
Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (CIDASC) – Estado de Santa Catarina 

Site: https://2024cidasc.fepese.org.br Email: 2024cidasc@fepese.org.br 
Período de inscrições: 
das 16 horas do dia 20 de março de 2024 às 16 horas do dia 9 de maio de 2024. 

Prova Escrita (data 
provável) 
9 de junho de 2024 

1.1 o Concurso público será regido pelo presente edital e  executado sob a responsabilidade da FEpEsE: 

Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE) 
Campus Universitário reitor João david Ferreira lima 
Universidade Federal de santa Catarina (UFsC)  
CEp: 88040-900 • Trindade • Florianópolis (SC) 
 

 atenção! para o envio de correspondência postal, usar o endereço listado no item 3.7 

 (48) 3953 1000. 

1.2 o Edital do Concurso público, os demais comunicados e avisos aos candidatos, bem como os resultados, os julgamentos realizados aos recursos interpostos e 
todos os demais atos, serão publicados no site do Concurso público (https://2024cidasc.fepese.org.br) e constituem na única fonte válida de informação a respeito 
das normas e dos procedimentos do presente Concurso público. 

1.3 a inscrição do candidato presume estarem satisfeitas as exigências dispostas no Edital. os documentos comprobatórios serão exigidos unicamente no momento 
da convocação para início do processo admissional e a sua não apresentação, no prazo determinado, resultará na anulação de todos os atos que tiver praticado 
e na desclassificação do Concurso público. 

1.4 o regime jurídico ao qual estarão vinculados os candidatos habilitados neste Concurso público, será o da Consolidação das leis do Trabalho ClT e obedecerá 
às normativas da empresa e do direito público. 

1.5 o presente Concurso público destina-se à seleção de candidatos para o provimento das vagas para o cargo de Médico Veterinário, conforme discriminado na 
tabela 4.1 deste Edital e para formar Cadastro reserva (Cr) de aprovados e classificados que poderão ser contratados para o preenchimento de novas vagas 
que surgirem dentro do prazo de validade do concurso. 

1.6 o presente Concurso público tem validade de 2 anos, prorrogável uma única vez, por igual período, contados da data de publicação da homologação do resultado 
final. 

1.7 Em caso de necessidade, devido à pandemia do CoVid-19, a FEpEsE e a Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina (CidasC) 
reservam-se o direito de tomar medidas protetivas e preventivas durante o andamento do Concurso público, visando à saúde e o direito coletivo de todos os 
envolvidos, seguindo orientações dos governos: municipal, estadual e federal, assim como, orientações da organização Mundial de saúde e da Comissão 
organizadora do certame. 

1.8 o Cronograma de atividades do Concurso público consta no Erro! Fonte de referência não encontrada. do Edital, podendo ser alterado por necessidade de 
ordem técnica e/ou operacional. a alteração poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a sua comunicação no site do Concurso 
público. 

1.9 o conteúdo programático das provas, por cargo, é o informado no Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 
1.10 presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelos candidatos no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil 

e penal. 
1.11 os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o seu descumprimento, e nem 

para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 
1.12 a inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação irrestrita das instruções e das condições do Concurso público, tais como se acham estabelecidas 

neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 
convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

1.13 ao realizar a sua inscrição o candidato aceita que os seus dados pessoais sejam tratados e processados de forma a permitir a efetiva execução do Concurso 
público, autorizando expressamente a divulgação do seu nome, data de nascimento, número de inscrição e notas/conceitos obtidos nas avaliações prestadas, 
em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a administração pública. 

1.14 a qualquer tempo a FEpEsE poderá solicitar ao candidato o envio de documentos originais para conferência da autenticidade dos arquivos digitais ou documentos 
não originais. os custos de envio serão suportados pelos candidatos. 

2 ETapas do ConCUrso pÚBliCo 
2.1 o Concurso público será constituído de uma única etapa, de caráter eliminatório e classificatório:  

 Prova escrita com questões objetivas (pág. Erro! Indicador não definido.); 
2.2 as provas do presente Concurso público serão realizadas nos municípios de Chapecó, Florianópolis e lages, em locais que serão divulgados no site do Concurso 

público na data provável de 5 de junho de 2024. 
2.3 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nos municípios relacionados, as provas poderão ser aplicadas em outras localidades. 

3 aTEndiMEnTo ao CandidaTo E EnTrEGa dE doCUMEnTos 
3.1 a cópia do presente edital, bem como equipamentos para acesso à internet e pessoal para orientar inscrições e receber documentos, estarão ao dispor dos 

interessados no endereço e horários abaixo. 
Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE) 

Campus Universitário reitor João david Ferreira lima 
Universidade Federal de santa Catarina (UFsC)  
CEp: 88040-900 – Trindade – Florianópolis (sC) 

 WhatsApp: (48) 99146-7114   E-mail: 2024cidasc@fepese.org.br 
 Telefones: (48) 3953 1000, (48) 3953 1032, (48) 3953 1062 e (48) 3953 1065. 
 Correspondência postal: usar o endereço listado no item 3.7. 
 Horário atendimento: dias úteis, das 8 às 12h e das 13 às 17h*. 

* no último dia de inscrições: das 8 às 12h e das 13 às 16h. 

3.2 o atendimento é limitado à disponibilidade de pessoal e equipamentos. nos locais de atendimento não será possível efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 
3.3 no atendimento presencial o candidato poderá obter acesso a equipamentos e orientação para a inscrição e demais atos do Concurso público, mas é ele o 

responsável pelas informações e atos relativos à sua inscrição e demais atos do certame. 
3.4 os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão ser entregues: 
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Pela internet (https://2024cidasc.fepese.org.br) através de upload (carregamento) no site do Concurso 
público. 

 
Presencialmente pelo candidato ou procurador devidamente constituído na sede da FEpEsE, respeitados os 
horários de funcionamento. 

 Via postal. 
Envio pela Internet (Upload). 

3.5 para o envio de documentos pela internet (Upload), o candidato deverá: 
1. digitalizar (escanear) os documentos que deseja transmitir, de forma legível, no formato pdF, pnG ou JpG; 
2. acessar o site (https://2024cidasc.fepese.org.br) do Concurso público; 
3. na área de aCEsso rEsTriTo ao CandidaTo, procurar, ao lado do campo do assunto, a que se trata o documento, o botão “Escolher arquivos”; 
4. Após a seleção dos arquivos, clicar em “Salvar”. 
Entrega pessoal ou por Procurador. 

3.6 os documentos poderão ser entregues pessoalmente ou por procurador, na sede da FEpEsE, nos dias úteis, no horário de funcionamento informado neste Edital. 
no caso de entrega por procurador este deve portar documento original válido de identificação e instrumento de procuração pública ou particular com fins 
específicos para entrega dos documentos relacionados ao Concurso público. 
Envio pelo correio. 

3.7 a remessa de documentos via postal (pelo correio) deve ser feita unicamente para o seguinte endereço: 

Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE) 
Concurso Público - Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (CIDASC)  
(Edital 001/2024) 
Caixa postal: 5067 • CEp: 88035-972 • Florianópolis (SC) 

3.8 recomenda-se que a documentação via postal seja enviada por sEdEX (serviço de Encomenda Expressa nacional) ou carta registrada com aviso de 
recebimento (ar), devendo o candidato providenciar a postagem com a devida antecedência. 

Documentos enviados pelo correio só serão processados se forem entregues à FEPESE, até as 16 horas do último dia previsto no Edital para 
a entrega presencial, mesmo que tenham sido postados em data anterior, valendo para fins de direito de comprovação da entrega, o carimbo ou 
registro postal da entrega da correspondência. 

3.9 não são admitidas, após o término do prazo determinado para a apresentação, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos entregues. 
3.10 Caso o nome declarado no requerimento de inscrição for divergente do apresentado nas documentações entregues, será necessário um documento que 

comprove essa alteração. 
a FEpEsE e a Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina (CidasC) não se responsabilizarão por solicitações não efetivadas por 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transferência dos dados, a 
impressão dos documentos solicitados e/ou o pagamento da respectiva taxa de inscrição. 

3.11 A FEPESE e a Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (CIDASC) não se responsabilizarão por solicitações não efetivadas por 

falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transferência dos dados, a 

impressão dos documentos solicitados e/ou o pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
4 CarGos, ForMaçÃo EXiGida,  

CarGa HorÁria E VEnCiMEnTos 
4.1 os cargos e os seus requisitos, bem como o número de vagas, cadastro de reserva (Cr) e os vencimentos iniciais são os estabelecidos a seguir: 

 
Tabela 4.1 Cargo: Médico Veterinário 

Cargo Requisitos Vagas Carga 
Horária 

Vencimento 
Base (R$) 

Lotação 

Médico 
Veterinário 

Curso superior completo de Medicina 
Veterinária com diploma reconhecido pelo MEC; 
registro no Conselho regional de Medicina 
Veterinária; 
Carteira nacional de Habilitação (CnH) - 
categoria B ou superior. 

20 + 
Cr 

40 h/s r$ 7.605,11* Estadual 

(*) Salário de referência em janeiro de 2024. Poderá ocorrer alteração em razão de Acordo Coletivo de Trabalho. 
Para  
os profissionais cujas categorias sejam abrangidas pela Lei Nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, a Empresa cumpre 
o pagamento do salário mínimo profissional na admissão. 

4.2 além do salário mensal a empresa oferece: 
1. Vale alimentação; 
2. plano de saúde por adesão com coparticipação do empregado; 
3. plano de previdência complementar por adesão com coparticipação do empregado; 
4. plano de Carreira, Cargos e salários; 
5. auxílio creche/babá. 

4.3 as atribuições do cargo objeto do Concurso público estão descritas no anexo 3 do presente Edital. 
4.4 os candidatos aprovados no Concurso público poderão ser lotados, de acordo com o interesse e a necessidade da administração, em qualquer uma das unidades 

da Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina (Cidasc). 
5 rEQUisiTos para a ConVoCaçÃo E adMissÃo 

5.1 são requisitos básicos para o ingresso no quadro da Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina (Cidasc), a serem comprovados 
quando da convocação: 
1. Ter sido aprovado no Concurso público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações; 
2. nacionalidade brasileira ou naturalizados; 
3. o gozo dos direitos políticos; 
4. a quitação com as obrigações eleitorais; 
5. a quitação com as obrigações do serviço militar (para os candidatos do sexo masculino); 
6. a idade mínima de 18 anos na data de admissão; 
7. Estar apto, físico e mentalmente, para o exercício das atribuições do cargo, o que será verificado por meio do exame admissional; 
8. o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
9. Carteira nacional de Habilitação (CnH) válida; 

10. apresentar certidão negativa de antecedentes criminais da polícia Federal, expedida, no máximo, há 1 (um) mês; 
11. apresentar certidão negativa do foro da Justiça do Estado em que residiu, nos últimos 12 (doze) meses, expedida, no máximo, há 2 meses; 
12. não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa causa, fato a ser comprovado, no 

ato de admissão, por meio da assinatura de regular termo de declaração; 
13. não estar recebendo benefício do inss incompatível com a assunção do cargo; 
14. apresentar declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos. 
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6 insCriçÕEs 
6.1 a inscrição no Concurso público deverá ser efetuada unicamente pela Internet, no período compreendido entre as 16 horas do dia 20 de março de 2024 às 16 

horas do dia 9 de maio de 2024, horário oficial de Brasília (dF). 
6.2 as opções escolhidas não poderão ser alteradas após o pagamento do valor da inscrição. 
6.3 no requerimento de inscrição o candidato deverá informar a cidade em que deseja prestar a prova: Chapecó, Florianópolis ou lages. 
6.4 a CidasC divulgará a relação de municípios disponíveis para a escolha de lotação dos candidatos após a publicação da homologação do resultado final, quando 

da convocação para admissão. 
6.5 ao finalizar a inscrição, o candidato declara estar de acordo com as normas do presente Concurso público. 

Valores 
6.6 o valor da taxa de inscrição é de r$ 120,00. 

Instruções para efetuar a inscrição 
6.7 para efetuar a inscrição: 

1. acessar o site do Concurso público (https://2024cidasc.fepese.org.br); 
2. ler atentamente o edital, inteirando se das condições do certame e certificando se de que preenche todas as condições exigidas; 
3. preencher o requerimento de inscrição no Concurso público e imprimir uma cópia que deve ficar em seu poder; 
4. imprimir e efetivar o pagamento do boleto da taxa de inscrição em qualquer agência bancária, posto de autoatendimento ou home banking, preferencialmente 

do Banco do Brasil S.A., até o último dia de inscrições, observando o horário limite fixado pelo estabelecimento para as transações. 
6.8 o pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento obtido no site do Concurso público, não sendo aceitos 

pagamentos por qualquer outra forma ou meio, sendo obrigação do candidato conferir as informações de pagamento do boleto. 
6.9 se pretender efetuar o pagamento do boleto na data de encerramento das inscrições, o candidato deverá fazê-lo até o horário limite fixado pelo estabelecimento 

para as transações, que não é o mesmo para todos os bancos. o pagamento efetuado após o horário limite só será executado com data contábil do próximo 
dia útil e, desta maneira, não será aceito pela FEpEsE uma vez que o boleto correspondente ao pagamento deve ser quitado até as 23h59 min do último dia de 
inscrições. 

6.10 no caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da inscrição deverá ser antecipado. 
6.11 o agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 
6.12 a inscrição só será processada quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo 

cancelada a inscrição cuja taxa de inscrição for paga com cheque sem cobertura de fundos ou com qualquer outra irregularidade. 
6.13 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente homologadas e não poderão 

ser alteradas em hipótese alguma. 
6.14 o valor da taxa de inscrição não será restituído, por qualquer razão, mesmo que o candidato não compareça às provas, efetue pagamento em duplicidade ou 

solicite o cancelamento de sua inscrição. Exceto por cancelamento ou anulação do  Concurso público. 
6.15 Verificando-se mais de uma inscrição para o mesmo candidato, será considerada apenas a última inscrição paga. 
6.16 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outra via não especificada neste Edital. 
6.17 a FEpEsE e a Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina (CidasC) não se responsabilizarão por solicitações de inscrição não 

efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores, conforme item 3.11. 
6.18 a documentação para comprovação das exigências mínimas para o cargo será solicitada no momento da admissão. no momento da inscrição, ou de acordo com 

o Cronograma de atividades, será necessário o envio dos seguintes documentos (quando aplicável): 
1. documentos exigidos para requerer a isenção da Taxa de inscrição, conforme item 7; 
2. documentos exigidos para concorrer às Vagas reservadas, conforme item 8; 
3. documentos exigidos para solicitação de Condições Especiais, conforme item 9. 

6.19 a entrega de documentos deverá respeitar o Cronograma de atividades do Concurso público e demais normas deste Edital. 
6.20 os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da lei Federal 11.689/2008, deverão: 

1. assinalar, no requerimento de inscrição, a opção soliCiTar CondiçÃo dE JUrado – lEi 11.689/2008; e 
2. Fazer o upload no site do Concurso público, ou entregar na FEpEsE, até às 17 horas do dia 27 de março de 2024, a seguinte documentação:  

■ Certidão e/ou declaração e/ou atestado ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e regionais Federais do país, 
relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do Cpp. 

6.21 a adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da 
inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado. 

6.22 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à área de aCEsso rEsTriTo ao CandidaTo. a referida senha é pessoal e 
intransferível e possibilitará o acesso a informações sobre o seu desempenho, respostas aos recursos interpostos, bem como a alteração de dados cadastrais 
permitidos. 

6.23 o preenchimento do requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, não sendo permitida a alteração das informações prestadas, exceto 
a eventual mudança de dados pessoais e/ou endereço. 

6.24 o candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através do e-mail 2024cidasc@fepese.org.br até a 
data de publicação da homologação do resultado final. 

6.25 após a homologação do resultado final, o candidato deverá manter seu endereço e contato atualizados junto ao departamento Estadual de Gestão de pessoas 
da CidasC, por meio do e-mail corporativo concurso@cidasc.sc.gov.br, sob pena de perda da classificação. 

6.26 após publicado o ato ou resultado final de cada etapa do concurso público, não serão admitidas a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos 
entregues. 

6.27 as convocações dos candidatos serão realizadas conforme autorização do Governo do Estado. 
6.28 as despesas com a obtenção de documentos e exames exigidos, bem como as de transporte, hospedagem e alimentação durante todas as etapas do concurso 

público são de inteira responsabilidade do candidato, mesmo que a prova venha a ser transferida por qualquer motivo. 
7 isEnçÃo do Valor da TaXa dE insCriçÃo 

7.1 poderão requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, no período das 16 horas de 20 de março de 2024, às 17 horas do dia 27 de março de 2024, os 
candidatos beneficiados pelas seguintes leis: 
1. Decreto Federal nº 6.593/2008 – candidatos de baixa renda inscritos no CadÚnico. 
2. Lei Estadual nº 10.567, de 7 de novembro de 1997 e suas alterações – doadores de sangue, medula óssea e de leite humano. 
3. Lei Estadual nº 17.480, de 15 de janeiro de 2018 – pessoas com deficiência cuja renda mensal não ultrapasse 2 salários-mínimos.; e 
4. Lei Estadual nº 17.998, de 15 de setembro de 2020 – atuação, por no mínimo 2 eventos, à serviço da Justiça Eleitoral Catarinense ou do Tribunal do Júri 

Catarinense, com validade de 2 anos a contar da atuação.  
7.2 para fazer jus à isenção do pagamento o candidato deverá: 

1. assinalar, no requerimento de inscrição, a opção pEdido dE isEnçÃo da TaXa dE insCriçÃo; e 
2. Fazer o upload no site do Concurso público, ou entregar na FEpEsE, até às 17 horas do dia 27 de março de 2024, a documentação exigida pela lei que lhe 

concedeu o benefício. 
Documentação exigida 
lista de documentos exigida para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição relacionada por legislação: 
Decreto Federal nº 6.593/2008 

7.2.2 Candidatos de baixa renda inscritos no CadÚnico. 
1. indicar no requerimento de inscrição o número de identificação social (nis), atribuído pelo CadÚnico. 
■ além do número do nis serão utilizados para consulta no CadÚnico os seguintes dados fornecidos pelo candidato no momento da inscrição: nome do 

candidato; número, órgão emissor e data de expedição da identidade; data de nascimento; sexo; CpF; e nome da mãe do candidato. Estes dados devem 
estar exatamente iguais aos dados constantes do CadÚnico para que a solicitação seja considerada. 

2. declaração assinada pelo interessado informando que é membro de família de baixa renda nos termos do decreto nº 11.016/2022. 
Lei Estadual nº 10.567/1997 

7.2.3 doadores de sangue, de medula óssea e de leite humano 
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1. doadores de sangue: devem ser comprovadas, no mínimo, 3 doações em documento expedido pela entidade coletora, discriminando o número e a data em 
que foi realizada a doação, em um período de 12 meses, antecedentes à publicação do Edital. 
■ declaração de doador emitida de forma online pelo HEMosC, deverá apresentar o código de validação. 

2. doadores de medula: deve ser apresentado o Cartão de doador Voluntário de Medula óssea, cadastrado no registro nacional de doadores de Medula óssea 
(rEdoME), e comprovada, no mínimo, 1 doação, em documento expedido pela entidade coletora, discriminando o número e a data em que foi realizada a 
doação. 
■ o fato de estar cadastrado como "doador(a) voluntário(a) de medula óssea" não o configura como doador. 

3. doadores de leite humano: deve ser comprovada, pelo menos, uma doação mensal, em documento expedido pela entidade coletora, discriminando o número 
e a data em que foi realizada a doação, em um período de 4 meses, antecedentes à data de inscrição para o Concurso público. 

Lei Estadual nº 17.480/2018 
7.2.4 pessoas com deficiência cuja renda mensal não ultrapasse 2 salários-mínimos. 

1. Comprovante de renda ou declaração assinada pelo interessado de que sua renda mensal não ultrapassa 2 salários-mínimos conforme parágrafo único do 
art. 1º da lei Estadual nº 17.480/2018, respondendo este pela veracidade do seu conteúdo, sob as penas da lei. 

2. laudo médico, emitido no máximo 1 ano antes do ato da inscrição, que conste o tipo da deficiência e o código da Classificação internacional de doenças 
(Cid). 

Lei Estadual nº 17.998/2020 
7.2.5 atuação, por no mínimo 2 eventos, à serviço da Justiça Eleitoral Catarinense ou do Tribunal do Júri Catarinense, com validade de 2 anos a contar da atuação. 

1. Certidão expedida pela Justiça Eleitoral Catarinense ou da Vara Criminal do Tribunal do Júri de santa Catarina, contendo o nome completo do candidato, a 
função desempenhada, o turno e a data da eleição e/ou as datas em que prestou serviço de jurado perante o Tribunal do Júri, com a comprovação de no 
mínimo 2 eventos eleitorais ou Júri, consecutivos ou não, com validade de 2 anos a contar da atuação. 

7.3 o deferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será publicado no site do Concurso público, na data de 3 de abril de 2024, cabendo recurso do 
indeferimento, que deve ser interposto nos prazos e de acordo com as normas do presente Edital. 

7.4 Verificando-se mais de um pedido de isenção para o mesmo candidato ou em caso de pedidos de isenção que não estejam de acordo com as normas do presente 
edital, será avaliada a última inscrição realizada. 

7.5 o candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição homologada, não devendo efetuar o pagamento da inscrição. 
7.6 os candidatos que tiverem o seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão, caso desejem participar do Concurso público, efetuar o 

pagamento da referida taxa até o último dia de inscrição, sob pena de terem a sua inscrição cancelada. 
7.6.1 após a divulgação dos resultados dos recursos de isenção indeferidos, os candidatos devem fazer login no acesso restrito ao Candidato para obter o boleto de 

pagamento da taxa de inscrição. 
7.7 os documentos comprobatórios para o pedido de isenção da taxa de inscrição, devem ser protocolados/enviados em separado de qualquer outra documentação, 

no campo próprio do pedido de isenção, condição para que sejam analisados. 
7.8 as informações prestadas no requerimento de inscrição, no pedido de isenção da taxa de inscrição, serão de inteira responsabilidade do candidato. o candidato 

que prestar declarações falsas será excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso público, e responderá legalmente pelas consequências decorrentes 
do seu ato. 

7.9 o não cumprimento pelo candidato ou pelo seu representante legal de qualquer um dos itens referentes à isenção de pagamento da inscrição implicará, 
automaticamente, no cancelamento deste pedido. 

8 VaGas rEsErVadas aos CandidaTos CoM dEFiCiÊnCia 
8.1 aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso público, sendo a eles reservado o percentual de 30% das vagas, desde 

que aprovadas no Concurso público e em face da classificação obtida, na forma da legislação própria e do presente Edital, conforme o quadro abaixo: 
 

Tabela 8.1 Vagas Reservadas 
Cargo Vagas Vagas  

Reservadas 
Vagas  
Livre 
Concorrência 

Médico Veterinário 20 + Cr 6 14 
    

8.2 nos termos da lei Estadual nº 17.292, de 19 de outubro de 2017, e julgados do sTJ a seguir mencionados, considera-se como pessoa com deficiência a inserida 
nas seguintes categorias: 
1. deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-

se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

2. deficiência auditiva: limitação de longo prazo da audição, unilateral total ou bilateral parcial ou total, da média aritmética de 41 dB ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz, e 3.000 Hz (conforme lei Federal nº 14.768/2023). 

3. deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; baixa visão, que significa 
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. de acordo com o decreto Estadual nº 2.874/2009, a 
visão monocular é considerada como deficiência para reserva de vagas. 
■ Conforme a Súmula 377, do STJ, “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes.” 

4. deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 anos e é caracterizada por limitações significativas, tanto no funcionamento intelectual quanto no 
comportamento adaptativo, que abrangem muitas habilidades sociais cotidianas e práticas. 

5. Transtorno do Espectro autista: caracterizado como: 
■ deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e 

não verbal usada para interação social, ausência de reciprocidade social, falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de 
desenvolvimento; ou 

■ padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou 
comportamentos sensoriais incomuns, excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados e interesses restritos e fixos. 

6. deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
7. deficiência orgânica renal crônica estágio V: pessoas com transplante renal, pacientes com insuficiência renal crônica, lesão renal progressiva e irreversível 

da função dos rins em sua fase mais avançada, com identificação no Código internacional de doenças (Cid) pelos números Cid n18.0, n18.9 e Z94.0 (rim 
transplantado).  

8. mielomeningocele (espinha bífida): Código internacional de doenças (Cid) número Cid Q05. 
8.3 a pessoa com deficiência participará do Concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
8.4 ao se inscrever no Concurso público, o candidato pessoa com deficiência, declara que conhece os termos do edital do Concurso público e que é portador de 

deficiência para fins de reserva de vaga. 
8.5 a necessidade de intermediários permanentes para auxiliar o portador de deficiência na execução das atribuições do cargo é impeditiva à inscrição no Concurso 

público ou à estabilidade no mesmo. 
8.6 não impede a inscrição ou o exercício do cargo a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação do ambiente físico. 
8.7 para concorrer às vagas reservadas, os candidatos com deficiência deverão: 

1. assinalar o item específico de Autodeclaração no requerimento de inscrição no Concurso público; 
2. Fazer o upload no site do Concurso público (https://2024cidasc.fepese.org.br), até as 16 horas do último dia de inscrição da seguinte documentação: 

■ Laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da Classificação internacional de doença 
(Cid), bem como a provável causa da deficiência. 
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Obs.: Não serão validados os laudos (atestados) que não contiverem expressamente a espécie e o grau ou nível da deficiência, o código da Classificação 
Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência. 

8.8 não será deferido o pedido de inscrição para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, do candidato que: 
1. não formalizar a autodeclaração; 
2. não enviar a documentação exigida no prazo determinado; 

8.9 a listagem de candidatos que realizaram a autodeclaração para concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência será publicada no site do Concurso 
público, na data de 16 de maio de 2024, cabendo recurso do indeferimento, que deve ser interposto nos prazos e de acordo com as normas do presente Edital. 

8.10 os candidatos com deficiência submeter-se-ão, quando convocados, à avaliação de equipe multiprofissional, conforme lei 13.146/2015, decreto Federal nº 
5.296/04 e lei Estadual 17.292/2017, que terá a decisão terminativa sobre: 
1. a qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não; e 
2. o grau de deficiência, capacitante ou não, para o exercício do cargo. 

8.11 a avaliação dos candidatos com deficiência será de responsabilidade da Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina (CidasC), ou 
instituição por ela designada. 

8.12 o candidato inscrito para a vaga reservada à pessoa com deficiência que deixar de atender, no prazo editalício as determinações do Edital ou não se enquadrar 
nas categorias descritas pela legislação em vigor, terá sua inscrição para as vagas reservadas às pessoas com deficiência invalidada, passando a concorrer 
unicamente para as vagas de livre concorrência. 

8.13 não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência do candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição. 
8.14 não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, elas serão ocupadas pelos demais candidatos 

classificados na lista de livre concorrência. 
9 soliCiTaçÃo dE CondiçÕEs EspECiais 

9.1 os documentos exigidos para os requerimentos de condições especiais, deverão ser entregues, até as 16 horas do último dia de inscrições, na FEpEsE, ou 
por upload no site do Concurso público, ou pelo correio, respeitando o disposto nos itens 3.4 a 3.9 do presente edital. 
Condições Especiais 

9.2 para solicitar condições especiais para realização de qualquer uma das provas, o candidato deverá: 
1. assinalar o item específico de Condições Especiais no requerimento de inscrição no Concurso público; 
2. Fazer o upload no site do Concurso público, até as 16 horas do último dia de inscrição da seguinte documentação: 

■ Laudo médico com expressa referência ao código da Classificação internacional de doença (Cid), com carimbo indicando o número do CrM e a 
assinatura do médico responsável por sua emissão, justificando a condição especial solicitada. 

O candidato que necessitar de mais de uma condição especial, pode selecionar o campo “Outra” e descrever essas condições especiais. 

9.3 serão oferecidas para os candidatos com deficiência, mediante requerimento: prova em braile, prova ampliada (fonte 16, 20 ou 24), fiscal ledor, intérprete de 
libras, auxílio para transcrição, prova compatível com o software leitor de tela (Jaws e nVda), acesso à cadeira de rodas, e tempo adicional de até 1 hora para 
realização da prova (somente para os candidatos com deficiência visual). não havendo indicação do tamanho da fonte, o candidato receberá todo material de 
prova (caderno de provas e cartão resposta personalizado), ampliado no tamanho 16. 

9.4 o candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido 
por especialista da área de sua deficiência até às 16 horas do último dia de inscrições. 

9.5 o candidato que solicitar atendimento para cegueira, surdo-cegueira, baixa visão, visão monocular e/ou outra condição específica e tiver sua solicitação confirmada 
poderá ser acompanhado por cão guia e utilizar material próprio: máquina de escrever em braile, lâmina overlay, reglete, punção, soroban ou cubaritmo, caneta 
de ponta grossa, tiposcópio, assinador, óculos especiais, lupa, telelupa, luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado, medidor de glicose e bomba de 
insulina. os recursos serão vistoriados pelo fiscal de sala, para tanto, o candidato deverá chegar ao local da prova com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos. 

9.6 o atendimento às condições especiais para a realização da prova está sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo a Comissão 
organizadora solicitar ao candidato esclarecimentos adicionais ou laudo médico. 
Candidata Lactante 

9.7 a candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em sala reservada, para tanto deverá: 
1. assinalar o item específico de Amamentar Durante a Prova no requerimento de inscrição no Concurso público; 
2. seguir estritamente as normas de conduta estabelecidas no Edital: 

1. no dia da prestação da prova a candidata deverá ser acompanhada de pessoa maior de 18 anos. a criança ficará sob a guarda e responsabilidade do 
acompanhante em sala reservada para essa finalidade. a ausência de acompanhante implicará a impossibilidade de a candidata prestar a prova. 

2. no momento da amamentação a candidata será levada ao local destinado para esta finalidade, na companhia de um fiscal. É vedada a presença do 
acompanhante no ato da amamentação. 

3. o acompanhante não poderá portar os materiais e equipamentos vedados aos candidatos que prestam prova. Caso, inadvertidamente, traga quaisquer 
desses materiais, deverá entregá-los à Coordenação. 

4. o acompanhante só poderá retirar-se do local reservado, salvo por motivo de força maior, acompanhado por um fiscal designado pela FEpEsE. 
5. o tempo despendido na amamentação, limitado a intervalos de 30 minutos a cada 2 horas, se necessário, será compensado durante a realização da 

prova, em igual período, observado o limite de idade de 6 meses, a ser comprovado no dia da realização da prova, por meio da respectiva certidão de 
nascimento ou documento equivalente. 

Portadores de Implantes Metálicos 
9.8 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais, os que usem marca-passo e/ou tenham implantados pinos cirúrgicos ou 

outros instrumentos metálicos deverão assinalar no requerimento de inscrição esta circunstância e portar no dia da realização da prova exame ou laudo médico 
comprovando o seu uso. 
Solicitações Motivadas por Práticas Religiosas 

9.9 os candidatos que necessitarem de atendimento diferenciado por motivos religiosos (uso de cobertura durante as provas ou realização da prova após o pôr do 
sol de sábado), deverão assinalar no requerimento de inscrição esta circunstância e entregar (de acordo com as instruções do item 9.1), a seguinte documentação: 
1. Declaração da congregação religiosa a que pertencem, atestando a sua condição de membro. 

10 HoMoloGaçÃo das insCriçÕEs 
10.1 as inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente. o ato de homologação 

será divulgado no site (https://2024cidasc.fepese.org.br) do Concurso público, na data provável de 16 de maio de 2024. 
10.2 Em caso de indeferimento da inscrição ou havendo discordância quanto à grafia ou qualquer outro dado da inscrição, o candidato poderá interpor recurso nos 

termos do Edital. 
11 proVa EsCriTa 

11.1 a prova escrita terá questões objetivas e será de caráter classificatório e eliminatório, com 5 alternativas de resposta, das quais uma única será a correta. 
11.2 a prova Escrita será aplicada na data provável de 9 de junho de 2024, em locais que serão divulgados no site do Concurso público, na data provável de 5 de 

junho de 2024, seguindo o cronograma a seguir: 
Cronograma de aplicação da Prova Escrita 

a prova escrita terá duração de 3 horas. 
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Tabela 11.1 Cronograma de prova 
EVENTO  HORÁRIO 
abertura dos portões dos locais de prova  13h 
Fechamento dos portões (não será permitida a entrada a partir deste horário)  13h40 
abertura dos envelopes e distribuição das provas  13h50 
Horário de início da resolução da prova  14h 
Horário mínimo para a entrega da prova e saída do local  15h 
Término da prova e entrega do caderno de provas e do cartão resposta  17h 
   

Áreas de Conhecimento 
11.3 as áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão dispostos nas tabelas abaixo: 

Tabela 11.2 Para o cargo de Médico Veterinário 
ÁREA DE CONHECIMENTO nº de 

questões 
Valor  Total 

língua portuguesa 05 0,25 1,25 
raciocínio lógico 05 0,25 1,25 
Conhecimentos Específicos do cargo 30 0,25 7,50 
TOTAIS 40 — 10,00 

11.4 a prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressa com 2 casas decimais. 
11.5 será considerado aprovado na prova Escrita, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 7,00 (sete), a qual se constituirá em nota final, condicionado ao 

acerto mínimo de 20% das questões de cada área do conhecimento. 
11.6 os candidatos que não obtiverem a pontuação prevista no item 11.5, estarão eliminados do Concurso público. 

Normas Gerais para prestar a Prova Escrita 
11.7 para prestar a prova Escrita com questões objetivas, o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-resposta, sendo responsável pela conferência 

dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição correta das 
letras correspondentes às respostas que julgar corretas. 

11.8 a existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e/ou no cartão-resposta deve ser comunicada imediatamente ao Fiscal de sala. a Coordenação 
do Concurso público envidará todos os esforços para a rápida substituição dos materiais com defeito. na impossibilidade da substituição do caderno de provas, 
o fiscal de sala fará a leitura correta do item impresso com incorreção ou o copiará para que todos anotem. o tempo gasto para a substituição ou correção dos 
materiais será acrescido ao tempo de duração da prova. 

11.9 o candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de material transparente, de tinta azul ou preta, seguindo as 
instruções nele contidas. as provas serão corrigidas unicamente pela marcação no cartão-resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de 
questões. 

11.10 o preenchimento do cartão resposta é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
no Edital e no cartão que não será substituído por erro do candidato. 

11.11 ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão-resposta devidamente assinado e o caderno de questões. 
os três últimos candidatos que restarem na sala de prova só poderão entregar as provas simultaneamente. 

11.12 será atribuída nota 0,00 às respostas de questões objetivas: 
1. Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 
2. Que contenha emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
3. Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 
4. Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 
5. assinalada em cartão resposta sem a assinatura do candidato; 
6. preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

11.13 só será permitido o acesso ao local de prova ao candidato que se apresentar no portão de entrada até o horário determinado no Edital para o fechamento dos 
portões. 

11.14 É de responsabilidade do candidato localizar com antecedência o portão de entrada, bem como a sala em que prestará a prova. será vedada a entrada nos locais 
de prova dos candidatos que chegarem após o horário determinado, seja qual for o motivo alegado para o atraso. 

11.15 os candidatos, para participar da prova Escrita com questões objetivas, deverão submeter-se às determinações da autoridade sanitária vigentes na data de 
aplicação da prova. Tais exigências serão informadas por aviso publicado no site do Concurso público, quando da informação dos locais de prova. 

11.16 a FEpEsE, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova Escrita ou transferir suas datas e/ou horários. Eventuais alterações serão 
comunicadas pelo site do Concurso público, por mensagem enviada para o e-mail informado pelo candidato, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do 
local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível. 

11.17 para prestar a prova o candidato deverá apresentar documento de identificação original, não se aceitando cópias (mesmo autenticadas) ou protocolos. 
11.18 são considerados documentos de identidade: 

1. carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas secretarias de segurança pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e ordens 
fiscalizadores de exercício profissional; 

2. passaporte; 
3. certificado de reservista (com foto); 
4. carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
5. carteira de trabalho; e  
6. carteira nacional de habilitação (com foto). 

11.19 Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 dias. 

11.20 só serão aceitos documentos em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 
11.21 a não apresentação de documento de identidade, nos termos deste edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 
11.22 Em face de eventual divergência, a FEpEsE poderá exigir a apresentação do original do comprovante de pagamento da inscrição, com a devida autenticação 

bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 
11.23 a FEpEsE poderá, a qualquer momento, submeter os candidatos à revista pessoal e/ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder 

a qualquer momento a sua identificação por documento e/ou datiloscopia, ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 
11.24 Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, 

deverá comunicar a situação à FEpEsE, até o último dia de inscrições. a comunicação deverá ser acompanhada de original de laudo médico que comprove as 
informações prestadas. 

11.25 durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 
1. Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta das cores azul ou preta; 
2. documento de identificação; 
3. Comprovante do pagamento da inscrição; 
4. Caso assim deseje, água e pequeno volume de alimentos, acondicionados em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo. 

11.26 para fazer uso de medicamentos, aparelhos auriculares, talas e bandagens, o candidato deverá apresentar à Coordenação local a respectiva prescrição médica. 
11.27 É vedada a comunicação de qualquer natureza com outros candidatos, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de 

calcular, relógios e aparelhos celulares e/ou quaisquer outros transmissores ou receptores de ondas de rádio (como controles de portões ou chaves remotas de 
veículos) e/ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico. Também é proibido o fumo, o uso de medicamentos, óculos escuros (salvo por prescrição 
médica apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura.  

11.28 não será permitida, em qualquer hipótese, a entrada de candidato armado nos locais onde se realizam as provas. a FEpEsE não manterá qualquer armamento 
sob sua guarda. 
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11.29 os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues sem qualquer outro aviso, desligados quando 
couber, aos fiscais da sala antes do início da prova. a simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, 
no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicará na exclusão do candidato do Concurso público, sendo atribuída nota zero às 
provas já realizadas. 

11.30 É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal. 
11.31 a FEpEsE e a Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina (CidasC), não assumem qualquer responsabilidade por acidentes pessoais 

e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos ou equipamentos – mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala – veículos ou qualquer 
outro bem trazido pelos candidatos para o local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

11.32 não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de provas fora do horário e locais marcados para todos os candidatos. 
11.33 o caderno de provas não poderá ser retirado da sala de aplicação da prova. Ele será publicado, juntamente com o gabarito preliminar, até as 23h59min da data 

de realização da prova. 
11.34 será desclassificado do Concurso público, por ato da FEpEsE, o candidato que: 

1. Tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe encarregada de realização das provas; 
2. For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 
3. For flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, falsa declaração e/ou falsa identificação pessoal; 
4. ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal; 
5. recusar-se a entregar ao fiscal qualquer material, utensílio e/ou equipamento não permitido. 

12 CÁlCUlo da noTa Final, ClassiFiCaçÃo E rEsUlTado Final 
Cálculo da Nota Final 

12.1 a nota final dos candidatos será apurada de acordo com a fórmula abaixo: 

Nota Final = Nota da Prova Escrita 

Classificação 
12.2 os candidatos serão classificados em ordem decrescente da nota final, expressa com 2 casas decimais sem arredondamento. 
12.3 a classificação será publicada em 2 relações: 

1. Candidatos inscritos para as vagas reservadas a pessoas com deficiência; 
2. Candidatos inscritos para as vagas de livre concorrência, inclusive os inscritos como pessoa com deficiência. 

12.4 ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate na classificação, sucessivamente, o candidato que: 
1. possuir maior idade entre os candidatos com mais de 60 anos, completados até o último dia de inscrição do Concurso público, nos termos da lei nº 

10.741/2003, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento. 
2. possuir maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
3. possuir maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
4. possuir maior pontuação nas questões de raciocínio lógico; 
5. a condição de jurado, comprovada nos termos e prazo previstos pelo Edital; 
6. Maior idade completados até o último dia de inscrição. 
Resultado Final 

12.5 o resultado final do Concurso público será publicado por meio de duas listagens: 
1. Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação; 
2. Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de 

classificação. 
12.6 serão divulgados no site do Concurso público: 

1. o resultado preliminar, na data provável de 1 de julho de 2024. 
2. o resultado final, na data provável de 11 de julho de 2024. 

13 rECUrsos 
13.1 Caberão recursos dos seguintes atos do Concurso público: 

1. indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição; 
2. não homologação da inscrição; 
3. não homologação dos pedidos de vagas reservadas; 
4. indeferimento dos pedidos de condições especiais; 
5. Questões de prova escrita e gabarito provisório; 
6. resultado da prova Escrita; 
7. resultado Final preliminar. 

13.2 os recursos deverão ser interpostos, desde que devidamente fundamentados, exclusivamente pela internet, até às 17 horas do segundo dia útil posterior à 
publicação do ato em desfavor do qual deseja o candidato recorrer. 
Instruções para interposição de recursos 
1. acessar o site do Concurso público (https://2024cidasc.fepese.org.br) e clicar no link Interposição de Recurso; 
2. preencher online o requerimento com argumentação clara, consistente e objetiva; 
3. Caso o recurso seja contra o teor da questão ou gabarito preliminar, deve ser preenchido um requerimento para cada uma das questões contestadas. 

13.3 não serão analisados os recursos: 
1. interpostos por desacordo com as normas estabelecidas no Edital; 
2. Entregues por meios não descritos no presente Edital; 
3. Entregues após os prazos neste Edital. 

13.4 os recursos intempestivos e inconsistentes não serão analisados. 
13.5 no caso de anulação de qualquer questão, ela será considerada como correta para todos os candidatos que a responderam, mesmo que não tenham interposto 

recurso. 
13.6 no caso de erro na indicação da resposta correta, o gabarito provisório será alterado, sendo as provas corrigidas com base no gabarito definitivo. 
13.7 alterada a pontuação e/ou classificação do candidato, de ofício, ou por força de provimento de recurso, poderá haver alteração da pontuação obtida e/ou da 

classificação. 
13.8 o despacho dos recursos será publicado coletivamente no site do Concurso público. Uma resposta individual a cada requerimento será acessível na ÁrEa dE 

aCEsso rEsTriTo ao CandidaTo. não serão encaminhadas respostas a recursos por qualquer outro meio. 
13.9 não será admitido recurso requerendo, sem fundamentação clara e objetiva, a simples revisão de prova escrita ou majoração da nota atribuída em qualquer das 

etapas do Concurso público. 
13.10 Caso o candidato venha a interpor mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Concurso público só será analisada a última impugnação recebida. 
13.11 não caberá pedido de revisão, em nível administrativo, da decisão da Comissão organizadora em recurso interposto pelo candidato. 

14 adMissÃo 
14.1 Concluído o Concurso público e homologados os seus resultados, os candidatos aprovados terão direito subjetivo à nomeação dentro do limite de vagas dos 

cargos, estabelecido em edital, obedecida a ordem de classificação. 
14.2 a admissão será efetivada de acordo com as conveniências da Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina (CidasC), respeitado o 

limite prudencial de gastos estabelecidos pela lei e demais regras aplicáveis às despesas com pessoal. 
14.3 a convocação e admissão dos candidatos classificados são de exclusiva competência e responsabilidade da Companhia integrada de desenvolvimento agrícola 

de santa Catarina (CidasC) e serão regidas por editais próprios publicados na forma da lei. 
14.4 o candidato aprovado dentro do número de vagas previstas no presente Edital, será convocado dentro do prazo de vigência deste Concurso público, respeitando-

se a ordem de classificação. 
14.5 a convocação dos candidatos com deficiência aprovados e classificados no Concurso público observará a proporcionalidade e a alternância com os candidatos 

de ampla concorrência, iniciando-se pelas vagas de ampla concorrência. 
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14.6 não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, elas serão ocupadas pelos demais candidatos 
habilitados neste concurso público, respeitando a ordem de classificação. 

14.7 ao ser convocado, o candidato apresentará à CidasC os requisitos necessários para a sua admissão, observando a legislação vigente no momento da 
contratação. 

14.8 os candidatos aprovados e classificados, excedentes ao número de vagas oferecido, se constituirão cadastro reserva (Cr) e poderão ser convocados para 
contratação no caso de surgimento de novas vagas no prazo de validade do concurso público, na medida das necessidades da empresa na rigorosa ordem de 
classificação. neste caso, a lista de aprovados seguirá observando a proporcionalidade de 30% de candidatos com deficiência. 

14.9 a convocação para o processo admissional do candidato aprovado e classificado para o cargo deste Edital far-se-á por meio de duas etapas: 
1. a primeira etapa será realizada por meio de correio eletrônico, que será enviado ao candidato pelo e-mail corporativo concurso@cidasc.sc.gov.br. se o 

candidato convocado pela CidasC não responder à convocação por meio eletrônico (e-mail convocatório), em até 48 horas após a data e horário constado 
no e-mail, a CidasC deflagrará a segunda etapa de contato com o candidato. 

2. na segunda etapa, a empresa enviará correspondência com a.r. (aviso de recebimento) por meio dos Correios na tentativa de segunda comunicação com o 
candidato sobre a convocação e as informações pertinentes à apresentação em local, data e horário estabelecidos pela CidasC. 

14.10 os candidatos convocados no concurso serão admitidos e terão lotação e exercício nas unidades organizacionais da CidasC distribuídas pelo Estado de santa 
Catarina. 

14.11 será observada a rigorosa ordem de classificação para a escolha dos municípios de lotação pelos candidatos. 
14.12 Caso o candidato não aceite as vagas nos municípios disponíveis no momento da sua convocação, será considerado desistente e não integrará mais a lista de 

classificados. 
14.13 Quando convocado para o processo admissional, o candidato que não se manifestar e não comparecer no local, data e horário em sua convocação, ou que não 

cumprir as exigências legais e as previstas no Edital será desclassificado, perdendo o direito à vaga para a qual havia sido aprovado, sendo convocado o próximo 
candidato da lista de aprovados e classificados. 

14.14 o candidato aprovado, quando convocado deverá realizar os exames admissionais exigidos pela CidasC e atender os parâmetros por ela estabelecidos. 
14.15 o candidato aprovado, quando convocado para iniciar o processo admissional deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 

1. original e cópia do documento de identidade (rG) que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, português na forma do disposto no art. 13 do 
decreto nº 70.436; 

2. Certidão de Quitação Eleitoral; 
3. declaração de não ter sofrido demissão a bem do serviço público ou por justa causa (modelo fornecido pela CidasC); 
4. original e cópia do Certificado de reservista ou de dispensa do serviço Militar, quando do sexo masculino; 
5. original e cópia do diploma ou Certificado de Formação Escolar exigido pelo Edital; 
6. original e cópia do Histórico escolar; 
7. original e cópia do registro profissional e Comprovante de quitação da anuidade, quando aplicável ao exercício profissional; 
8. original e cópia do CpF; 
9. Original e cópia do CNH na categoria “B” ou superior, quando exigência do cargo; 

10. original e cópia do Título de Eleitor; 
11. Carteira de Trabalho e previdência social; 
12. Comprovante de inscrição no pis/pasEp; 
13. atestado de saúde ocupacional admissional; 
14. original e cópia da Certidão de nascimento ou Casamento/União estável; 
15. original e cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
16. Termo de responsabilidade assinado – candidatos que possuem filhos menores de 14 anos (modelo fornecido pela CidasC); 
17. original e cópia da Carteira de vacinação de filhos menores de 7 anos, quando for o caso e cópia em pdF da comprovação de frequência escolar para os 

filhos de 7 a 14 anos de idade; 
18. Foto 3 x 4 colorida recente; 
19. Certidão negativa de antecedentes Criminais emitida pela polícia Federal e pela Justiça Estadual; 
20. Cópia de ofício Judicial em que determina alimentos provisionais, no caso de separação; 
21. Certidão negativa do inss de que não percebe benefício. Em caso de haver o benefício, será submetido à análise de médico do trabalho, designado pela 

CidasC, para confirmar a compatibilidade para a assunção do cargo; 
22. original e cópia do Comprovante de residência; 
23. declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos (modelo fornecido pela CidasC); 
24. Cópia da publicação da exoneração de cargo ou função pública, quando for o caso; 
25. Cópia da declaração irpF do último exercício ou autodeclaração de isento; 
26. Comprovante de ser titular de conta corrente no Banco do Brasil; 
27. declaração: autodeclaração Étnico racial (modelo fornecido pela CidasC); 
28. Qualificação Cadastral – esocial;  
29. declaração que possui dependentes considerados como encargo de família (modelo fornecido pela CidasC); 
30. outros documentos que venham a ser exigidos por força legal. 

14.16 os primeiros 90 dias de contrato serão de experiência. neste período de experiência será avaliado o desempenho do candidato no exercício do cargo, conforme 
normativas da CidasC. 

14.17 o candidato reprovado no período de experiência terá seu contrato de trabalho rescindido. se aprovado, será mantido por prazo indeterminado nos termos do 
artigo 443, § 2º, alínea c, combinado com o artigo 445, parágrafo único, da Consolidação das leis do Trabalho (ClT). 

15 dElEGaçÃo dE CoMpETÊnCia 
15.1 delegam-se à FEpEsE as seguintes competências: 

1. divulgar amplamente o Concurso público e o presente Edital; 
2. receber as inscrições; 
3. Homologar as inscrições; 
4. analisar os pedidos de isenção; 
5. Elaborar, aplicar e avaliar as provas a que se refere o presente concurso; 
6. Constituir comissão interna do concurso e designar Banca Examinadora de provas; 
7. avaliar os candidatos na etapa prevista no presente edital; 
8. receber e julgar os recursos previstos neste Edital; 
9. prestar informações sobre o Concurso público, no período de realização do mesmo; 

10. publicar o resultado Final no site do Concurso público. 
16 Foro JUdiCial 

16.1 o foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso público previsto neste Edital é o da Comarca de Florianópolis (sC). 
17 disposiçÕEs Finais 

17.1 os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Comunicado ou aviso oficial, oportunamente divulgado no site do Concurso público. 

17.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao Concurso público de que trata este Edital. 
17.3 o edital, avisos e outras publicações no site do Concurso público e as publicações legais, são as únicas fontes de informações válidas e estarão ao dispor dos 

candidatos no posto de atendimento da FEpEsE em Florianópolis, respeitado o horário de funcionamento. 
17.4 as publicações previstas pelo Cronograma de atividades constante do anexo 1 do Edital a serem divulgadas no site do Concurso público, poderão ser realizadas 

até às 23h59min da data provável da atividade. 
17.5 não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso público, seja qual for o motivo da ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em 

locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às etapas deste Concurso 
público. 

17.6 o não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará a sua eliminação do Concurso público. 
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17.7 será desclassificado em qualquer uma das etapas do Concurso público, o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital: 
1. não guardar no local indicado pelos fiscais os materiais de uso e porte proibidos neste Edital, assim como retirá-los do local antes de sua saída definitiva da 

sala de prova ou sem a permissão e companhia dos fiscais; 
2. lançar mão de meios ilícitos para a execução de qualquer uma das fases do Concurso público; 
3. não preencher ou cumprir qualquer um dos requisitos ou normas exigidos pelo presente Edital; 
4. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
5. Faltar com respeito ou tratar com descortesia os fiscais, coordenadores, seguranças, membros da Comissão do Concurso público ou da FEpEsE; 
6. negar-se a ser submetido a quaisquer procedimentos previstos neste Edital. 

17.8 a FEpEsE não fornecerá cópias dos documentos apresentados que, depois de protocolados, não poderão ser complementados. 
17.9 Constatada qualquer irregularidade quanto à veracidade da documentação apresentada, o candidato terá sua inscrição cancelada ou o contrato cessado e os 

documentos serão encaminhados à comissão instituída pela Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina (CidasC), para abertura de 
processo administrativo. 

17.10 É vedada a inscrição no Concurso público de membros da Comissão do Concurso público nomeados pela Companhia integrada de desenvolvimento agrícola 
de santa Catarina (CidasC), assim como de funcionários da FEpEsE. 

17.11 a inscrição e a participação no certame implicarão o tratamento dos dados pessoais do candidato, tais como nome, número de inscrição, número e origem do 
documento de identidade, digital, data de nascimento, número de CpF, local, endereço, data, sala e horário das provas, telefone, e-mail, cargo/vaga a que concorre 
e/ou outra informação pertinente e necessária (como a solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência e solicitações e comprovações para 
preenchimento de vagas reservadas ou, ainda, concessão de benefícios de isenção de inscrição). 

17.12 a finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada à organização, ao planejamento e à execução, dentre outras que se fizerem 
necessárias ao Concurso público. 

17.13 as principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam 
amparadas na lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (lGpd):  
1. cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao artigo 37, incisos ii e Viii, da Constituição Federal de 1988, os quais preveem que a investidura 

em cargos públicos, dependem de aprovação em concurso público);  
2. execução de contrato entre CidasC e FEpEsE para os fins de condução do certame; e 
3. a garantia da lisura e prevenção à fraude nos concursos públicos. 

17.14 os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso público da FEpEsE e pela Companhia integrada de 
desenvolvimento agrícola de santa Catarina (CidasC). 

Florianópolis, 14 de março de 2024.CronoGraMa do ConCUrso pÚBliCo 

o Cronograma de atividade do Concurso público poderá ser alterado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. a alteração poderá ser feita sem aviso 
prévio, bastando, para todos os efeitos legais, a sua comunicação no site do Concurso público em (https://2024cidasc.fepese.org.br). 
Cronograma de Inscrições 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 publicação do Edital  14/03/24 

 Período de inscrições 20/03/24 09/05/24 

 pedidos de isenção da taxa de inscrição 20/03/24 27/03/24 

 pedidos de condições especiais para prestação de prova 20/03/24 09/05/24 

 Entrega de documentos exigidos: Vagas reservadas pCd (pessoas com 
deficiência) 

20/03/24 09/05/24 

 publicação dos resultados dos pedidos de isenção da taxa de inscrição  03/04/24 

 Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de isenção 04/04/24 05/04/24 

 publicação das respostas aos recursos: indeferimento dos pedidos de isenção  12/04/24 

 Homologação das inscrições  16/05/24 

 Prazo Recursal: homologação das inscrições 17/05/24 20/05/24 

 publicação das respostas aos recursos: homologação das inscrições  27/05/24 

 publicação dos resultados dos pedidos de condições especiais para prestação de 
prova 

 16/05/24 

 Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de condições especiais 17/05/24 20/05/24 

 publicação das respostas aos recursos: indeferimento dos pedidos de condições 
especiais 

 27/05/24 

 publicação dos resultados dos pedidos de vagas reservadas pCd  16/05/24 

 Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de vagas reservadas PCD 17/05/24 20/05/24 

 Publicação das respostas aos recursos: indeferimento dos pedidos de vagas 
reservadas PCD 

 27/05/24 

Cronograma Prova Objetiva 
 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 publicação dos locais de prova  05/06/24 

 Prova escrita  09/06/24 

 publicação do caderno de provas e gabarito preliminar  09/06/24 

 Prazo Recursal: gabarito preliminar 10/06/24 11/06/24 

 publicação das respostas aos recursos: gabarito preliminar  18/06/24 

 Publicação do resultado da Prova Escrita  19/06/24 

 Prazo Recursal: resultado da Prova Escrita 20/06/24 21/06/24 

 Publicação das respostas aos recursos: resultado da Prova Escrita  28/06/24 

Cronograma Resultado Final 
 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 publicação do resultado (preliminar) do Concurso público  01/07/24 

 Prazo Recursal: resultado (preliminar) do Concurso Público 02/07/24 03/07/24 

 publicação das respostas aos recursos: resultado (preliminar) do Concurso 
público 

 10/07/24 

 Publicação do resultado do Concurso Público  11/07/24 

 Homologação do Concurso Público  ASD 
    

anexo 1  proGraMas das proVas 

Importante! 
as questões relacionadas a legislação e normas poderão abranger alterações havidas até a data da publicação do Edital. a legislação com entrada em 
vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação, 
salvo se listadas nos programas das provas. 
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■ CarGos CoM EXiGÊnCia dE CUrso dE Ensino sUpErior 
Questões de Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 
análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e 
organização do texto e dos parágrafos, significação e contexto). Tipologias e gêneros textuais. Fonética (acentuação tônica e gráfica). ortografia. Homônimos e 
parônimos. Classes gramaticais: substantivo, adjetivo, verbos, pronome e advérbio. Flexão e emprego de verbos. Emprego e funções dos pronomes. sintaxe: 
concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; predicação verbal; período simples e composto; termos da oração (essenciais, integrantes e 
acessórios); classificação de orações coordenadas e subordinadas.  Emprego dos sinais de pontuação. semântica: sentido denotativo e sentido conotativo; 
monossemia e polissemia; sinônimos e antônimos. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. paralelismo sintático e paralelismo semântico. redação oficial.  
Raciocínio Lógico 
lógica dedutiva, argumentativa e Quantitativa. lógica matemática qualitativa. Geometria básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. numeração. 
análise Combinatória e probabilidade. progressões aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de pertinência, operações entre conjuntos. operações com 
números reais (incluindo radiciação e potenciação). divisão proporcional (razão e proporção). regra de três simples e composta. porcentagem. Juros simples e 
compostos. Equação de 1º e 2º graus. relação entre grandezas: tabelas e gráficos. sistemas de medidas usuais. noções de estatística e de probabilidade. 
resolução de situações-problema. 
Questões de Conhecimentos Específicos 
Médico Veterinário 
Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal  
noções sobre inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal; sistema Estadual de inspeção sanitária dos produtos de origem animal; sistema 
Unificado de  atenção à sanidade agropecuária - sUasa; normas e requisitos técnicos, higiênico sanitários e tecnológicos para os estabelecimentos que 
processam produtos de origem animal; programas de autocontrole, Boas práticas de Fabricação - BpF; noções sobre  identidade e qualidade de produtos de 
origem animal; doenças transmitidas por alimentos; requisitos e procedimentos para a concessão do selo arTE ; procedimentos para avaliação da conformidade 
dos critérios microbiológicos e físico-químicos dos produtos de origem animal, da água de abastecimento e gelo dos estabelecimentos; normas para 
operacionalização do programa de apoio à criação de gado para abate precoce - programa novilho precoce; Boas práticas de bem estar para animais de produção 
e métodos de insensibilização; requisitos e exigências para o funcionamento, licenciamento, fiscalização, controle e boas práticas de produção e comercialização 
de produtos de origem animal. 
Legislação estadual 
lei Estadual n° 8.534, de 19 de janeiro de 1992; lei n° 9.183, de 28 de julho de 1993; lei Estadual n° 10.610, de 01 de dezembro de 1997; lei n° 16.540, de 23 
de dezembro de 2014; decreto n° 2.197 de 30 de setembro de 2022; portaria sar nº 9, de 18 de fevereiro de 2016; portaria sar nº 20, de 28 de julho de 2020; 
portaria sar n° 52 de 23 de outubro de 2023; portaria sar n° 55, de 16 de novembro de 2023; portaria Conjunta sEs/sar nº 56, de 21 de dezembro de 2023. 
Legislação Federal 
lei Federal n° 1.283, de 18 de dezembro de 1950; lei Federal n° 7.889 de  23 de novembro de 1989; lei n° 13.680, de 14 de junho de 2018; decreto Federal n° 
5.741, de 30 de março de 2006; decreto n° 11.099, de 21 de junho de 2022; instrução normativa nº 56, de 6 de novembro de 2008; instrução normativa nº 5, de 
14 de fevereiro de 2017; instrução normativa n° 76, de 26 de novembro de 2018; instrução normativa n° 77, de 26 de novembro de 2018; instrução normativa n° 
67, de 10 de dezembro de 2019; portaria Mapa n° 5, de 8 de novembro de 1988; portaria Mapa n° 711, de 01 de novembro de 1995; portaria Mapa n° 304, de 
22 de abril de 1996; portaria Mapa n° 368, de 04 de setembro de 1997; portaria Mapa n° 210, de 10 de novembro de 1998; portaria Mapa n° 73, de 16 de maio 
de 2013; portaria nº 365, de 16 de julho de  2021; portaria Mapa nº 392, de 9 de setembro de 2021; portaria nº 289, de 13 de setembro de 2021; portaria sda 
n° 612 , de 06 de julho de 2022; portaria sda n° 795, de 10 de maio de  2023. 
Defesa Sanitária Animal  
Conhecimentos gerais sobre agronegócio catarinense e brasileiro. anatomia, fisiologia, patologia e clínica médico-veterinária dos animais domésticos de interesse 
comercial, de produção agropecuária. doenças de notificação obrigatória. programas sanitários nacionais - pnCEBT, pnsE, pnEFa, pnsa, pnss, pnsCo, 
pnsap, pnsaa, pnCrH, pnEEB, pnCMB. prevenção, controle e diagnóstico, clínico e laboratorial, das principais doenças que afetam o comércio e a saúde 
humana e animal. Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco e bioestatística. sistemas de identificação e rastreabilidade animal.  Vigilância 
sanitária animal. noções básicas de biossegurança. sistema Unificado de atenção à sanidade agropecuária - sUasa. organização Mundial de saúde animal 
- oMsa.   
Legislação Estadual 
lei Estadual nº 10.366, de 24 de janeiro de 1997; decreto Estadual n° 2.919, de 01 de junho de 1998 e suas alterações; decreto Estadual nº 3.527, de 15 de 
dezembro de 1998; decreto Estadual n° 4.540, de 29 de junho de 2006; lei Estadual nº 18.239 de 28/10/2021; lei complementar nº 204, de 08 de janeiro de 
2001; lei nº 18531, de 05 de dezembro de 2020 - Mês da saúde dos animais de produção. 
Legislação Federal 
decreto Federal 24.548, de 03 de julho de 1934; lei Federal nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991; lei Federal nº 9.712, de 20 de novembro de 1998; decreto 
Federal nº 5.741, de 30 de março de 2006; lei nº 10.519, de 17 de julho de 2002; portaria n.º 162, de 18 de outubro de 1994; portaria Mapa nº 108, dE 17 de 
março de 1993; portaria Mapa nº 583, de 16 de maio de 2023; instrução normativa Mapa nº 50, de 24 de setembro de 2013; portaria Mpa nº 19, de 4 de fevereiro 
de 2015; plano de Contingência para Emergências Zoossanitárias - níveis tático e operacional - parte Geral - Versão 1.0 - Junho/2023. 
PNEFA (Programa Nacional de Vigilância para Febre Aftosa) 
Legislação Federal 
instrução normativa 48, de 14 de julho de 2020; instrução normativa 052, de 11 de agosto de 2020; portaria 153, de 27 de abril de 2020; portaria Mapa/sda 116, 
de 20 de setembro de 2017; plano de Contingência para Febre aftosa - níveis tático e operacional - parte Geral - 1ª Edição – 2020; plano de Vigilância para 
Febre aftosa, 1ª Edição, 2020; Manual de investigação de doença Vesicular, Mapa, 1ª Edição, 2020; plano nacional de Comunicação do programa nacional de 
Vigilância para Febre aftosa - pnEFa, Mapa, 1ª Edição, 2022. 
PNSA (Programa Nacional de Sanidade Avícola) 
Legislação Estadual 
portaria sar 09, de 04 de fevereiro de 2022; portaria sar 03, de 19 de janeiro de 2022; portaria sar 06, de 02 de março de 2018; portaria sar 011, de 07 de 
fevereiro de 2022; portaria sar 016, de 24 de fevereiro de 2023. 
Legislação Federal 
in 056, de 04 de dezembro de 2007; in 032, de treze de maio de 2002; in 017, de 7 de abril de 2006; portaria Mapa 565, de 20 de abril de 2022; in 044, de 23 
de agosto de 2001; in 078, de 23 de novembro de 2003; plano de Contingência para Emergências Zoossanitárias - parte Específica ia e dnC; plano de prevenção 
à influenza aviária em aves silvestres e de subsistência; plano de vigilância de influenza aviária e doença de newcastle. 
PNSE (Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos) 
Legislação Estadual 
portaria sar nº 75, de 12 de dezembro de 2011; portaria sar nº 58, de 03 de outubro de 2016. 
Legislação Federal 
instrução normativa Mapa nº 45, de 15 de junho de 2004; instrução de serviço Mapa nº 17, de 16 de novembro de 2001; instrução normativa Mapa nº 17, de 
08 de maio de 2008. 
PNSS (Programa Nacional de Sanidade Suídea) 
Legislação Estadual 
portaria sar nº 37, de 30 de abril de 2021; portaria sar nº 2 de 18 de janeiro de 2022. 
Legislação Federal 
instrução normativa Mapa nº 8, de 03 de abril de 2007; instrução normativa Mapa nº 22, de 22 de maio de 2007; instrução normativa Mapa nº 19, de 15 de 
fevereiro de 2002; instrução normativa Mapa nº 06, de 09 de março de 2004; instrução normativa Mapa nº 27, de 20 de abril de 2004; instrução normativa 
Mapa nº 47, de 18 de junho de 2004; instrução normativa Mapa nº 25, de 19 de julho de 2016; plano integrado de Vigilância de doenças dos suínos, 2ª edição; 
Ministério da agricultura e pecuária, 2023; plano de contingência de peste suína africana - níveis tático e operacional - Versão 1.0 - setembro de 2022. 
PNCEBT (Programa Nacional de Controle e  
Erradicação da Brucelose e da Tuberculose Animal) 
Legislação Estadual 
portaria sar nº 17, de 20 de julho de 2012; portaria sar nº 19, de 31 de julho de 2017; portaria sar nº 32, de 15 de outubro de 2020; portaria sar nº 44, de 16 
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de dezembro de 2020; portaria sar nº 23, de 10 de maio de 2022. 
Legislação Federal 
instrução normativa Mapa nº 30, de 07 de junho de 2006; instrução normativa Mapa nº 34, de 08 de setembro de 2017; instrução normativa Mapa nº 10, de 
03 de março de 2017 aplicada a sC.  
PNSCO (Programa Nacional de Sanidade de Caprinos e Ovinos) 
Legislação Federal 
instrução normativa Mapa nº 87, de 10 de dezembro de 2004. 
PNCRH (Programa Nacional de Controle da Raiva dos Herbívoros) 
Legislação Federal 
instrução normativa Mapa n° 5, de 1° de março de 2002; instrução normativa n° 41, de 19 de junho de 2020; instrução normativa Mapa n° 31, de 3 de setembro 
de 2014; Brasil. Mapa. Manual Técnico para Controle da raiva dos Herbívoros; instrução normativa Mapa nº 15 de 2 de abril de 2008; instrução normativa 
iBaMa n° 141, de 19 de dezembro de 2006; lei n° 5197, de 03 de janeiro de 1967. 
PNEEB (Programa Nacional de Prevenção e  
Vigilância da Encefalopatia Espongiforme Bovina) 
Legislação Federal 
instrução normativa Mapa n° 8, de 25 de março de 2004; instrução normativa Mapa n° 49, de 15 de setembro de 2008; instrução normativa Mapa n° 41, de 8 
de outubro de 2009; instrução normativa Mapa n° 42, de 30 de agosto de 2011; instrução normativa Mapa n° 44, de 17 de setembro de 2013; instrução 
normativa Mapa n° 1, de 20 de Fevereiro de 2015; instrução normativa nº 61, de 8 de julho de 2020 - fertilizantes orgânicos. 
SRBOV-SC (Rastreabilidade Bovina e Bubalina) 
Legislação Estadual 
portaria sar n° 60, de 10 de outubro de 2016; decreto Estadual n° 1189, de 26 de março de 2008. 
Legislação Federal 
instrução normativa n° 51, de 01 de outubro de 2018. 
PNCMB (Programa Nacional de Controle Higiênico-Sanitário de Moluscos Bivalves) 
Legislação Estadual 
portaria sar n° 30, de 24 de setembro de 2020.  
PNSAA (Programa Nacional de Sanidade de Animais Aquáticos de Cultivo) 
Legislação Federal 
instrução normativa Mpa nº 04, de 04 de fevereiro de 2015. 
aTriBUiçÕEs 

Médico Veterinário 
■ assessorar, planejar, organizar, coordenar e controlar projetos, programas, ações e atividades de defesa sanitária animal e inspeção de produtos de 

origem animal; 
■ assessorar, planejar, organizar, coordenar e controlar projetos, programas, ações e atividades de educação sanitária animal; 
■ Executar ações de defesa sanitária animal e inspeção de produtos de origem animal; 
■ promover e controlar com eficácia e efetividade do sistema de defesa sanitária animal e do serviço de inspeção Estadual; 
■ promover a aplicação da legislação e normativas de sanidade animal e inspeção de produtos de origem animal; 
■ aferir a qualidade da produção, transporte e armazenamento de produtos de origem animal; 
■ Emitir laudos, pareceres e atestados técnicos; 
■ promover a saúde pública e a defesa do consumidor; 
■ Executar a vigilância veterinária de animais, produtos e subprodutos de origem animal e de uso veterinário, que estejam em trânsito, estabelecimentos 

e eventos agropecuários; 
■ aplicar sanções, advertências e multas; 
■ determinar interdições, apreensões e destruições; 
■ Executar, de acordo com a necessidade da empresa, outras atividades de mesma natureza e complexidade previstas em normas legais da profissão. 

Funções do cargo: 
Médico Veterinário de Campo de Defesa Sanitária Animal 

■ Emitir, orientar, auditar e supervisionar a emissão de documentos de trânsito e movimentação de animais, produtos e subprodutos de origem animal 
relativos aos municípios sob sua responsabilidade; 

■ supervisionar, fiscalizar e auditar as atividades relacionadas aos programas sanitários oficiais, programas de certificação sanitária e ou saneamento de 
propriedades executadas por médicos veterinários não vinculados ao serviço de defesa sanitária animal; 

■ Fiscalizar o trânsito de animais, produtos e subprodutos de origem animal, com apoio de força policial sempre que necessário, com o objetivo de verificar 
a documentação sanitária das cargas, bem como a condição higiênico-sanitária de transporte; 

■ inspecionar e fiscalizar propriedades onde existam animais, produtos e subprodutos de origem animal e estabelecimentos que exerçam atividades 
relacionadas à produção, industrialização, manipulação, armazenamento, comercialização ou utilização de insumos, produtos ou subprodutos de origem 
animal e de uso veterinário, a fim de verificar as condições higiênico-sanitárias, bem como o cumprimento da legislação sanitária; 

■ Executar as ações de vigilância sanitária com o objetivo de promover a investigação contínua da população animal para a detecção da ocorrência de 
doença/ infecção com o propósito de prevenção e controle, envolvendo o exame clínico, laboratorial e ou patológico da população existente ou de parte 
dela e ações de emergência veterinária; 

■ Executar as ações de vigilância veterinária de doenças de potencial zoonótico ou interesse produtivo veiculadas por vetores, por meio de controle 
populacional de seus transmissores e demais medidas previstas nos respectivos programas sanitários oficiais; 

■ inspecionar e fiscalizar eventos com aglomeração de animais, tais como feiras, exposições, certames e afins, bem como supervisionar a atuação dos 
responsáveis técnicos nos aspectos voltados à sanidade animal, por meio da conferência dos procedimentos e da documentação relativa à 
movimentação animal e aos aspectos sanitários dos animais envolvidos; 

■ aplicar sanções administrativas e ou medidas sanitárias preventivas, cautelares ou corretivas, por meio da lavratura de autos de advertência, interdição, 
apreensão, destruição e multa de área, estabelecimento, propriedades e veículos; 

■ promover e executar ações educativo-sanitárias e de comunicação social junto à comunidade geral, mídia, escolas, associações e grupos de produtores, 
entre outros, por meio da realização de cursos, treinamentos, palestras, distribuição de material informativo e participação em veículos de comunicação 
locais, com o objetivo de sensibilizar a população sobre a relevância de sua participação proativa no sistema de defesa sanitária; 

■ acompanhar missões técnicas nacionais e internacionais, fornecendo informações, apresentando dados e documentos relacionados à execução das 
atividades sanitárias e demonstrando o trabalho realizado nos municípios sob sua responsabilidade, com o objetivo de subsidiar a elaboração de análises 
de risco por potenciais mercados importadores de produtos agropecuários; 

■ interagir com órgãos municipais de saúde, educação, arrecadação fazendária, poder judiciário e outros órgãos correlatos, por meio da realização de 
atividades conjuntas e troca de informações relevantes ao sistema de defesa sanitária animal e saúde pública; 

■ apoiar o serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal na vigilância e monitoramento dos estabelecimentos registrados no sistema de 
inspeção estadual; 

■ orientar e supervisionar as atividades executadas por auxiliares administrativos e técnicos relacionadas à defesa sanitária animal nos municípios sob 
sua responsabilidade; 

■ Elaborar relatórios e informes epidemiológicos, registrando as ocorrências sanitárias que subsidiarão as tomadas de decisões estratégicas voltadas ao 
sistema de vigilância epidemiológica e sanitária animal; 

■ Elaborar relatórios gerenciais, registrando as atividades desenvolvidas de modo a subsidiar o planejamento estratégico, o estabelecimento de metas e 
a alocação de recursos necessários para o desempenho das ações defesa sanitária animal; 

■ Zelar pela manutenção da base de dados da defesa sanitária animal, bem como do plano de Microcaracterização, dos municípios sob sua 
responsabilidade; 

■ supervisionar as barreiras sanitárias existentes nos municípios sob sua responsabilidade, a fim de assegurar o adequado desempenho de suas 
atividades; 
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■ realizar supervisão ou auditoria técnica em unidades executoras de defesa sanitária animal, mediante delegação dos departamentos Estaduais; 
■ desenvolver outras atividades correlatas à função; 
■ dirigir veículos da empresa. 

Médico Veterinário de Campo de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
■ aplicar a legislação sanitária Estadual e Federal, visando garantir a segurança alimentar, a saúde pública e o desenvolvimento econômico da 

agropecuária e do Estado; 
■ realizar atividades pertinentes ao processo de adesão ao siE, abrangendo vistorias, emissão de laudos e pareceres, orientação aos solicitantes, trâmite 

e/ou análise de documentos; 
■ Fiscalizar estabelecimentos registrados no siE e sistema Brasileiro de inspeção – sistema Unificado de atenção à sanidade agropecuária (sisBi-

sUasa) referente à conformidade documental, verificação de controles internos de produção, as condições higiênico sanitárias da área física e humana, 
avaliando todos os aspectos existentes a fim de propiciar a produção inócua de alimentos de origem animal; 

■ analisar, aprovar e/ou supervisionar o registro de produtos dos estabelecimentos sob siE, as ampliações e reformas de estrutura física, avaliando 
documentação enviada pelo estabelecimento com o objetivo de orientar as correções necessárias; 

■ realizar a fiscalização das atividades dos médicos veterinários inspetores, conveniados ou contratados, por meio de supervisões em estabelecimentos 
abrangidos pela sua área de atuação (departamento regional), bem como através de auditorias em estabelecimentos de outras regionais; 

■ Vistoriar e acompanhar as coletas fiscais de produtos de origem animal e água para análise laboratorial, objetivando verificar as condições 
microbiológicas e/ou físico-químicas e a partir dos resultados obtidos desencadear ações tanto para adequar os produtos em relação à sua inocuidade, 
quanto para coibir fraudes, adulterações e/ou falsificações, preservando a segurança alimentar e a saúde pública; 

■ aplicar sanções administrativas e/ou medidas sanitárias preventivas, cautelares ou corretivas, por meio da lavratura de autos de advertência, interdição, 
apreensão, destruição e multa de estabelecimentos e veículos; 

■ realizar sindicância para analisar conflitos existentes entre estabelecimentos sob siE e inspetores, emitindo parecer técnico em conjunto com o 
departamento regional para avaliação final da diretoria Técnica; 

■ Verificar dados de relatórios de produção das empresas sob siE para manter registros auditáveis e atualizados com os dados oficiais no sistema 
integrado da CidasC; 

■ participar de ações conjuntas com os demais órgãos fiscalizadores de estabelecimentos e de produtos de origem animal; 
■ responder às denúncias dos diversos órgãos fiscalizadores de estabelecimentos de produtos de origem animal e/ou denúncias encaminhadas pelo 

departamento Estadual de inspeção de produtos de origem animal, executando ações que resultem em esclarecimentos para os devidos órgãos; 
■ promover e executar ações educativo sanitárias e de comunicação social junto à comunidade geral, mídia, escolas, associações e grupos de produtores, 

entre outros, por meio da realização de cursos, treinamentos, palestras, distribuição de material informativo e participação em veículos de comunicação 
locais, com objetivo de sensibilizar a população sobre a importância das atividades da inspeção estadual e do consumo de alimentos devidamente 
inspecionados; 

■ interagir com órgãos municipais de saúde, educação, arrecadação fazendária, poder judiciário e outros órgãos correlatos, por meio da realização de 
atividades conjuntas e troca de informações relevantes ao sistema de inspeção estadual; 

■ Fiscalizar o trânsito de animais, produtos e subprodutos de origem animal, com apoio de força pública sempre que necessário, com objetivo de verificar 
a documentação sanitária das cargas, bem como a condição higiênico-sanitária de transporte; 

■ Fiscalizar e autuar estabelecimentos de abate que não preservem o bem-estar animal, zelando pela aplicação constante das legislações pertinentes; 
■ acompanhar abates sanitários em estabelecimentos sob siE para realizar o devido encaminhamento de carcaças condenadas e emissão de laudos 

quando necessário, bem como conferir documentação e destinação dos resíduos; 
■ arquivar e manter atualizados os dados dos estabelecimentos sob siE presentes nos departamentos regionais; 
■ desenvolver outras atividades correlatas à função; 
■ dirigir veículo da empresa. 

Analista Técnico de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
■ assessorar a coordenação de inspeção de produtos de origem animal no planejamento, desencadeamento de ações e avaliação das medidas 

destinadas a definir e orientar atividades e tomada de decisões, estabelecendo os critérios, orientações, procedimentos e acompanhando as ações para 
garantir a execução de acordo com os fundamentos do siE; 

■ assessorar diretamente os médicos veterinários responsáveis pelo serviço de inspeção nas unidades organizacionais, orientando, apoiando e 
executando de modo suplementar suas atividades, para que as ações sejam executadas de acordo com a legislação vigente; 

■ realizar o acompanhamento técnico da equipe de médicos veterinários do siE, auxiliando o gestor estadual de departamento na avaliação das 
estratégias direcionadas para a execução de cada atividade, projeto ou demanda, com o objetivo de assegurar a adequação dos trabalhos de fiscalização 
dos médicos veterinários aos objetivos do sistema do siE e sistema Brasileiro de inspeção – sistema Unificado de atenção à sanidade agropecuária 
(sisBisUasa); 

■ Fiscalizar estabelecimentos sob siE, realizando visitas in loco para verificação da situação higiênico-sanitária e de estruturação física a fim de cumprir 
os procedimentos de supervisão e de auditoria; 

■ analisar e/ou auditar os processos de obtenção, reformas de estrutura física dos estabelecimentos e de registro de produtos regulados pelo siE, 
avaliando documentação enviada pelos departamentos regionais, a fim de orientar as correções necessárias a serem realizadas pelo estabelecimento 
solicitante para posterior aprovação; 

■ atender e dar encaminhamento às denúncias recebidas, filtrando as informações, fornecendo as orientações solicitadas, repassando-as para os 
departamentos regionais, acompanhando as providências tomadas e retornando ao órgão fiscalizador a resposta condizente, visando fortalecer o 
sistema de vigilância sanitária do Estado; 

■ promover a capacitação do corpo técnico da empresa e/ou dos estabelecimentos por meio da organização e participação em reuniões e cursos teórico-
práticos, planejando a programação, participantes e cronograma, a fim de executar as atividades propostas; 

■ realizar pareceres técnicos relativos ao siE quando solicitado por uma unidade organizacional ou pela coordenação; 
■ participar de grupos do plano de Trabalho e estudo da legislação com o objetivo de definir padrões a serem utilizados nas atividades do serviço de 

inspeção; 
■ Elaborar convênios, propondo, executando e acompanhando os planos de ações, visando incrementar a estrutura do sistema estadual de inspeção 

produtos de origem animal da empresa, bem como a execução das atividades e a capacitação do corpo técnico; 
■ representar o departamento Estadual de inspeção de produtos de origem animal (dEinp) em comitês técnicos e científicos, reuniões técnicas e outras 

áreas de congregação de conhecimento, quando assim designado, participando de reuniões, videoconferências, workshops e/ou grupos de trabalho; 
■ substituir o responsável regional da ação quando de sua ausência e mediante designação, realizando as atividades sob sua responsabilidade para 

garantir o andamento das atividades relacionadas ao dEinp; 
■ apoiar a coordenação na gestão dos recursos humanos, financeiros e materiais disponíveis para execução das atividades de inspeção de produtos de 

origem animal; 
■ interagir com órgãos de saúde, educação, arrecadação fazendária, poder judiciário e outros órgãos correlatos, por meio da realização de atividades 

conjuntas e troca de informações relevantes ao sistema de inspeção de produtos de origem animal; 
■ auditar a execução das atividades do siE, supervisionando os escritórios regionais e locais para verificar se as ações estão de acordo com as normas, 

procedimentos e a legislação vigente, orientando quanto às correções necessárias; 
■ auditar estabelecimentos registrados no siE, para verificar se as ações estão de acordo com as normas, procedimentos e a legislação vigente, 

orientando quanto às correções necessárias; 
■ Fiscalizar estabelecimentos sob siE e/ou sisBi-sUasa, realizando visitas in loco para verificação da situação higiênico-sanitária e de estruturação 

física; 
■ aplicar sanções administrativas e/ou medidas sanitárias preventivas, cautelares ou corretivas, por meio da lavratura de autos de advertência, interdição, 

apreensão, destruição e multa de estabelecimentos, propriedades e veículos; 
■ participar dos processos administrativos decorrentes dos atos de fiscalização, por designação da coordenação de inspeção; 
■ promover e executar ações educativo-sanitárias e de comunicação social junto à comunidade geral, mídia, escolas, associações e grupos de produtores, 

entre outros, por meio da realização de cursos, treinamentos, palestras, distribuição de material informativo e participação em veículos de comunicação 
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■ dirigir veículo da empresa 
 

locais, com objetivo de sensibilizar a população sobre a importância das atividades da inspeção estadual e do consumo de alimentos devidamente 
inspecionados; 

■ aplicar a legislação sanitária Estadual e Federal visando garantir a segurança alimentar, promover a saúde pública e proporcionar às agroindústrias 
estaduais de produtos de origem animal a possibilidade de comercializar seus produtos, contribuindo assim com o desenvolvimento econômico da 
agropecuária e do Estado; 

■ analisar e aprovar documentos de processos obtenção do siE e sisBi-sUasa, garantindo sua conformidade e legalidade; 
■ aplicar sanções administrativas e/ou medidas sanitárias preventivas, cautelares ou corretivas, por meio da lavratura de autos de advertência, interdição, 

apreensão, destruição e multa; 
■ desenvolver outras atividades correlatas à função; 
■ dirigir veículo da empresa. 

Analista de Laboratório Médico Veterinário 
■ realizar levantamento de estoque e requisitar material da área de sorologia, virologia e cultivo celular; 
■ assegurar que as compras sejam realizadas conforme as normas e procedimentos do laboratório e garantindo que os produtos adquiridos estejam em 

conformidade com as especificações técnicas solicitadas, os valores compatíveis ao de mercado e que atendam os prazos necessários; 
■ supervisionar, acompanhar e analisar a qualidade da amostra no seu recebimento bem como sua documentação, registrando com identificação única 

no formulário específico, assegurando a rastreabilidade da amostra e da documentação, de acordo com os procedimentos técnicos; 
■ supervisionar, acompanhar, analisar, calcular e preparar os relatórios com os resultados finais dos mesmos, transcrevendo todos os dados pertinentes 

ao ensaio da amostra, garantindo a exatidão e fidedignidade dos resultados do relatório da amostra ensaiada; 
■ reconhecer a existência de um problema no processo de análise das amostras, notificando o responsável superior do setor, com o intuito de buscar as 

devidas correções técnicas com a maior brevidade possível; 
■ supervisionar, auxiliar, elaborar, preparar meios e soluções e concentrações de quimioterápicos e manipular as devidas proporções conforme 

especificações técnicas; 
■ Colher ou acompanhar a colheita de material durante necropsia ou de animal vivo, sangue de doadores, obtendo amostra para ensaio ou substrato para 

preparo de ensaio, para uso nas rotinas laboratoriais de ensaios, quando necessário; 
■ responder pela manutenção, calibração, verificação, conservação e operação dos equipamentos de seu setor; 
■ realizar lavagem de material utilizado no laboratório e no campo, seguindo a técnica de lavagem laboratorial; 
■ seguir o sistema de Gestão da Qualidade laboratorial (sGQl) no desenvolvimento das suas atividades; 
■ Manter-se atualizado sobre assuntos inerentes à área buscando a melhoria contínua; 
■ realizar apresentações, palestras e outras atividades de socialização do conhecimento dentro ou fora da empresa, sobre assuntos da especialidade; 
■ implementar ações e projetos de interesse na área, avaliando e monitorando fatores que possam impactar nos resultados, recursos e cumprimento de 

prazos; 
■ administrar o funcionamento do seu setor técnico; 
■ assumir, junto ao órgão credenciador, a responsabilidade técnica pelos serviços prestados, quando necessário; 
■ responder tecnicamente pela qualidade dos serviços sob sua coordenação; 
■ Ter sob sua coordenação direta os técnicos envolvidos em atividades laboratoriais; 
■ programar a qualificação e o treinamento do pessoal da Unidade; 
■ responder pelo treinamento e avaliação do estagiário sob sua supervisão bem como treinar, quando pertinente, os colaboradores para aplicação da 

documentação do sGQl; 
■ participar de programa interlaboratorial; 
■ responder pelo planejamento de ensaios e avaliação de resultados; 
■ participar das reuniões de análise crítica, planejando e implementando as ações pertinentes; 
■ desenvolver outras atividades correlatas à função; 
■ dirigir veículo da empresa. 

Analista Técnico de Defesa Sanitária Animal 
■ receber, registrar, avaliar e encaminhar as dúvidas ou denúncias, inclusive as originadas pelo disque denúncia, fornecendo as orientações solicitadas, 

referentes ao sistema de vigilância veterinária, acompanhando as providências tomadas, visando fortalecer o serviço de defesa sanitária animal; 
■ assessorar a coordenação de defesa sanitária animal na tomada de decisões e no planejamento, desencadeamento de ações e avaliação das medidas 

destinadas a prevenir, controlar ou erradicar doenças, estabelecendo os critérios, orientações, procedimentos, e acompanhando as atividades para 
garantir sua execução de acordo com os fundamentos da defesa sanitária animal; 

■ apoiar a coordenação na gestão dos recursos humanos, financeiros e materiais disponíveis para execução das atividades de defesa sanitária animal; 
■ Elaborar e executar os programas sanitários estaduais e nacionais, por meio da aplicação dos fundamentos de vigilância veterinária, análise da 

movimentação animal e fiscalização do trânsito, educação sanitária e bem-estar animal, elaborando documentos normativos e instrutivos que direcionem 
as atividades relacionadas à defesa sanitária animal executadas no departamento Estadual de defesa sanitária animal e nas suas unidades 
vinculadas; 

■ promover a capacitação do corpo técnico da empresa por meio da organização e participação em reuniões e cursos teórico-práticos; 
■ receber, analisar, compilar e dar encaminhamento aos relatórios e informes epidemiológicos dos departamentos regionais, com objetivo de assegurar 

a acurácia do sistema de vigilância epidemiológica, fornecendo informações ao Ministério da agricultura e às demais instituições envolvidas, com objetivo 
de atender às diretrizes da organização internacional da saúde animal (oiE) relacionadas à transparência do serviço Veterinário oficial e informação 
da situação sanitária dos países membros; 

■ planejar, acompanhar, executar e avaliar os resultados de inquéritos soro epidemiológicos, promovendo a interlocução com as instituições envolvidas, 
com a finalidade de fornecer subsídios para elaboração de estratégias de controle, erradicação e prevenção de enfermidades, bem como sustentar a 
situação sanitária do Estado; 

■ assessorar a coordenação de defesa sanitária animal na confecção de planos de contingência sanitários, seguindo as determinações da legislação 
sanitária e dos manuais técnicos pertinentes e definindo os procedimentos a serem realizados na ocorrência de evento sanitário para minimizar os 
impactos que estes podem causar à economia do Estado; 

■ auxiliar no assessoramento dos departamentos regionais nas tomadas de decisões, no desencadeamento de ações e na avaliação das medidas 
destinadas a prevenir, controlar ou erradicar doenças, orientando os profissionais na realização de suas atividades para que as ações sejam executadas 
de acordo com a legislação sanitária; 

■ promover a capacitação técnica profissional, educação sanitária e comunicação social, através de treinamentos e reuniões com produtores rurais, 
profissionais, empresas e entidades representativas do setor agropecuário para divulgar assuntos relacionados à defesa sanitária animal; 

■ participar da elaboração e acompanhar diretamente convênios, propondo e executando ações dos planos de trabalho, visando incrementar a estrutura 
da empresa, a execução das atividades e a capacitação do corpo técnico; 

■ auditar a execução dos programas sanitários, supervisionando os escritórios regionais e locais e as barreiras sanitárias, para verificar se os 
procedimentos estão de acordo com as normas e legislação e orientar as correções necessárias; 

■ representar o gestor em comitês técnicos e científicos, reuniões técnicas e outras formas de congregação de conhecimento, quando assim designado; 
■ Coordenar, quando designado pelo responsável de defesa sanitária animal, a recepção e o acompanhamento de missões técnicas nacionais e 

internacionais, fornecendo informações, apresentando dados e documentos relacionados à execução das atividades sanitárias e demonstrando o 
trabalho realizado no Estado, com objetivo de subsidiar a elaboração de análises de risco por potenciais mercados importadores de produtos 
agropecuários; 

■ desencadear as ações de resposta frente a situações de emergência sanitária ou alerta sanitário relativa ao programa sob sua responsabilidade, 
promovendo atividades de vigilância veterinária de acordo com os planos de contingência, com intuito de restaurar a condição sanitária inicial; 

■ interagir com órgãos de saúde, educação, arrecadação fazendária, poder judiciário e outros órgãos correlatos, por meio da realização de atividades 
conjuntas e troca de informações relevantes ao sistema de defesa sanitária animal; 

■ apoiar e executar, de modo suplementar, as ações relacionadas à defesa sanitária animal executadas pelos médicos veterinários locais e responsáveis 
regionais de defesa sanitária animal; 

■ desenvolver outras atividades correlatas à função; 

Cod. Mat.: 978452
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LICITAÇÕES

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato da dispensa de licitação nº 004/2024-pGE. CONTRATANTE: 
procuradoria-Geral do Estado - pGE / Fundo Especial de Estudos 
Jurídicos e de reaparelhamento - FUnJUrE. CONTRATADA:Tele-
fônica Brasil s.a., CnpJ nº02.558.157/0001-62. OBJETO: serviço 
de provedor de internet link de internet dedicado 100 mbps. VALOR: 
o valor mensal é de r$339,00, sendo o valor total de r$12.204,00. 
ORÇAMENTO: UG/Gestão: 410091/41091 - FUnJUrE; subação: 
8094 – Manutenção e conservação dos serviços de tecnologia – 
FUnJUrE - pGE; natureza de despesa: 33.90.40.57; Fonte de 
recurso: 1.759.269 ou 2.759.269, ou 1.500.100;. FUNDAMENTO 
LEGAL: art. 75, inciso ii, da lei Federal n. 14.133/2021. PRO-
CESSO: pGE 9361/2023.
Florianópolis, 12 de março de 2024.
Márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 978427

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato da Inexigibilidade de Licitação nº 011/2024-PGE. 
CONTRATANTE: procuradoria-Geral do Estado - pGE / Fundo 
Especial de Estudos Jurídicos de reaparelhamento – FUnJUrE. 
CONTRATADA: Zênite informação e Consultoria s/a., CnpJ 
nº 86.781.069/0001-15. OBJETO: assinatura de acesso digital 
à plataforma Zênite Fácil, com 3 (três) acessos simultâneos, 
para o período de 12 (doze) meses. PREÇO: despesa anual de 
r$11.670,00 (onze mil, seiscentos e setenta reais). ORÇAMENTO: 
Unidade Gestora/Gestão 410091/41091 - FUnJUrE; subação 8100; 
natureza de despesa: 33.90.39, Fonte de recursos:  1.500.100, 
1.759.269 ou 2.759.269. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74,  
inciso i, da lei Federal nº 14.133, de 2021. APROVAÇÃO DO 
GGG: 2024as001504. PROCESSO: pGE 294/2024.
Florianópolis, 12 de março de 2024.
Márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 978361

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
FUNDO ROTATIVO REGIONAL NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO / PREGÃO ELETRÔNICO
pregão Eletrônico nº 0093/2023 sap-Fr-03 -  Menor preço  por  
item. Modo de disputa aberto.  objeto:  aquisição de materiais de 
construção civil, especialmente os classificados como Equipa-
mento de proteção individual – Epi (norma regulamentadora nº 
6 nr-06 do Ministério do Trabalho e previdência) para as unida-
des prisionais subordinadas à superintendência regional norte 
do departamento de polícia penal – dpp do Estado de santa 
Catarina. início da entrega de propostas: às 08:00 horas do  dia  
14/03/2024.  Fim  da  entrega  de  propostas:  às  13:59  horas  do 
dia 26/03/2024. abertura da sessão: a partir das 14:00 horas do 
dia  26/03/2024.  início da  disputa:  a  partir  das  14:00  horas  do  
dia  26/03/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
https://www.portaldecompras.sc.gov.br/.  informações  sobre  o  
edital  serão  prestadas através do e-mail sr03cfrl@pp.sc.gov.br ou 
Tel: (47) 3481-3993, ou no seguinte endereço: rua Boehmerwald, 
nº 4961, , CEp 89231-400, bairro parque Guarani, Joinville/sC, 
no horário das 09:00h às 17:00h, em dias úteis. processo sGp-e: 
sap 00137955/2022.

Cod. Mat.: 978306

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
EXTRATO DO RESULTADO

a Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0045/2024. objeto: serviços  
funerários  de  óbito  do  apenado  Carlos  Eduardo  lischtenfels  
(ipEn  812199), ressaltando  a  denominação  de  sua  nomencla-
tura  social  atendida  por  Kauanny  Flores lischtenfels ocorrido 
no dia 08 de fevereiro de 2024 no presidio Masculino de lages. 
lote(s): i - Funerária nossa senhora do rosário, Valor adjudicado: 
r$ 4.600,00. Valor Total adjudicado: r$ 4.600,00. processo: sap 
00023675/2024.

Cod. Mat.: 978387

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo prisional E 
soCioEd/FUndo pEnT dE sC
AVISO DE RETIFICAÇÃO 01
pregão Eletrônico nº 236/sap/2023.
Torna-se pública a retificação nº 01, como segue: o edital foi 
alterado. o novo edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.sap.sc.gov.br. informações serão prestadas através do e-mail 
licitacao@sap.sc.gov.br, Processo SGP-e: SAP 54068/2023. GGG: 
2023as019244.
E-sfinge: 9CBCE1a4926477d78FBC7E28F5BF2674697009F6

Cod. Mat.: 978245

secretaria de Estado da administração prisional e socioeduca-
tiva - sap
AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
a secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa - 
sap comunica que o pregão Eletrônico nº 004/sap/2024 cujo objeto 
é a contratação  de empresa para locação da solução de sistema 
de segurança por circuito fechado de televisão digital e controle 
de acesso, com tecnologia de vídeo e dados sobre protocolo TCp/
ip para a penitenciária  de  são  pedro  de  alcântara, de acordo 
com a legislação em vigor, dETErMina a sUspEnsÃo sinE diE 
do envio das propostas. processo sGpe: sap 00108154/2023. 
GGG: 2024as000705.
E-sfinge: E3E5B06708B5616d2Cd267126dBF6dC65d05C99d

Cod. Mat.: 978510

secretaria de Estado da administração prisional e socioeduca-
tiva - sap
AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
a secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
- sap comunica que o pregão Eletrônico nº 001/2024 cujo objeto: 
“contratação de empresa para locação da solução de  sistema  de  
segurança  por  circuito  fechado  de  televisão  digital  e  controle  
de  acesso, com  tecnologia  de  vídeo  e  dados  sobre  protocolo  
TCp/ip  para  o  presídio  regional  Feminino  de Chapecó, de acor-
do com a legislação em vigor, dETErMina a sUspEnsÃo sinE 
diE do envio das propostas. processo sGpe: sap 108139/2024. 
GGG: 2024as000702.
E-sfinge: 3FC3E34B851B59581FFF2F86315EB4E0443FC036

Cod. Mat.: 978503

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
NOVO RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA 
CONCORRÊNCIA Nº 151/2023 - SED 114556/2023
a Comissão permanente de licitação da secretaria de Estado 
da Educação comunica o novo resultado do Julgamento das 
propostas de preços da Concorrência 151/2023, que tem como 
objeto Contratação de Empresa Especializada em serviços de 
Engenharia Ginásio de Esportes da EEB prinCEsa isaBEl, 
localizada em palmitos - sC. CLASSIFICA pelo MEnor prEço 
GloBal a Empresa iGM arQUiTETUra lTda pelo valor de r$ 
2.000.332,54, na condição a continuar no certame para abertura 
do EnVElopE nº 2 – doCUMEnTos dE HaBiliTaçÃo – nos 
termos do inciso ii, artigo 63 da lei Federal nº 14.133/21.
Florianópolis, 12 de março de 2024.
Comissão Permanente de Licitação/SED

Cod. Mat.: 978347

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0034/2024
processo: SIE 000006543/2024. autorização: ratificado pelo se-
cretário da siE. objeto: Contratação de empresa especializada para 
realização de avaliação ergonômica preliminar das condições de 
trabalho, com foco na especificidade do mobiliário disponibilizado 
aos trabalhadores/servidores da siE. Faz a identificação de todos 
os perigos e riscos ergonômicos (inventário), conforme solicita a 
nova nr-01 do Ministério do Trabalho e Emprego vigente desde 
janeiro de 2022 para atender à solicitação da siE/GEapo sC 
Empresa: Health &Care Serviços Empresariais Ltda.- CnpJ: 
23.704.469/0001-07. Valor: r$14.986,00 (Quatorze mil e novecentos 
e oitenta e seis reais) Conforme art. 75, inciso ii da lei 14.133/21, 
e suas alterações posteriores. Florianópolis, 12 de março de 2024. 
Jerry Edson Comper. secretário da siE.

Cod. Mat.: 978471

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE.
resultado: dispEnsa FraCassada –- dl nº 0028/2024. objeto: 
o objeto da presente dispensa eletrônica é de aquisição de Bobina 
Térmica ModElo: 57mmX40mt 1via papel r-45 para impressora de 
senhas do escritório do programa passe livre em navegantes sC. 
a dispensa foi fracassada por preço excessivo, conforme resultado 
de cotação. Jerry Edson Comper – secretário da siE. 12/03/2024.

Cod. Mat.: 978524

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO
o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna pú-
blico a Homologação do resultado de Licitação nº 0001/2024 
na modalidade: Pregão Eletrônico, cujo objeto: Contratação de 
serviços de reformada subestação de energia da secretaria de 
Estado da infraestrutura e Mobilidade Menor Preço: TalasKa 
EnErGia EirEli Valor Total Adjudicado: r$ 357.500,00. Flo-
rianópolis-sC, 12 de março de 2024. Jerry Edson Comper. secre-
tário da siE. Aprovação GGG2023SO013811

Cod. Mat.: 978535

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO
o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna pú-
blico a Homologação do resultado de Licitação nº 0068/2023 
na modalidade: Pregão Eletrônico, cujo objeto: Execução de 
monitoramento de fauna referente a rodovia e dispositivos de 
proteção à fauna da sC 477, trecho: MoEMa -EnTr.  sC-112 
-dr. pEdrinHo. Menor Preço: EnVironMEnT inTEliGÊnCia 
dE nEGóCios E TECnoloGia Valor Total Adjudicado: r$ 
205.000,00. Florianópolis-sC, 12 de março de 2024. Jerry Edson 
Comper. secretário da siE. Aprovação GGG 2023so012094

Cod. Mat.: 978536

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
rEsUlTado dE liCiTaçÃo
a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o resultado da licitação nº 1705/2023 na modalidade: pregão 
“Eletrônico”, cujo objeto é: aquisição de instrumentais cirúrgicos 
para as Unidades da secretaria de Estado da saúde. resolve: 
adQUirir: MEnor prEço: itens: 01, 02, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 
12, 13 e 14. CoTaçÃo ÚniCa: item: 19. nÃo CoTados: itens: 
06, 07, 15, 16, 17 e 18. dEsClassiFiCar: por não atender as 
especificações técnicas do edital, conforme parecer Técnico (art. 
59, inciso ii, da lei 14.133/21): Hera Medical representações, Co-
mércio e serviços Eireli – item: 20. por apresentar preço excessivo 
(art. 59, inciso iii, da lei 14.133/21): nGd Comércio importação e 
distribuição ltda. – item: 03. EMprEsas VEnCEdoras: MCl 
Comércio e importação de produtos Hospitalares ltda. – itens: 01 
e 02. nGd Comércio importação e distribuição ltda. – itens: 08, 
09, 11, 12, 13 e 14. stan Comércio de produtos Médicos ltda. – 
itens: 04, 05, 10 e 19. sEs 160786/2023. GGG: 2023as017832

Cod. Mat.: 978285

sECrETaria dE EsTado dE planEJaMEnTo
EXTRATO DO RESULTADO

a secretaria de Estado de planejamento comunica o resultado 
da dispensa licitação nº 0001/2024. objeto: Contratação  de  
serviços  Especializados  de  Tecnologia  da  informação  e  Co-
municação  – sistemas  Corporativos,  sob  demanda  para  uso  
da  secretaria  de  Estado  do  planejamento  – sEplan. lote(s): 
i - CiasC, Valor adjudicado: r$ 8.568,38. Valor Total adjudicado: 
r$ 8.568,38. processo: sEplan 00000378/2023.

Cod. Mat.: 978278

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
dirEToria dE apoio loGisTiCo E Finanças
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0038/2024 - menor preço por item. objeto: 
Balanças rodoviárias móveis de pesagem estática por eixo, com 
esteiras niveladoras e software de processamento(. início da 
entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 14/03/2024. Fim da 
entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 29/03/2024. abertura 
da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 29/03/2024. início da 
disputa: a partir das 13:30 horas do dia 29/03/2024. o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site http://www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio 
Branco, nº 1064, , CEp 88015-204, Bairro Centro, Florianópolis/
sC, no horário das 12:00 às 19:00, em dias úteis. processo sGp-e: 
pMsC 00068302/2023. GGG: 2023as016061.
E-sfinge: Cad589F60d982116689FFd284Fd3456500495E59

Cod. Mat.: 978352

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
dirEToria dE apoio loGisTiCo E Finanças
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0050/2024 - menor preço por lote. objeto: 
aquisição de Herbicidas, raticida, inseticida e parasiticida para o 
regimento de polícia militar montada da pMsC para o ano de 2024. 
início da entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 14/03/2024. 
Fim da entrega de propostas: às 15:30 horas do dia 28/03/2024. 
abertura da sessão: a partir das 15:30 horas do dia 28/03/2024. início 
da disputa: a partir das 15:35 horas do dia 28/03/2024. o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site http://www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio 
Branco, nº 1064, CEp 88015-204, Bairro Centro, Florianópolis/sC, 
no horário das 13:00 às 18:00, em dias úteis. processo sGp-e: 
pMsC 00005255/2024. GGG: 2024as001329.
E-sfinge: dE933942C1CC372E6BB01aEdE533506593741060

Cod. Mat.: 978377



PÁGINA 29 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22223 13.03.2024 - QUARTA-FEIRA

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
dirEToria dE apoio loGisTiCo E Finanças
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 0030/2024 - menor preço por lote. 
objeto: processo visando a Contratação de serviços com forneci-
mento de materiais para a construção de cobertura metálica em 
frente a pMrv de ConCórdia. início do envio de propostas: às 
08:00 horas do dia 14/03/2024. Fim do envio de propostas: às 
15:30 horas do dia 29/03/2024. início da disputa: a partir das 15:35 
horas do dia 29/03/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail dalfdilic@pm.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, CEp 
88015-204, Bairro Centro, Florianópolis/sC, no horário das 12:00 
às 18:00, em dias úteis. processo sGp-e: pMsC 00046940/2023. 
GGG: 2024as001034.
E-sfinge: a270F1aECCB915E67dd68dd0804Fda40826FBE00

Cod. Mat.: 978403

Corpo dE BoMBEiros MiliTar - CBM/sC - FUndo dE 
MElHoria
FUndo dE MElHoria do Corpo dE BoMBEiros MiliTar
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0121/2023 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos auto 
Tanque (aT) para o Corpo de Bombeiros Militar de santa Catarina. 
início da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 13/03/2024. 
Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 25/03/2024. 
abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 25/03/2024. 
início da disputa: a partir das 14:00 horas do dia 25/03/2024. o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licitacao3@cbm.sc.gov.br, no horário das 00:00 às 00:00, 
em dias úteis. processo sGp-e: CBMsC 00030587/2023. GGG: 
2024as000007.
E-sfinge: 49B7E7C66B4B2349937BEdd55F7FE9412E866d8d

Cod. Mat.: 978351

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0147/2023 - menor preço por lote. objeto: 
registro de preços, objetivando futura e eventual contratação de 
empresa de prestação de serviços de mudança para a superin-
tendência regional de polícia Científica em Florianópolis. início da 
entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 14/03/2024. Fim da 
entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 26/03/2024. abertura 
da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 26/03/2024. início da 
disputa: a partir das 13:30 horas do dia 26/03/2024. o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.policiacientifica.sc.gov.br. 
Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@
policiacientifica.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: avenida Gover-
nador ivo silveira, nº 1521, Bloco C, andar 2, CEp 88085-000, Bairro 
Capoeiras, Florianópolis/sC, no horário das 13:00 às 19:00, em dias 
úteis. processo sGp-e: pCi 00014111/2023. GGG: 2024as000905. 
E-sfinge: 71375FC0dF792E7806CB5daE10BF919BC83B07B5

Cod. Mat.: 978386

AUTARQUIAS ESTADUAIS
IPREV - Extrato de Dispensa de Licitação Nº 009/2024 (Processo 
IPREV 558/2024). Contratante: instituto de previdência do Estado 
de santa Catarina. Contratada: CHrisTian piMEnTEl dE Ca-
MarGo ME. CnpJ: 31.368.843/0001-79. Objeto: aquisição 30 
ssd satã 480GB 2.5’’ e 60 memória desktop ddr3 8GB 1333MHZ 
1.5V, para atender as necessidades do instituto de previdência 
do Estado de santa Catarina – iprEV/sC. Fundamento Legal: 
art.75, inciso ii, da lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 
Valor total: r$ 8.950,00 (oito mil novecentos e cinqüenta reais). 
dotação orçamentária: item orçamentário: 33.90.30.17 - subação: 
008419 - Fonte: 1.8.02.250.000. Florianópolis, 11 de março de 2024. 
abelardo osni rocha Junior, diretor de administração do iprEV.

Cod. Mat.: 978251

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaçÃo CaTarinEnsE dE EsporTE - FEsporTE
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundação Catarinense de Esporte - FEsporTE comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0005/2024. objeto: Contratação 
de serviços de locação, montagem, desmontagem e operação de 
equipamentos audiovisuais para a solenidade de descentralização 
de recursos para os municípios-sedes das competições da Fundação 
Catarinense de Esporte - FEsporTE para o ano de 2024, que 
ocorrerá no dia 14 de março de 2024, na sala de Cinema Gilberto 
Gerlach do Centro integrado de Cultura – CiC,em Florianópolis/
sC. item(ns): 1 - prisCila pErEira Bandarra, Valor adjudi-
cado: r$ 5.299,99. Valor Total adjudicado: r$ 5.299,99. processo: 
FEsporTE 00000286/2024.

Cod. Mat.: 978490

FUndaçÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
CEnTro dE EdUCaçÃo do planalTo norTE - sÃo BEnTo 
do sUl
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0619/2024 - menor preço por lote. objeto: 
aQUisiçÃo dE TroFÉUs, MEdalHas E plaCas para a UdEsC, 
conforme  especificações constantes do anexo i e ii. início da entrega 
de propostas: às 08:00 horas do dia 14/03/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 26/03/2024. abertura da sessão: a 
partir das 14:00 horas do dia 26/03/2024. início da disputa: a partir 
das 14:15 horas do dia 26/03/2024. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail compras.ceplan@
udesc.br. processo sGp-e: UdEsC 00004545/2024.
E-sfinge: B1d179a66B4C31FaCdadd07ECF73810aa2E46C40

Cod. Mat.: 978468

FUndaçÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

a Centro de Ciências da administração e socioeconômicas - 
Florianópolis comunica o resultado da inexigência licitação nº 
0466/2024. objeto: servico tecnico de producao de texto para o livro 
Comemorativo dos 60 anos da EsaG/UdEsC. sGpE 7013/2024. 
item(ns): 1 - FonTinHa prodUCoEs GraFiCas lTda, Valor 
adjudicado: r$ 57.500,00. Valor Total adjudicado: r$ 57.500,00. 
processo: UdEsC 00007013/2024.

Cod. Mat.: 978248

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC
aViso dE liCiTaçÃo
Leilão nº 007/2024 – Maior lance. objeto: alienação de Bem 
imóvel não destinado a uso próprio de propriedade do BadEsC. 
início do leilão: 16/04/2024, na forma virtual através do site https://
gustavoreisleiloes.com.br, com abertura de registro de pré-lances 
desde o dia 12/04/2024. Maiores informações e cópias dos editais 
poderão ser obtidos no BadEsC, Gerência administrativa, sito a 
rua almirante alvim, nº 491 – Centro – Florianópolis – sC – CEp 
88015-380 ou pelo telefone (0xx48) 3216-5069, no horário das 
12 às 18 horas. Site: www.badesc.gov.br. E-mails: atendimento@
gustavoreisleiloescom.br e gerad@badesc.gov.br.

Cod. Mat.: 978493

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 194/2023 objeto: EXECUçÃo 
dE oBras CiVis CoM FornECiMEnTo dE MaTEriais para 
adapTaçÃo da aGÊnCia da Casan À norMa nBr 9050 dE 
aCEssiBilidadE À pEssoa dEFiCiEnTE, no MUniCÍpio dE 
irinEópolis/sC. abertura das propostas dia 05/04/2024 às 9h 
e sessão de disputa dia 05/04/2024 às 10h. Edital disponível em 
www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria 
administrativa. FCC7dC2389d017B31BFEadB3F9BEF0Bd19758480

Cod. Mat.: 978426

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico 
nº 24/00150. objeto: aquisição de medidor padrão de energia de 
referência. Edital disponível em: www.celesc.com.br – link "forne-
cedores". Dúvidas: dvlt@celesc.com.br.

Cod. Mat.: 978400

EPAGRI – Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão rural 
de santa Catarina
Aviso de Licitação: Edital nº 0011/2024. Modalidade: procedi-
mento de licitação da EpaGri (PLE). Tipo: Alienação material 
vegetal oriundo de árvores de eucalipto, pinus e liquidâmbar, 
de propriedade da Epagri - unidade Centro de Treinamento de 
Tubarão/SC, conf. especificações contidas no edital e seus anexos. 
Recebimento da Documentação: Até 26/03/2024 às 14h. Início 
da Licitação: 26/03/2024 às 14h00. demais informações pode-
rão ser obtidas no setor de licitações da EpaGri, à rod. admar 
Gonzaga, n° 1.347, itacorubi, Florianópolis/sC, ou através do site: 
www.epagri.sc.gov.br no link a EpaGri – licitações, ou pelo e-mail: 
licitacao@epagri.sc.gov.br, ou através do telefone: (48) 3665-5384. 
GGG não se aplica. Registro TCE adF8C34548836F3C2 C2E-
837a4C4F0CEE3da0576B. Florianópolis, 12 de março de 2024. 
Fabricia Hoffmann Maria, diretor.

Cod. Mat.: 978489

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sC
Aviso de Licitação: Edital nº 0015/2024 Modalidade: plE Pregão 
Eletrônico. Tipo: Menor preço. Objeto: aquisição de gêneros 
alimentícios, materiais de copa/cozinha, utensílios, carvão e gás 
Glp para a unidade da Epagri – Canoinhas/sC. Recebimento 
das propostas: até 26/03/2024 às 09h. Abertura das Propos-
tas: 26/03/2024 às 09h. Início da sessão de disputa de preços: 

27/03/2024 às 09h. o Edital e seus anexos estão disponíveis no 
site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail: licitacao@epagri.sc.gov.br, ou no 
endereço: rod. admar Gonzaga, n° 1.347, itacorubi, Florianópolis/
sC, ou através do telefone: (48) 3665-5384. Aprovação GGG 
2024AS002512. Registro TCE 324ED9C51289EA3BCA0497DC-
3D002F07E88D8498. Florianópolis, 12 de março de 2024. Fabricia 
Hoffmann Maria. diretora.

Cod. Mat.: 978398

CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTraTo dE TErMo adiTiVo – nº 04
Contrato: 102/2021
Contratante: Controladoria Geral do Estado
Contratada: Centro de informática e automação do Estado de 
santa Catarina – CiasC.
origem: dispensa de licitação 117/2021
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº. 102/2021, com fundamento no art., 
57, ii, da lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, a partir 
de 21 de maio de 2024 até o dia  20 de maio de 2025
dotação orçamentária: subação 14794 - Fonte 1.500.100000 
natureza de despesa 33.90.40.32
Valor do Contrato: 6.559,46 (seis mil quinhentos e cinquenta e 
nove reais e quarenta e seis centavos)
assinatura: 12 de março de 2024
pela Contratante: Márcio Cassol Carvalho
pela Contratada: Moises diersmann  e Vânio rodrigues
2024s01628 - sEa 3173/2024

Cod. Mat.: 978487

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTraTo dE TErMo adiTiVo nº 03
Contrato nº 001/2023
Contratante: secretaria de Estado da administração
Contratada: Frontlar Facility ltda.
objeto: alteração do representante
da ConTraTada, conforme alteração societária promovida
pela 5º alteração do Contrato social e instrução do processo
sEa 2278/2024.
assinatura: 13 de março de 2024
pela Contratante: Maria Terezinha debatin
pela Contratada: Clodoaldo dos santos
sEa 2278/2024

Cod. Mat.: 978388

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo 
prisional E soCioEdUCaTiVa – sap/FUpEsC
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 244/sap/2023
objeto: aquisição de pilhas e baterias para atender às necessidades 
dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e Fun-
dacional do poder Executivo Estadual e seus Fundos vinculados, 
com endereços de entregas na região da Grande Florianópolis.
Contratada: SULTEC SERVICOS E COMERCIO LTDA
2024aF000001 - GGG: 2024as002342
item 001– Quant. 200 – Valor r$ 6,10
Valor Total Contratado: r$ 1.220,00
assinatura: 07 de março de 2024
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 014875 /item 33.90.30.26 
/Fonte 1.500.100.000
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: Bruno neto Borges
sap 23923/2024

Cod. Mat.: 978383

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo 
prisional E soCioEdUCaTiVa – sap/FUpEsC
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 244/sap/2023
objeto: aquisição de pilhas e baterias para atender às necessidades 
dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e Fun-
dacional do poder Executivo Estadual e seus Fundos vinculados, 
com endereços de entregas na região da Grande Florianópolis.
Contratada: R&L COMERCIAL LTDA,
2024aF000001 - GGG: 2024as002333
item 001– Quant. 3000 – Valor r$ 0,94
item 003– Quant. 2000 – Valor r$ 0,99
Valor Total Contratado: r$ 4.800,00
assinatura: 08 de março de 2024
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 014875 /item 33.90.30.26 
/Fonte 1.500.100.000
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: Vinicius Cavalheiro de Mello
sap 23919/2024

Cod. Mat.: 978384
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sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo rotativo regional oeste – CnpJ nº 
00.715.510/0001-45 origem: registro de preços – pE nº 294/
sap-Fr06/2023 Objeto:  aQUisiçÃo dE FErraMEnTas ElÉ-
TriCas E MoToriZadas, para as UnidadEs E oFiCinas 
sUBordinadas À sUpErinTEndÊnCia rEGional oEsTE. 
aF n° 2024aF000001 sGpE sap 18786/2024 Contratada: FrE-
EdoM do Brasil lTda inscrita no CnpJ: 35.733.585/0001-33. 
Item 50 – roçadeira lateral à gasolina motor 2 tempos potencia 
mínima de 2,0 KW/VC, 40 cilindradas. Quantidade: 7. preço 
Unitário r$ 1.000,00. preço total: r$ 7.000,00. Valor total con-
tratado: R$ 7.000,00. natureza da despesa: 33.90.30-24 – Fonte: 
1.5.01.240000. assinatura: 06/03/2024 – descrição detalhada dos 
itens no processo sGp-e: sap 18786/2024 – Aprovação GGG 
2024AS000AS002229 pela Contratada: Edimar Vernillo Junior. 
pelo Contratante: João Manoel dos santos – superintendente 
regional oeste e ordenador primário.  

Cod. Mat.: 978332

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 
005/2023. Contratada: MACIESKI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA. DA RESCISÃO: Fica rescindido o contrato 
a partir da data de assinatura deste termo, a parte do contrato 
administrativo nº 005/2023 de fornecimento de implementos agrí-
colas, conforme Edital do Pregão Eletrônico nº 0067/2022. DOS 
FUNDAMENTOS: Esta rescisão ocorre unilateralmente, tendo 
em vista o descumprimento contratual, devidamente apurado no 
processo digital SGPe1107/2023, nos termos da Cláusula décima, 
letra “a” do contrato supramencionado, combinado com o artigo 
78, incisos i e ii da lei nº 8666/93. Florianópolis, 08 de Março de 
2024. assinatura: Valdir Colatto.

Cod. Mat.: 978318

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo
Contrato: 67/2024 CC 663/2022 sEd 197291/2022 siGEF 
2024as002477
Contratada: diMEnZo EnGEnHaria EirEli Epp. oBJETo: 
contratação de empresa especializada na execução de servi-
ços de Engenharia para Manutenção predial, contemplando os 
serviços de Manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica e do sistema 
preventivo Contra incêndio, das edificações da CrE 07 - Joaçaba. 
Valor do Contrato: r$ 636.068,00. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.000 subação 12482. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: 
210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da assinaTUra do 
ConTraTo. assinado em 11/03/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e osório Frare pela Empresa.

Cod. Mat.: 978304

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO nº 63/2024 - CP 103/2023 – SED 
91977/2023 - SIGEF 2024AS002360
Contratado: CoopEraTiVa saBor Colonial, CnpJ: 
12.720.068/0001-24. oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural para atendimento ao programa nacional de alimentação 
Escolar – pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 
2020 e conforme especificação dos gêneros alimentícios, com 
entregas diretamente nos estabelecimentos de ensino, localizados 
na Coordenadoria regional de Educação de Xanxerê conforme 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. Valor do Contra-
to: r$ 966.746,75. dotação orçamentária: Fonte: 1.552.124.000. 
sub-ação: 368/10206. Elem. despesa: 33.90.30. Vigência: 01 
ano a partir da sua assinatura. assinado em 11/03/2024. aristides 
Cimadon pela sEd e adaiano Machado pela Cooperativa.

Cod. Mat.: 978418

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO nº 78/2024 - CP 115/2023 – SED 
92584/2023 - SIGEF 2024AS002159
Contratado: CoopEraTiVa saBor Colonial, CnpJ: 
12.720.068/0001-24. oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural para atendimento ao programa nacional de alimentação 
Escolar – pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 
2020 e conforme especificação dos gêneros alimentícios, com 
entregas diretamente nos estabelecimentos de ensino, localizados 
na Coordenadoria regional de Educação de são lourenço do 
oeste conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
Valor do Contrato: r$ 384.556,46. dotação orçamentária: Fonte: 
1.552.124.000. sub-ação: 368/10206. Elem. despesa: 33.90.30. 
Vigência: 01 ano a partir da sua assinatura. assinado em 01/03/2024. 
patricia lueders pela sEd e adaiano Machado pela Cooperativa.

Cod. Mat.: 978381

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO nº 79/2024 - CP 115/2023 – SED 
92584/2023 - SIGEF 2024AS002162
Contratado: CoopEraTiVa dos aGriCUlTorEs FaMiliarEs dE 
sÃo loUrEnço do oEsTE CoopaF, CnpJ: 06.032.574/0001-
28. oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendi-
mento ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, 
conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme 
especificação dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente 
nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria 
regional de Educação de são lourenço do oeste conforme condi-
ções estabelecidas no edital e seus anexos. Valor do Contrato: r$ 
143.030,45. dotação orçamentária: Fonte: 1.552.124.000. sub-ação: 
368/10206. Elem. despesa: 33.90.30. Vigência: 01 ano a partir da 
sua assinatura. assinado em 11/03/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e dorvalino simonetti pela Cooperativa.

Cod. Mat.: 978382

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2022 – TP 
319/2021 – SIE 00031564/2022 - SIGEF 2024AS002008
ConTraTada: CaMilo E GHisi lTda. oBJETo: alteração de 
serviços, relativos ao contrato n.º 12/2022, tudo consoante as 
informações nos documentos anexos ao processo do presente 
Termo aditivo, que passam a integrar o instrumento Contratual 
como se nele transcrito estivesse. Também alterada a ClÁUsUla 
QUinTa – do Valor do ConTraTo, CrÉdiTos orçaMEn-
TÁrios E rEaJUsTE, com o acréscimo de r$ 335.763,94, com 
percentual de 49,84%, e suprimidos r$ - 55.805,70, com percentual 
de - 8,30% do valor do contrato, passando o valor do contrato para, 
r$ 952.186,84. assinado em 11/03/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e leandro Camilo pela Empresa.

Cod. Mat.: 978324

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
priMEiro TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 229/2023 CC 
681/2022 siE 00042574/2023 siGEF 2024as002297
ConTraTada: ss EMprEiTEira dE MÃo dE oBra lTda. 
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de servi-
ço do Contrato n° 229/2023 – com o acréscimo de 135 dias para 
execução dos serviços e de 160 dias para a vigência do contrato, 
com início de prorrogação de prazo para execução dos serviços em 
02/01/2024 e término em 15/05/2024, e com início da prorrogação 
do prazo de vigência em 07/03/2024 e término em 19/07/2024. 
assinado em 11/03/2024. aristides Cimadon pela sEd e Juliano 
Cardoso nunes pela Empresa.

Cod. Mat.: 978303

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sEXTo TErMo adiTiVo ao ConTraTo 68/2022 CC 182/2021 
siE 00005126/2024 siGEF 2024as002473
ConTraTada: E.s.E. ConsTrUçÕEs lTda. oBJETo: prorrogação 
do prazo de vigência e execução de serviço do Contrato n°68/2022 
– com o acréscimo de 150 dias para execução dos serviços e com 
o acréscimo de150 dias para a vigência do contrato, com início de 
prorrogação de prazo para execução dos serviços em 30/03/2024 
e término em 26/08/2024 e com início da prorrogação do prazo 
de vigência em 29/06/2024 e término em 25/11/2024. assinado 
em 11/03/2024. aristides Cimadon pela sEd e Hugo sebastião 
Malagoli pela Empresa.

Cod. Mat.: 978310

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaçÃo RDC 300/2022.
PRIMEIRO Termo aditivo ao Contrato CT.034/2023. Contratante: 
siE. Contratada: Britagem Vogelsanger lTda. Objeto: prorroga-
ção de prazo de execução dos serviços em 60 (sessenta) dias, 
prorrogação da vigência contratual de em 30 (trinta) dias e novo 
Cronograma Físico-Financeiro. Fundamentação Legal: art. 57, 
§1º, da lei Federal n.º 8.666/93. Local e data de assinatura: 
Florianópolis, 12/03/2024. Signatários: secretário Jerry Edson 
Comper, pela siE e o sr. Jorge Ângelo Coelho, pela Contratada. 
GGG: 2024AS002274.

Cod. Mat.: 978481

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaçÃo PE 119/2022/SEA.
TERCEIRO Termo aditivo ao Contrato CT.301/2022. Contratante: 
siE. Contratada: plansul planejamento e Consultoria EirEli. 
Objeto: supressão de valor em r$ 16.962,68 (dezesseis mil, 
novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos) 
mensais e adequação do Quadro dos Quantitativos. Fundamen-
tação Legal: art. 65, inciso i, alínea “b”, e §1º, da lei Federal n.º 
8.666/93. Local e data da assinatura: Florianópolis, 12/03/2024. 
Signatários: secretário Jerry Edson Comper, pela siE e o sr. 
rogério Crespo Gualda, pela Contratada. GGG: 2024AS002237.

Cod. Mat.: 978460

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaçÃo DL 029/2024
CT.027/2024. Objeto: Elaboração de projeto de engenharia para 
solução de pontos emergenciais em rodovias sob jurisdição da 
Coordenadoria regional planalto – Crpla. Contratada: Engmetria 
Engenharia lTda. Valor: r$ 107.000,00 (cento e sete mil reais). 
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias. Vigência Contratual: 150 
(cento e cinquenta) dias. Fundamentação Legal: art. 75, inciso Viii, 
da lei nº 14.133/2021. Local e data da assinatura: Florianópolis, 
12/03/2024. Signatários: secretário Jerry Edson Comper, pela 
siE e o sr. dilair Garcia, pela Contratada. GGG: 2024AS002672.

Cod. Mat.: 978423

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaçÃo IN nº 031/2024
CT.028/2024. Objeto: Fornecimento de serviço de manutenção 
anual para as licenças do software arcGis desktop possuídas 
pela siE, incluindo o acesso ao arcGis online, visando atender 
às necessidades secretaria de Estado da infraestrutura e Mobili-
dade de santa Catarina -siE. Contratada: imagem Geosistemas 
e Comércio lTda. Valor: r$ 97.118,02 (noventa e sete mil, cento 
e dezoito reais e dois centavos). Vigência Contatual: 03 (três) 
anos. Local e data da assinatura: Florianópolis, 12/03/2024. 
Signatários: secretário Jerry Edson Comper, pela siE e a sra. ana 
Cláudia Fagundes Brum pela Contratada. GGG: 2024AS002675.

Cod. Mat.: 978430

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 147/2024
psEs 181976/2023 – pE 1629/2023. Empresa: Euroimmun 
Brasil Medicina Diagnóstica Ltda. objeto: materiais de labo-
ratório - (laCEn). Valor total r$ 151.849,60. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978499

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 196/2024
psEs 245125/2023 – pE 1684/2023. Empresa: Merco Soluções 
em Saúde S/A. objeto: itens de nutrição  (suplementos) para aten-
dimentos de ordens judiciais (GEJUd) - Valor total r$ 52.764,00. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978504

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 106/2024
psEs 130174/2023 – pE 1070/2023. Empresa: Bcpharma Comércio 
de Medicamentos Ltda. objeto: Medicamentos – GEJUd. Valor 
total r$ 6.007,20. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978404

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 114/2024
psEs 130174/2023 – pE 1070/2023. Empresa: RCC Distribuidora 
de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e Hospita-
lares Ltda ME. objeto: Medicamentos – GEJUd. Valor total r$ 
555,84. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978405

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 116/2024
psEs 130174/2023 – pE 1070/2023. Empresa: Victória Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos – GEJUd. 
Valor total r$ 7.875,72. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978406

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 243/2024
psEs 148638/2023 – pE 1501/2023. Empresa: Sanofi Medley 
Farmacêutica Ltda. objeto: Medicamentos – diaF/GEJUd/GEBEr. 
Valor total r$ 201.353,52. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978407

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 321/2024
psEs 122969/2023 – pE 1440/2023. Empresa: Rota Sul Hospitalar 
Ltda Epp. objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia – GEBEr. 
Valor total r$ 28.012,32. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978416

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 249/2024
psEs 260279/2023 – pE 1749/2023. Empresa: Cirúrgica Jaw 
Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda. objeto: Medi-
camentos – diaF. Valor total r$ 57.714,384. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978409

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 250/2024
psEs 260279/2023 – pE 1749/2023. Empresa: Asli Comercial 
Ltda. objeto: Medicamentos – diaF/GEBEr/GEJUd. Valor total 
r$ 46.658,88. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978410
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sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 309/2024
psEs 240999/2023 – pE 1588/2023. Empresa: Licimed Distri-
buidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e 
Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos para atendimento de 
ordens judiciais – GEJUd. Valor total r$ 78.926,40. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978411

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 313/2024
psEs 240999/2023 – pE 1588/2023. Empresa: Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos para atendimento de 
ordens judiciais – GEJUd. Valor total r$ 449.964,00. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978412

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 315/2024
psEs 122969/2023 – pE 1440/2023. Empresa: Asli Comercial 
Ltda. objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia – GEBEr. Valor 
total r$ 121.374,54. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978413

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 317/2024
psEs 122969/2023 – pE 1440/2023. Empresa: Import Service 
Material Médico Hospitalar Ltda. objeto: Materiais de enfermaria 
e cirurgia – GEBEr. Valor total r$ 16.884,00. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978414

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1958/2023
psEs 125153/2023 – pE 1214/2023. Empresa: Soma/SC Produ-
tos Hospitalares Ltda. objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia 
(mantas térmicas), com cedência de equipamentos em regime 
de comodato – HMTr/HiJG/Hnr/HrsJ/MCd. Valor total r$ 
112.119,828. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978276

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 212/2024
psEs 158891/2022 – pE 549/2023. Empresa: Qualymedic Co-
mércio e Assistência Técnica Ltda. objeto: insumos e acessórios 
de equipamentos – HGCr/HrsJ/MCd. Valor total r$ 23.498,20. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 978266

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo da ErraTa do 7º TErMo adiTiVo sEs 33025/2024 
ao ConTraTo dE prEsTaçÃo dE sErViços no sUs nº 
053/2022- sEs 91733/2022 - EdiTal dE CHaMada pÚBliCa 
2376/2019
Entidade:  associação da redeh de Beneficência Cristã - Hospital 
dom Bosco
Município: rio dos Cedros
Cnpj: 86.324.860/0003-68
objeto: Errata da Cláusula segunda – alteração do Mês da 
Competência
onde se lê:
ClÁUsUla sEGUnda - do Valor aTUaliZado do ConTraTo
[...]conforme quadro 9.1.1, a partir da competência fevereiro de 
2024, sendo a vigência do repasse dos recursos do programa 
de Valorização dos Hospitais a partir da data da assinatura do 
presente termo aditivo. [...]
leia-se:
ClÁUsUla sEGUnda - do Valor aTUaliZado do ConTraTo
[...] conforme quadro 9.1.1, a partir da competência de março de 
2024, sendo a vigência do repasse dos recursos do programa 
de Valorização dos Hospitais a partir da data da assinatura do 
presente termo aditivo  [...]
Florianópolis, 12 de março de 2024
regina rosa Carneiro
Gerente de Contratualização dos serviços do sUs

Cod. Mat.: 978505

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 452/2023 – processo sEs 30384/2024, referente ao 
processo sEs 10975/2023, licitação 146/2023, modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: CM Hospitalar s.a – CnpJ n° 12.420.164/0001-57.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 25 para o 
abastecimento da Gerência de Bens Judiciais (GEJUd).
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEços: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$  60.136.706,04 
para o valor atualizado de r$75.169.598,04 (setenta e cinco 

milhões cento e sessenta e nove mil quinhentos e noventa e oito 
reais e quatro centavos).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaçÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 08/03/2024.
siGnaTÁrio: diogo demarchi silva pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as002177.

Cod. Mat.: 978261

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do TErMo dE rEsCisÃo ao ConTraTo dE prEs-
TaçÃo dE sErViços no sUs nº 052/2023 - sEs 176062/2023 
- EdiTal dE CHaMada pÚBliCa 2376/2019
Entidade: instituto Maria schmitt de desenvolvimento de Ensino, 
assistência social e saúde do Cidadão – Hospital são Marcos
Município: nova Veneza
Cnpj: 28.700.530/0008-38
objeto: rescisão unilateral por razões de interesse público, con-
forme inciso Xii do art. 78 e inciso i do art. 79 da lei 8666/93, do 
Contrato 052/2023.
Vigência: o presente termo de rescisão entra em vigor em 1º/03/2024.
Florianópolis, 12 de março de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 978494

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 563/2023 – processo sEs 4873/2024, referente ao 
processo sEs 64470/2022, licitação 2209/2022, modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: altermed Material Médico Hospitalar ltda 
– CnpJ:n°00.802.002/0001-02.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do item 04 para o Hospital  infantil  
Joana  de  Gusmão,  resultando  num  acréscimo  de  aproxima-
damente  4,54%  da quantidade total licitada no pregão.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEços: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 3.395,70 para o 
valor atualizado de r$ 3.483,35 (Três mil quatrocentos e oitenta 
e três reais e trinta e cinco centavos).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaçÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 11/03/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as002493.

Cod. Mat.: 978500

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1012/2023 – processo sEs 23407/2024, referente 
ao processo sEs 88926/2023, licitação 819/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: Mag Med Comércio e distribuidora Hospitalar 
ltda  – CnpJ n° 38.453.466/0001-15.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% no quantitativo do item 01 para 
o Hospital infantil Joana de Gusmão, com remanejamento dos 
quantitativos aditados para Maternidade darcy Vargas e a inclusão 
da MdV na ata.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEços: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o 
novo valor total da ata de registro de preços de     r$  41.982,72  
para  o  valor  atualizado  de  r$  52.478,40 (Cinquenta e dois mil 
quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaçÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 11/03/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as002494.

Cod. Mat.: 978501

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 7º TErMo adiTiVo – sEs 33025/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaçÃo dE sErViços no sUs nº 053/2022 
- sEs 91733/2022 - EdiTal dE CHaMada pÚBliCa 2376/2019
Entidade: associação da redeh de Beneficência Cristã – Hospital 
dom Bosco
Município: rio dos Cedros
Cnpj: 86.324.860/0003-68

objeto: decréscimo mensal de r$ 29.143,58 para adequação 
do plano operativo em virtude do programa de Valorização dos 
Hospitais – deliberação 745/CiB/2023, de 7/12/2023, e da Tabela 
Catarinense de procedimentos Cirúrgicos Eletivos – deliberação 
744/CiB/2023, de 7/12/2023, conforme informação 168/2024 da 
GEars no sEs 29520/2024.
Vigência: a partir da competência fevereiro de 2024, sendo a vi-
gência do repasse dos recursos do programa de Valorização dos 
Hospitais a partir da data da assinatura do presente termo aditivo
Florianópolis, 12 de março de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 978502

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 638/2023 – processo sEs 36019/2024, referente ao 
processo sEs 52728/2023, licitação 494/2023, modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: promefarma Medicamentos e produtos Hospitalares 
ltda  – CnpJ n° 81.706.251/0001-98.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25%  do  quantitativo  do  item  15  para  
o abastecimento da Gerência de Bens regulares (GEBEr).
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEços: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido 
o novo valor total da ata de registro de preços de    r$ 11.804,40 
para o valor atualizado de  r$  12.809,1915  (doze  mil  oitocentos  
e  nove  reais  e  um  mil  novecentos  e  quinze  décimos  de 
milésimos de real).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaçÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 12/03/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as002638.

Cod. Mat.: 978507

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 644/2023 – processo sEs 35969/2024, referente ao 
processo sEs 47962/2023, licitação 644/2023, modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: altermed Material Médico Hospitalar ltda 
– CnpJ:n°00.802.002/0001-02.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25%  do  quantitativo  do  item  04  para  
o abastecimento da Gerência de Bens regulares (GEBEr).
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEços: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 29.491,20 para 
o valor atualizado de r$ 36.864,00 (Trinta e seis mil oitocentos e 
sessenta e quatro reais).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaçÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 12/03/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as002640.

Cod. Mat.: 978508

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 337/2023 – processo sEs 30663/2024, referente ao 
processo sEs 211934/2022, licitação 2793/2022, modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: rigel Comércio e serviços ltda  – CnpJ n° 
18.855.990/0001-05.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 24,66% do quantitativo do item 16 para 
o abastecimento do Centro Catarinense de reabilitação (CCr).
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEços: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$  199.789,50  para  
o  valor  atualizado  de  r$ 249.070,91 (duzentos e quarenta e 
nove mil  setenta reais e noventa e um centavos).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaçÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 12/03/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as002635.

Cod. Mat.: 978509
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 013/2024/SSP. Origem: adesão à ata de registro 
de preços (Carona) nº 04/2023, decorrente do pregão Eletrônico 
nº 06/2022. Objeto do Contrato: aquisição de equipamentos 
táticos e Controle de distúrbio Civil - CdC (cinto de guarnição – 
cor preta), para uso dos policiais civis da polícia Civil de santa 
Catarina. Vigência: 09 de março de 2024 até o adimplemento das 
obrigações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15023; natureza: 33.90.30.28 Fonte orçamentá-
ria: 2.713.229.000; Valor Total: r$ 81.408,00 (oitenta e um mil e 
quatrocentos e oito reais). Contratante: secretaria de Estado da 
segurança pública com execução através do Fundo Estadual de 
segurança pública. Signatário: sr. Flávio rogério pereira Graff. 
Contratada: prEMiErsEG indÚsTria E CoMÉrCio lTda- 
Epp. Signatário: sr. Vitor sbeghen Filizzola. Data de assinatura 
do Contrato: 09/03/2024. Processo SGP-e: ssp 729/2023. So-
licitação GGG 2024so001691 Aprovação GGG 2024as002365

Cod. Mat.: 978371

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços - 
PE Nº 024/PMSC/2023- objeto: FardaMEnTo BopE.2024AF0001 
- Contratada: WTC indUsTria E CoMErCio dE ConFECCoEs E 
EQUipaMEnTos EirEli,- CnpJ: 10.661.870/0001-65–item1- Quant. 
35un. preço unitário r$ 858,48;item 2- Quant. 35un. preço unitário 
r$ 695,40;item 3- Quant. 35un. preço unitário r$ 752,40;ValorTotal 
da AF:R$ 80.719,80;Crédito orçamentário: 33.90.30.23; Fonte: 
1.753.111.036. assinatura:11/03/2024.pelo contratado: Milton de 
Goes Barros E pelo contratante: Ten. Cel. pM ronaldo da silva 
Cruz– CiG 2024so01915 – sGpe pMsC 14893/2024.

Cod. Mat.: 978443

EsTado dE sanTa CaTarina - polÍCia MiliTar do EsTado dE 
sanTa CaTarina - ATUALIZAÇÃO DE VALORES 4º TRIMESTRE 
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - origem: pregão Eletrônico 
0094/2023. -objeto: aquisição de fantasias de vestir e bichos de 
pelúcia mascote leão do proErd para atender a demanda do 
programa Educacional de resistência as drogas e a Violência da 
pMsC (rEGisTro dE prEço). - Vigência: 13/Junho/2023 a 13/
Junho/2024. - Unidade Gerenciadora: polÍCia MiliTar do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - pM/sC. CnpJ: 83.931.550/0001-51. 
- Empresa: BarBara GasparUCHo GarGia, inscrita no CnpJ/
MF sob o nº 27873175000160. item 2 - pelucia Bicho leão mascote 
proerd Quantidade: 3765.0 / peça. Marca: propria - ao preço de r$ 
30,00 Un. Criar E aniMar indUsTria E CoMErCio lTda ME, 
inscrita no CnpJ/MF sob o nº 01344239000141. item 1 - Fantasia 
Mascote proerd Quantidade: 15.0 / Conjunto. Marca: TiTErE - ao 
preço de r$ 2.780,00 Un. - pela contratante: andrÉ CarTaXo 
EsMEraldo - CoronEl pM dirETor  dalF/pMsC. - processo 
sGp-e: pMsC 00080207/2022.

Cod. Mat.: 978118

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- PE Nº 143/PMSC/2023- objeto: ÁGUa MinEral EM Copos. 
2024AF0002 - Contratada: aaaB CoMÉrCio dE aliMEnTos 
Epp - CnpJ: 20.603.864/0001-05. item 03: 12 Und. – Valor unitário 
r$: 26,98; Valor Total da AF: R$ 323,76. Crédito orçamentário: 
33.90.30.07. Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 11/03/2024. pelo 
contratado: aline Hausmann Bruch e pelo contratante: Cel. pM lu-
ciano Beneval de souza– GGG 2024so001913, sGpe 14190/2024.

Cod. Mat.: 978315

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 015/PMSC/2023. objeto:aQUisiçÃo dE TÚni-
Cas E QUEpEs. 2024AF00003-Contratada:UniForMEs GErais 
lTda-CnpJ:02.777.319/0001-53. item20: 1und. - valor unitário 
r$ 1.480,00; item 20: 1 und. - valor unitário r$ 1.480,00;Valor 
Total da AF: R$ 1.480,00;Crédito orçamentário:33.90.30.23. Fon-
te:1.753.111.036.assinatura:08/03/2024.pela contratada: Maurício 
Kuhnen e pela contratante:Ten Cel. pM ronaldo da silva Cruz– 
GGG 2024so0001924 – sGp-e pMsC 14473/2024.

Cod. Mat.: 978396

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 146/pMsC/2023- Objeto: SERVIÇOS DE MONT. E DES-
MONTAGEM DE DIVISÓRIAS.2024AF0006- Contratada:dEldUQUE 
CoMErCio E sErViços lTda ME –CnpJ:07.082.650/0001-
72- item 10–32,9 Un; Valor Unitário:r$5,00;Valor Total da AF:R$ 
164,50- Crédito orçamentário: 33.90.30.24; Fonte:1.753.111.036 
assinatura: 11/03/2024;pela contratada: Juliano schweitzer del-
duque e pelo contratante: Cel. pM ronaldo da silva Cruz– CiG 
2024so01916.sGp-e 14070/2024.

Cod. Mat.: 978364

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 034/PMSC/2024. Origem: pregão Eletrônico 025/
pMsC/2024. Contratante: polícia Militar de santa Catarina. 
Contratada: MKr Comércio de Equipamentos lTda. Objeto do 
Contrato: aquisição de balança de pesagem para equinos. Data 
da assinatura do Contrato: 12/03/2024. Valor: r$ 8.266,00 (oito 
mil, duzentos e sessenta e seis reais). Dotação Orçamentária: 
Unidade orçamentária 16097, subação 14157, natureza da des-
pesa 44.90.52.04, Fonte de recurso: 1.702.235.321. Processo 
SGP-e: pMsC 66317/2023. Aprovação GGG: 2024as015242. 
Florianópolis, 13 de março de 2024. Ronaldo da Silva Cruz, Cel 
pM diretor de apoio logístico e Finanças da pMsC.

Cod. Mat.: 978359

poliCia CiVil
dirEToria dE adMinisTraçÃo E Finanças
ordEM dE rEinÍCio nº 04/2024
ConTraTo:  nº 112/sElos/pCsC/2022
EMprEsa: lUHEMa  ConsTrUTora  E  inCorporadora  lTda
oBJETo do ConTraTo: Contratação de Empresa Especializada 
em Execução de obra de  Engenharia  para  reforma  de  conclusão  
do  Complexo  da  segurança  pública, localizada  na  rua  350,  
s/n  -  Centro,  Forquilhinha  -  sC
daTa dE rEinÍCio: 01/04/2024.

Cod. Mat.: 978464

POLÍCIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Processo: PCSC 84593/2022
Contratante: polícia Civil do Estado de santa Catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia Civil (UG 160084)
Contratada: Conecte psi ltda CONTRATO nº: 46/sECoM/2024. 
Data: 12/03/2024. Origem: dispensa de licitação nº 20/sECoM/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
testes para aplicação em alunos de Formação inicial para Guarda 
Municipal. Prazo: 30 dias. Valor: r$ 1576,00. Fica designado (a) 
para exercer a função de fiscal da contratação, com fundamento 
no que dispõe o art. 117 da lei Federal 14.133/21: rEnaTo dE 
JEsUs da silVa, agente de policia.

Cod. Mat.: 978267

POLÍCIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Processo: PCSC 84593/2022
Contratante: polícia Civil do Estado de santa Catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia Civil (UG 160084)
Contratada: psicoshop Comercio de livros e Formulários ltda. 
CONTRATO nº: 47/sECoM/2024. Data: 12/03/2024. Origem: 
dispensa de licitação nº 20/sECoM/2024. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em fornecimento de testes para aplicação 
em alunos de Formação inicial para Guarda Municipal. Prazo: 30 
dias. Valor: r$ 7998,00. Fica designado (a) para exercer a função 
de fiscal da contratação, com fundamento no que dispõe o art. 
117 da lei Federal 14.133/21: rEnaTo dE JEsUs da silVa, 
agente de policia.

Cod. Mat.: 978268

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 087/2024/PCI. Origem: pregão Eletrônico 075/2023. 
Objeto: aQUisiçÃo de 01 (uma) serra óssea pneumática, para 
o setor de Medicina legal do núcleo regional de Jaraguá do sul. 
Valor: 14.490,00  (Quatorze Mil Quatrocentos e noventa reais). 
Contratada: QUalYMEdiC - CoMErCio E assisTEnCia TEC-
niCa lTda. Signatário: arlei Gláucio dias. Prazo de Vigência: 
31/12/2024. Data de Assinatura: 12/03/2024. Contratante: Fundo 
para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. dotação 
orçamentária: item: 44.90.52.08. Fonte: 1.753.111.098, Unidade: 
16099. subação: 015019. Fica designado para exercer as funções 
de fiscal da contratação acima o servidor EdUardo JosÉ linHa-
rEs. SGP-e PCI 2457/2024. aprovação GGG 2024as002496.

Cod. Mat.: 978365

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 097/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 038/2023. Objeto: aQUisiçÃo de 35 (trinta e cinco) 
caixas de Conjunto de Vials, com 100 unidades cada, para os 
setores de Química e Toxicologia Forense da superintendência 
regional de polícia Científica em Florianópolis. Valor: r$ 37.134,65  
(Trinta e sete Mil Cento e Trinta e Quatro reais e sessenta e Cinco 
Centavos). Contratada: alMEida iMporTaCao E CoMErCio 
aTaCadisTa dE prodUTos MEdiCos E HospiTalarEs 
lTda. Signatário: Heriberto Fernandes delaiti. Prazo de Vigên-
cia: 31/12/2024. Data de Assinatura: 12/03/2024. Contratante: 
Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. 
Dotação Orçamentária: item: 33.90.30.35. Fonte: 1.753.111.098, 
Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado para exercer 
as funções de fiscal da contratação acima o servidor luciano 
Henrique Barca de oliveira. SGP-e PCI 2546/2024. Aprovação 
GGG 2024AS002610.

Cod. Mat.: 978353

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 098/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 038/2023. Objeto: aQUisiçÃo de 05 (cinco) caixas 
de Conjunto de Vials de 10ml para headspace, com 1000 unida-
des cada, para os setores de Química e Toxicologia Forense da 
superintendência regional de polícia Científica em Florianópolis. 
Valor: r$ 36.878,00  (Trinta e seis Mil oitocentos e setenta e oito 
reais). Contratada: sainT VallEn BioTECnoloGia lTda. 
Signatário: lUCiana ValEnTE dornEllEs. Prazo de Vigên-
cia: 31/12/2024. Data de Assinatura: 12/03/2024. Contratante: 
Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. 
Dotação Orçamentária: item: 33.90.30.35. Fonte: 1.753.111.098, 
Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado para exercer 
as funções de fiscal da contratação acima o servidor luciano 
Henrique Barca de oliveira. SGP-e PCI 2546/2024. Aprovação 
GGG 2024AS002611.

Cod. Mat.: 978354

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 099/2024/PCI. Origem: pregão Eletrônico 109/2023. 
Objeto: aquisição de insumos para análises e exames periciais, para 
os setores de Química e Toxicologia Forense da superintendência 
regional de polícia Científica em Florianópolis. Valor: 8.746,00 
(oito Mil setecentos e Quarenta e seis reais). Contratada: alU-
rETEC CoMErCio lTda. Signatário: ana anGÉliCa KraBBE. 
Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 12/03/2024. 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: 
rafael Gazola. dotação orçamentária: item: 33.90.30.35. Fonte: 
1.753.111.098, Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
EdUardo JosÉ linHarEs. SGP-e PCI 2570/2024. aprovação 
GGG 2024as002597.

Cod. Mat.: 978325

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 100/2024/PCI. Origem: pregão Eletrônico 109/2023. 
Objeto: aquisição de insumos para análises e exames periciais, para 
os setores de Química e Toxicologia Forense da superintendência 
regional de polícia Científica em Florianópolis. Valor: 44.332,90  
(Quarenta e Quatro Mil Trezentos e Trinta e dois reais e noventa 
Centavos). Contratada: UniTEd MEdiCal prodUTos E EQUipa-
MEnTos CiEnTiFiCos lTda. Signatário: José Edmilson da silva. 
Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 12/03/2024. 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: 
rafael Gazola. dotação orçamentária: item: 33.90.30.35. Fonte: 
1.753.111.098, Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
EdUardo JosÉ linHarEs. SGP-e PCI 2570/2024. aprovação 
GGG 2024as002598.

Cod. Mat.: 978326

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 083/2024/PCI. Origem: pregão Eletrônico 044/2023. 
Objeto: aQUisiçÃo de 20 (vinte) unidades de Memória raM 16GB 
ddr4 3200MHz, para a diretoria de Tecnologia da informação da 
polícia Científica. Valor: 3.758,80 (Três Mil setecentos e Cinquen-
ta e oito reais e oitenta Centavos). Contratada: MasTErTEC 
TECnoloGia E sErViCos EspECialiZados lTda. Signatário: 
sUZana MiCHnosKi ToMaZ BEnVEnUTTi. Prazo de Vigência: 
31/12/2024. Data de Assinatura: 12/03/2024. Contratante: Fundo 
para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. dotação 
orçamentária: item: 33.90.30.17. Fonte: 1.753.111.098, Unidade: 
16099. subação: 015019. Fica designado para exercer as funções 
de fiscal da contratação acima o servidor Bruno Medeiros. SGP-e 
PCI 2398/2024. aprovação GGG 2024as002497.

Cod. Mat.: 978422

POLÍCIA CIENTÍFICA- PCI – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo aditivo ao Contrato nº 134/2022/pCi. origem: pE 0056/2022-
sEa. objeto do contrato: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços continuados de servente, para atender 
às necessidades da policia Cientifica. objeto do aditivo: acréscimo 
de prazo de vigência do contrato, até o dia 24 de maio de 2025, 
permanecendo as demais cláusulas em vigor. Valor mensal do 
contrato: r$ 31.620,33 (trinta e um mil, seiscentos e vinte reais e 
trinta e três centavos). Unidade orçamentária: 16099. natureza 
da despesa: 33.90.37.02. subação: 15018. Fonte: 1.753.111.098. 
Contratante: Fundo de Melhoria da perícia oficial – FUMpoF. 
Contratada: ondrepsb - limpeza e serviços Especiais ltda. SGPe 
PCI 14903/2023. 2024AS002133.

Cod. Mat.: 978358
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POLÍCIA CIENTÍFICA- PCI – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo ao Contrato nº 44/2023/pCi. origem: dl nº 16/2023/
pCi. objeto do contrato: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de fornecimento de seguro predial para o núcleo regional 
de polícia Científica em itajaí – nriTJ. objeto do aditivo: acréscimo 
de prazo de vigência do contrato, até o dia 15 de março de 2025, 
com acréscimo de cláusula de revisão de valores do contrato, 
permanecendo as demais cláusulas em vigor. Valor do contrato: 
r$ 2.540,00 (dois mil, quinhentos e quarenta reais). Unidade or-
çamentária: 16099. natureza da despesa: 33.90.39.69. subação: 
15019. Fonte: 1.753.111.098. Contratante: Fundo de Melhoria da 
perícia oficial – FUMpoF. Contratada: aliança do Brasil seguros 
s/a. SGPe PCI 12071/2023. 2024AS002172.

Cod. Mat.: 978370

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA
EXTraTo do TErCEiro TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 
006/2021. nº do processo sGp-e: iMETro/125/2024 Contratante: 
insTiTUTo dE METroloGia dE sanTa CaTarina – iMETro/
sC. Contratada: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, CnpJ: 83.043.745/0001-65. 
objeto: prorrogar o contrato de     prestação de serviços de tec-
nologia da informação e comunicação para o desenvolvimento e 
hospedagem de website do iMETro, por um período de 12 (doze) 
meses, de 17.03.2024 até 16.03.2025. Valor total: r$ 1.954,92. 
dotação: 33.90.40.57, Fonte: 2.28. data de assinatura: 07/03/2024.

Cod. Mat.: 978355

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO-ENA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2024/ENA
origem: dispensa de licitação nº 4/2024/Ena. Contratante: Funda-
ção Escola de Governo-Ena. Contratado (a): Maria Helena nunes 
almeida. objeto: prestação de serviços de interpretação de libras, 
conforme lei nº 14.133, de 2021. Honorários profissionais: r$ 
1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais). Unidade orçamentária 
310002, sub ação 15862 Continuada e 15864 Formal, Fontes de 
recursos 1.501.240 e 1.500.100. Vigência: até 30 de março de 
2024. assinatura: 5 de março de 2024. pelo contratante: sr. Estevão 
roberto ribeiro - presidente (Fundação Escola de Governo - Ena). 
pelo contratado (a) sr. (a) Maria Helena nunes almeida.

Cod. Mat.: 978397

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO-ENA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2024/ENA
origem: inexigibilidade de licitação. Contratante: Fundação Escola 
de Governo-Ena. Contratado(a): octávio rené lebarbenchon neto. 
objeto: prestação de serviços de docente previamente credenciado, 
conforme decreto nº 3.148, de 2010. Honorários profissionais: r$ 
3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais). Unidade orça-
mentária 310002, sub ação 15862 Continuada e 15864 Formal, 
Fontes de recursos 1.501.240 e 1.500.100. Vigência: 20 de abril 
de 2024. assinatura: 11 de março de 2024. pelo contratante: sr. 
Estevão roberto ribeiro - presidente (Fundação Escola de Gover-
no - Ena). pelo contratado (a) sr.(a) octávio rené lebarbenchon 
neto (docente).

Cod. Mat.: 978253

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA – FCC EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 03/2024/FCC REF. CONTRATO FCC 
N° 176/2023. PROCESSO SGPE FCC 107/2022.
ConTraTada:
Claudio Ferro arquitetura ltda, CnpJ nº 11.915.665/0001-41, a 
iniciar os trabalhos referentes ao contrato nº 176/2023/FCC, cujo 

objeto é a "Elaboração de projetos de arquitetura e de engenharia 
para reforma da Biblioteca pública de santa Catarina – BpsC, 
localizada na rua Tenente silveira, n° 343, 88010-301–Bairro 
Centro, Município de Florianópolis –sC, nas condições previstas 
no processo FCC 107/2022, Edital nº 27/2023. o valor inicial do 
contrato é de r$ 123.791,56 (Cento e vinte e três mil, setecentos 
e noventa e um reais e cinqüenta e seis centavos). o prazo para 
execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias corridos, 
contados a partir do dia subseqüente ao recebimento da ordem 
de serviço. data de assinatura: 11/03/2024.

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 978458

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC - PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 2596/2022. Objeto: ConCEssÃo    onErosa    
dE    Espaço    FÍsiCo    dEsTinado    À EXploraçÃo    E    
opEraçÃo    CoMErCial    dE    sErViços    dE lanCHonETE  
para  o  CErEs/UdEsC  laGUna-rElançaMEnTo. Contrato 
nº 2596/2022. Contratada: lanCHonETE  ForTUnaTo lTda. 
1º Termo de Apostilamento: Do valor: Fica reajustado o valor do 
aluguel mensal em virtude da variação do iGp-M de r$ 2.000,00 
(dois mil  reais)  para  o  valor  mensal  de  r$  1.930,76  (um  mil,  
novecentos  e  trinta  reais  e  setenta  e seiscentavos) a partir de 
19 de dezembro de 2023. Da tabela de preços: Ficam os itens 
da tabela de preços ajustados em 3,85%. Da ratificação: ficam 
ratificadas as demais cláusulas contratuais. Florianópolis, 05 de 
março de 2024. Dilmar Baretta – Reitor da UDESC

Cod. Mat.: 978390

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA - UDESC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO – 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Contrato: n° 0403/2023. Referência: pE nº 01686/2022. Partes: 
UdEsC e a empresa DEDETIZAÇÃO SÃO JOÃO LTDA. Objeto: 
ConTraTaçÃo dE EMprEsa prEsTadora dE sErViço dE 
liMpEZa dE CaiXas d'ÁGUa E CisTErnas; saniTiZaçÃo E; 
dEdETiZaçÃo, dEsraTiZaçÃo E ConTrolE dE praGas, 
CoM FornECiMEnTo dE prodUTos, MaTEriais E EQUi-
paMEnTos, para o CEnTro dE CiÊnCias TECnolóGiCas 
- CCT/UdEsC. CNPJ: 29.694.328/0001-37 Vigência: O contrato 
passa a ser prorrogado por 12 meses, a partir do seu término, 
até 02/04/2025. Florianópolis/sC, 06 de março de 2024. DILMAR 
BARETTA – Reitor.

Cod. Mat.: 978484

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA - UDESC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO – 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Contrato: n° 0404/2023. Referência: pE nº 01686/2022. Partes: 
UdEsC e a empresa J. PEREIRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA. Objeto: ConTraTaçÃo dE EMprEsa prEsTadora 
dE sErViço dE liMpEZa dE CaiXas d'ÁGUa E CisTErnas; 
saniTiZaçÃo E; dEdETiZaçÃo, dEsraTiZaçÃo E ConTrolE 
dE praGas, CoM FornECiMEnTo dE prodUTos, MaTEriais 
E EQUipaMEnTos, para o CEnTro dE CiÊnCias TECno-
lóGiCas - CCT/UdEsC. CNPJ: 13.878.114/0001-80 Vigência: 
O contrato passa a ser prorrogado por 12 meses, a partir do 
seu término, até 05/04/2025. Florianópolis/sC, 06 de março de 
2024. DILMAR BARETTA – Reitor.

Cod. Mat.: 978485

ECONOMIAS MISTAS
sC parTiCipaçÕEs E parCErias s.a. – sCpar. EXTraTo 
do ConTraTo nº 04/2024/sCpar. proCEsso sGpE sCpar 
233/2024. ConTraTanTE: sC parTiCipaçÕEs E parCErias 
s.a. – sCpar. ConTraTada: sis CoMÉrCio dE MaTEriais 
E EQUipaMEnTos lTda: oBJETo: FornECiMEnTo, soB 
dEManda, dE EQUipaMEnTos/rECUrsos para rEssar-
CiMEnTo dE iTEns ConsUMÍVEis da BasE dE EMErGÊnCia 
aMBiEnTal, no porto de laguna. ViGEnCia: 12 (doze) meses a 
partir da assinatura do contrato. doTaçÃo orçaMEnTÁria: Fonte 
recursos próprios. Valor GloBal EsTiMado do ConTraTo: 
r$ 29.919,39. daTa da assinaTUra: 08/03/2024. assinado 
por: renato , diretor presidente da sCpar, Jeferson Machado, 
diretor da sCpar e Fernanda laux Cardoso, representante da 
Contratada. Florianópolis, 12 de março de 2024.

Cod. Mat.: 978343

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº: DL-012/24
Objeto: serviços de assessoria para prospecção, regularização 
e demais ações necessárias à aquisição de 1 (um) terreno para 
instalação da Erp 48 – siderópolis/sC Contratado: CoCal iMó-
VEis lTda. Valor: r$ 13.000,00. Data da Assinatura: 11/03/2024. 
Vigência: 340 dias. Fundamentação Legal: inciso ii do art. 29 
da lei nº 13.303/2016. Signatários: Gerentes pela sCGÁs e 
pedrinho Cauduro, pelo Contratado. Osny Belarmino da Silva 
Filho – Gerente de administração e suprimentos

Cod. Mat.: 978265

sCGÁs - CoMpanHia dE GÁs dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO ADITAMENTO Nº 01 ao Contrato: DL-038/23.
Objeto do Contrato: aquisição e instalação de controle de aces-
so e sistema de automatização de 20 (vinte) portas. Objeto do 
Aditamento: acréscimo de 2,299999322224803%, ou seja, r$ 
1.493,12, ao valor do contrato. Valor: r$ 66.411,40. Empresa: 
GH soluções em Telecomunicações ltda. Data da Assinatura: 
28/02/2024. Signatários: diretor de administração e Finanças, e 
Gerente de administração e suprimento pela sCGÁs; e, Gabriel 
Herarte - sócio administrador, pelo contratado.
Osny Belarmino da Silva Filho - Gerente de administração e 
suprimentos

Cod. Mat.: 978287

SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A.
Extrato do Contrato Nº 0026/2024 de 11/03/2024.
Contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL 
S.A. Contratada: ARAUJO MÓVEIS E TRANSPORTES LTDA. 
Objeto: aquisição com entrega e montagem de mobiliário e equi-
pamentos-lote 03.Valor: r$ 2.500,00 Prazo: 60 (sessenta) dias. 
Fundamento Legal: pregão Eletrônico nº 0015/2024. Assinado 
em: 11/03/2024, por seus diretores Cleverton Elias Vieira e Lin-
domar de Souza Dutra p/ Contratante, Gustavo Costa Araujo 
p/ Contratada. SGPE  PSFS-0437/2023.

Cod. Mat.: 978328

SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A.
Extrato do Contrato Nº 0025/2024 de 11/03/2024.
Contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
Contratada: FRANO INDUSTRIA LTDA. Objeto: aquisição com 
entrega e montagem de mobiliário e equipamentos - lotes 01 e 
02. Valor: r$ 23.898,00 Prazo: 60 (sessenta) dias. Fundamento 
Legal: pregão Eletrônico nº 0015/2024. Assinado em: 11/03/2024, 
por seus diretores Cleverton Elias Vieira e Lindomar de Souza 
Dutra p/ Contratante, Wilson Pereira da Silva p/ Contratada. 
SGPE  PSFS-0437/2023.

Cod. Mat.: 978269

CLIPPING ELETRÔNICO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Agora é possível receber e-mails das matérias Diário Oficial SCAgora é possível receber e-mails das matérias Diário Oficial SC

Clique aqui para acessar esse serviço

A Gerência do Diário Oficial de Santa Catarina entrega nova funcionalidade no Sistema de Gestão de 
Publicações Oficiais, o Clipping Eletrônico do Diário Oficial.  A novidade permite que o cidadão seja 
avisado por e-mail quando algum assunto de seu interesse for publicado no DOE
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PREFEITURAS MUNICIPAIS

ÁGUA DOCE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
ALTERAÇÃO DE DATA DE JULGAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2024/PMAD
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2024/PMAD
LEI Nº. 14.133/21 DE 01 DE ABRIL DE 2021
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede administrativa 
situada à praça João Macagnan 322, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que o proCEsso liCiTaTório nº 
32/2024/pMad, na modalidade “prEGÃo ElETrÔniCo para 
rEGisTrod dE prEço nº 3/2024/pMad”, do tipo “MEnor 
prEço por loTE”, destinado a futura e eventual aquisição de 
materiais impressos, carimbos, placas e afins, para utilização em 
diversos setores da administração Municipal, pelo período de 12 
(doze) meses, teve sua data de julgamento alterada para dia 25 
de março de 2024 às 08h15, através do site www.portaldecom-
praspublicas.com.br. Limite para apresentação da proposta e 
documentação: 25 de março de 2024 às 08h00. Íntegra do Edital 
com Errata e alterações disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br 
e www.portaldecompraspublicas.com.br
Água doce, sC, 12 de março de 2024.
Cód. de registro de informação (e-sfinge – TCE/sC)
7540d382a0FdB4BF25aE4F677488EB46B0d45198
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
prefeita Municipal

Cod. Mat.: 978389

BALNEÁRIO BARRA DO SUL
Município de Balneário Barra do Sul – SC
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transportes.
Concorrência eletrônica n° 06/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e enge-
nharia para a execução da Urbanização para praça da rua rene 
rolling. Conforme especificações deste edital, termo de referência 
e demais anexos do processo administrativo 11/2024.
Forma da Concorrência: Eletrônico – Menor preço Global.
Data/horário: 01/04/2024 às 09:00 horas (abertura) e 09:15 
horas (lances), no portal www.comprasbr.com.br
Informações Complementares: o edital encontra-se à disposição 
dos interessados na página da prefeitura Municipal www.balnea-
riobarradosul.sc.gov.br.
Balneário Barra do sul-sC, 11 de março de 2024.
Valdemar Baraúna da rocha
prefeito

Cod. Mat.: 978281

BOM JARDIM DA SERRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA
AVISO DE NOTIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023

NOTIFICADA aVanCE sErViCE lTda, inscrita no CnpJ sob 
nº. 37.910.003/0001-72, com endereço na rua ari saldanha do 
amaral, 140, Bairro Universitário na cidade de lages Estado de 
santa Catarina.
para verificar a notificação na integra, acesse:
https:/ /www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/
atos/2024/03/1710245256_2._notificao_extra_judicial_munic-
pio_a_avance_service_ltda_extrato.pdf
Bom Jardim da serra, 12 de março de 2024.
pedro luiz ostetto
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 978271

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do sEGUndo TErMo adiTiVo 
do ConTraTo 007/2023 – FaMaB
6aBa5BE54EE8377700196a4Ea8CE39E4E1618da9
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto aCrÉsCiMo 
no Valor dE r$ 13.926,50 (treze mil, novecentos e vinte e seis 
reais e cinquenta centavos), que representa 3,79% do valor inicial 
do contrato, visto que os serviços se fazem necessários para a 
execução da obra, sendo que os mesmos não constam em pla-
nilha orçamentária, conforme requerido na Ci de nº 008/2024, da 
secretaria de planejamento e regulação Urbana.  ConTraTada: 
GoldEn TECnoloGia EM ConsTrUçÃo lTda, inscrita no 
CnpJ sob o nº 34.927.925/001-02, com sede na rua iririu, nº 847, 
Bairro saguaçu, Joinville/sC, CEp 89.221-301.  assinado em 30 
de janeiro de 2024.
Bombinhas, 12 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 978305

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do sEXTo TErMo adiTiVo do 
ConTraTo 018/2023 – FMs
F7E03F9d67CC68d6708d715ad1975E15761207Ca
oBJETo: o presente termo tem por objeto a prorroGaçÃo da 
vigência contratual para o dia 26/02/2024. ConTraTada: VHM 
ConsTrUTora inCorporadora E sErViços EirEli, inscrita 
no CnpJ sob nº 03.378.626/0001-24, com sede à avenida itaipava, 
nº 4126, Bairro itaipava, itajaí/sC, CEp 88316-301. assinado em 
26 de janeiro de 2024.
Bombinhas, 12 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 978307

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do ConTraTo 027/2024 – pMB
334d87C876FEC0E51E2ad63a9Faa1dE008a3FF8F
oBJETo: “aquisição de peças para suprir a necessidade de manu-
tenção dos veículos médios e pesados do município de bombinhas” 
ConTraTada: CoMparTs EirEli, inscrita no CnpJ sob o nº 
03.195.677/0001-10, com sede na rua José Manoel reis, s/n, bairro 
Centro, cidade Tijucas/sC. Valor: r$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). daTa da assinaTUra: 26 de fevereiro de 2024.
Bombinhas, 12 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 978308

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do ConTraTo 026/2024 – pMB
80F5dCdad596CE176CE1F052F204E6EEdEF305CC
oBJETo: “Contratação de oficina mecânica para suprir a necessi-
dade de manutenção dos veículos médios e pesados do município 
de bombinhas”. ConTraTada: CoMparTs EirEli, inscrita no 
CnpJ sob o nº 03.195.677/0001-10, com sede na rua José Manoel 
reis, s/n, bairro Centro, cidade Tijucas/sC. Valor: r$99.810,00 
(noventa e nove mil oitocentos e dez reais). daTa da assinaTUra: 
26 de fevereiro de 2024.
Bombinhas, 12 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 978309

CAMBORIÚ
TErMo dE ErraTa do prEGÃo ElETrÔniCo n° 013/2024 - FMs
o Município de Camboriú, através da secretaria da administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do pregão 
Eletrônico n° 013/2024- FMs, tendo como objeto a “ConTraTa-
çÃo dE EMprEsa EspECialiZada para rEaliZaçÃo dE 
proCEsso sElETiVo para  ConTraTaçÃo dE CarGos 
dE proViMEnTo TEMporÁrio, CoM VisTa a aTEndEr as 
nECEssidadEs do QUadro dE pEssoal do FUndo MUni-
Cipal dE saÚdE dE CaMBoriÚ.” sofreu a seguinte alteração:
Foi inserido  o item 13.19.1 e as alíneas a, b, c, d, e, no item 13.19 
do Edital:
13.19.1 - as empresas deverão apresentar:
a. documento que comprove o registro da empresa licitante junto 
ao Conselho regional de administração Cra;
b. – 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
de direito público ou privado, devidamente registrado no Cra, 
acompanhado da respectiva Certidão de registro de Comprova-
ção de aptidão, comprovando a realização de concurso público 
ou processo seletivo;
c. – declaração formal que a empresa dispõe de estrutura e 
pessoal técnico especializado considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação e que não houve nenhum 
concurso público ou processo seletivo anulado ou cancelado por 
culpa da empresa licitante;
d. – declaração firmada pelo representante legal da licitante propo-
nente, se comprometendo que irá disponibiliza profissionais para 
a prestação dos serviços, a equipe que irá atuar na realização de 
processo seletivo, composta com no mínimo 01 (um) profissional 
com formação mínima em nível de mestrado na área de saúde,  para 
atender os interesses da secretaria Municipal de saúde.
e - declaração de que a empresa se compromete a importar os 
dados para o sistema atual da prefeitura ipM.
desta maneira, informamos que foi alterado a data de abertura das 
propostas e documentações, para o dia 28/03/2024 às 13:00 horas. 
permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.
Camboriú sC, 12 de março de 2024. ElCio roGErio KUHnEn 
- prefeito Municipal

Cod. Mat.: 978511

CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTraTo do EdiTal do proCEsso liCiTaTório n. 37/2024, 
inEXiGiBilidadE n. 20/2024.

o Município de Chapadão do lageado - sC, através do Fundo 
Municipal de saúde/FMs, Estado de santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos in-
teressados, que estará realizando inscrição para o PROCESSO 
DE CREDENCIAMENTO de prestadores de serviço, nos termos 
e condições constantes em Edital e na lei n. 14.133/2021, a título 
precário e sem vínculo empregatício, nos termos e condições 
constantes neste Edital e na lei n. 14.133/2021. Objeto: Constitui 
objeto do presente Edital o Credenciamento de pessoa jurídica 
e pessoa física, para prestação de serviços de Mão de obra de 
pedreiro e servente de pedreiro, para construção de ponte sobre o 
rio lageado - referente ao Convenio siaFi nº 1aaQEn, processo 
nº 59052.016761/2023-15/Midr, no Município de Chapadão do 
lageado/sC. as informações e o edital poderão ser obtidos pelo 
fone (47) 3537-0072 no horário de expediente.

Chapadão do lageado (sC), 14 de março de 2024.
aBEl da silVa
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 978301

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO 
DO LAGEADO, EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICI-
TATÓRIO N.º 38/2024, PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2024. o 
Município de Chapadão do lageado torna público aos interessa-
dos, que estará reunida no dia 01 de abril de 2024, às 08h30min, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do processo licitatório que 
tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas, vinculada 
a Emenda impositiva 1290/2023, para o Município de Chapadão 
do Lageado/SC, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Anexo III – Termo de referência. as informações e 
o edital poderão ser obtidos pelo fone (47) 3537-0072 no horário 
de expediente.
Chapadão do lageado (sC), 14 de março de 2024.
abel da silva
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 978302

CRICIÚMA
ESTADO DE SANTA CATARINA. GOVERNO DO MUNICÍPIO 
DE CRICIÚMASECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEAVISO 
DE INCLUSÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 075/
FMS/2019 CREDENCIAMENTO (proCEsso adMinisTraTiVo nº: 
570971) o MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE leva ao conhecimento dos interessados 
que, no edital acima epigrafado, são feitas as seguintes inclusões: 
No item 5 - loTEs dE sErViços do Termo de referência: os 
serviços prestados serão realizados através da tabela/anexo/lote 
e procedimento, conforme segue:

anEXo lVi - lote de serviços

lote: VasCUlar

CódiGo
proCEdiMEn-
To

Valor 
sUs 
(siGTap)

CoMplE-
MEnTo

ToTal

03.09.07.001-5

TraTaMEnTo 
EsClErosanTE
nÃo EsTÉTiCo
dE VariZEs
dos
MEMBros
inFEriorEs
(UnilaTEral)

r$ 300,78 r$ 600,00
r$ 
900,78

03.09.07.002-3

TraTaMEnTo 
EsClErosanTE
nÃo EsTÉTiCo
dE VariZEs
dos MEMBros
i n F E r i o r E s 
(BilaTEral)

r$ 392,62 r$ 600,00
r$ 
992,62

alteração/inclusão, justificada através do memorando nº 696/
sMs/2024, processo administrativo nº 692712, da secretaria 
Municipal de saúde, datado de 08/03/2024, em anexo.Mantêm-se 
inalteradas as demais condições do Edital e anexos.PAÇO MUNI-
CIPAL MARCOS ROVARIS, aos 12 dias do mês de março do 
ano de 2024. ACÉLIO CASAGRANDE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SAÚDE (assinado no original)

Cod. Mat.: 978622
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CURITIBANOS
EdiTal dE ConCorrÊnCia nº 24/2024
ConTraTanTE: Município de Curitibanos
oBJETo: ConTraTaçÃo dE EMprEsa EspECialiZada 
para insTalaçÃo dE sisTEMas dE proTEçÃo ConTra 
inCEndios no parQUE poUso do TropEiro, E drEna-
GEM, CanElETa EM FrEnTE ao paVilHÃo dE EVEnTos 
GEnErino FonTana. ConForME MEMorial dEsCriTiVo 
E anEXos dEsTE EdiTal.
Valor ToTal da ConTraTaçÃo: r$ 160.811,34
daTa da sEssÃo pÚBliCa: dia 18 de abril de 2024, às 13:16h 
(horário de Brasília)
CriTÉrio dE JUlGaMEnTo: Menor preço por item
Modo dE dispUTa: aberto
prEFErÊnCia ME/Epp/EQUiparadas: não
                                    Torna-se público que o o MUniCipio dE 
CUriTiBanos, por meio do setor de licitações e Contratos, sediado 
à rua Coronel Vidal ramos, 860, Centro, cidade de Curitibanos/
sC, realizará licitação, na modalidade ConCorrÊnCia, na forma 
ElETrÔniCa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, do decreto 
Municipal nº 6.083 de 05 de janeiro de 2024, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital.
1.         do oBJETo
1.1.     o objeto da presente licitação é a ConTraTaçÃo dE 
EMprEsa EspECialiZada para insTalaçÃo dE sisTEMas 
dE proTEçÃo ConTra inCEndios no parQUE poUso 
do TropEiro, E drEnaGEM, CanElETa EM FrEnTE ao 
paVilHÃo dE EVEnTos GEnErino FonTana. ConForME 
MEMorial dEsCriTiVo E anEXos dEsTE EdiTal, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
1.2.     a licitação será dividida em itens, conforme tabela constante 
do projeto Básico/Termo de referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.         da parTiCipaçÃo na liCiTaçÃo
2.1.     poderão participar desta licitação os interessados que esti-
verem previamente credenciados no sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - siCaF e/ou portal de Compras públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br).

3.         da aprEsEnTaçÃo da proposTa E dos doCUMEn-
Tos dE HaBiliTaçÃo
3.1.     os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico - portal de Compras públicas (www.portaldecom-
praspublicas.com.br), a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Curitibanos, 12 de março de 2024.
Kleberson luciano lima
prefeito Municipal
Código de Registro no TCE: 
D2B999D64DFCF2226D05AAD398CBC798E9BFF1C9

Cod. Mat.: 978402

IÇARA
EXTraTo dE pUBliCaçÃo
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do TErMo adiTiVo nº. 02 ao 
ConTraTo nº. 026/pMi/2022.

Termo aditivo nº. 02 ao contrato nº. 026/pMi/2022, cujo objeto é 
a prestação de serviços especializados de assistência Técnica e 
Extensão rural aos produtores rurais do município, associações de 
produtores rurais e das microbacias, cooperativas rurais, escolas e 
demais entidades afins, objetivando o desenvolvimento sustentável 
da agricultura familiar de içara.
EMprEsa dE pEsQUisa aGropECUÁria E EXTEnsÃo rUral 
dE sanTa CaTarina – EpaGri
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a prorro-
GaçÃo do praZo dE ViGÊnCia do contrato nº. 026/pMi/2022, 
que prevê o término em  e por este Termo aditivo passa a ser , 
baseado nos fatos elencados na Justificativa constante no Me-
morando – dGr/048/2024 da diretoria de Gestão de recursos, 
Jurídico da procuradoria Geral do Município, com fulcro no art. 
57, ii, da lei n.º 8.666/93. Valor do ConTraTo: r$ 70.500,00 
(setenta mil e quinhentos reais).
içara, 12 de março de 2024..
dalvania Cardoso
prefeita Municipal

Cod. Mat.: 978394

EXTraTo dE pUBliCaçÃo
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do TErMo adiTiVo nº. 01 ao 
ConTraTo nº. 003/FMas/2023.

Termo aditivo nº. 01 ao contrato nº. 003/FMas/2023, cujo objeto é a 
prestação de serviços de acolhimento institucional para idosos, de 
ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, em Graus i, ii e 
iii de dependência e, desde que esgotadas todas as possibilidades 

de autos sustento e convívio com os familiares, a fim de garantir 
proteção integral, por meio da compra de vagas, proporcional ao 
período que o idoso ficar em acolhimento.
ConTraTada: Karolina FrEiTas lTda
oBJETo: Fica estabelecido entre as partes, a sUprEssÃo 
dE Valor UniTÁrio dos iTEns 1, 3, 4, 5 e 6, bem como a 
prorroGaçÃo do praZo dE ViGÊnCia do Contrato n.º 003/
FMas/2023, que prevê o término em 13/03/2024, e por este aditivo 
passa a ser 13/03/2025, baseado nos fatos elencados na justificativa 
da secretaria Municipal de assistência social, Habitação, Trabalho 
e renda, conforme parecer Jurídico da procuradoria Geral do Mu-
nicípio, com fulcro no art. 57, inciso ii e 65, §1º da lei n.º 8.666/93. 
Valor do ConTraTo: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
içara, 12 de março de 2024..
dalvania Cardoso
prefeita Municipal

Cod. Mat.: 978367

EXTraTo dE pUBliCaçÃo
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do TErMo adiTiVo nº. 02 ao 
ConTraTo nº. 002/saMaE/2023.

Termo aditivo nº. 02 ao contrato nº. 002/saMaE/2023, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 
para realizar a gestão e o manejo dos resíduos sólidos urbanos 
produzidos pelo Município de içara – sC.
raCli liMpEZa UrBana lTda
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do contrato nº. 002/SA-
MAE/2023, que prevê o término em 12/03/2024 e por este Termo 
aditivo passa a ser 12/03/2025, baseado nos fatos elencados no 
Memorando e Justificativa exarados pelo saMaE - serviço autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto e conforme parecer Jurídico 
da procuradoria Geral do Município, com fulcro no art. 57, inciso 
ii, da lei nº. 8.666/93. Valor do ConTraTo: r$ 3.100.000,00 
(três milhões e cem mil reais).
içara, 12 de março de 2024..
dalvania Cardoso
prefeita Municipal

Cod. Mat.: 978465

IMBUIA
MUniCÍpio dE iMBUia
EXTraTo do 2° TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 29/2023
ToMada dE prEços p/ oBras E sErViços dE EnGEnHa-
ria n° 54/2023
proCEsso adMinisTraTiVo 54/2023

Código registro TCE: CB24a3C22175dd849E33379122544B-
dB51F0C345
2° Termo aditivo ao Contrato 29/2023,  que entre si celebram o 
Município de imbuia e a empresa a empresa an ConsTrUTora 
lTda,   CnpJ nº 48.753.406/0001-71,  objeto: contratação, sob o 
regime de empreitada por preço global, de empresa especializada 
de engenharia  ConTraTaçÃo dE E EMprEsa EspECialiZa-
da dE EnGEnHaria para ConsTrUçÃo da CoBErTUra 
EsCola pEQUEno polEGar no MUniCÍpio dE iMBUia/sC, 
com o fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos 
necessários à completa e perfeita implantação de todos os ele-
mentos definidos, em conformidade com os anexos do presente 
Edital, prorroga o prazo de vigência para 28/03/2024 e término em 
28/06/2024, respectivamente. imbuia/sC; em 12/03/2024 deny 
scheitdt - prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 978288

IPORÃ DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 033/2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2024
o MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC leva ao conhecimento 
dos interessados que realizará as 9:30 horas do dia 2 de abril 
de 2024, no setor de licitações da prefeitura Municipal de iporã 
do oeste/sC, situado à rua santo antônio, nº. 100, Centro, iporã 
do oeste/sC.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA 
INCREMENTO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA EM PEQUENAS 
PROPRIEDADES RURAIS DO MUNÍCIPIO DE IPORÃ DO OESTE/
SC, CONFORME PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF nº 011/2023 
– SCC 14640/2023”
os procedimentos para acesso ao pregão Eletrônico estão dispo-
níveis na página inicial do site Bolsa de licitações do Brasil – Bll  
www.bll.org.br.
LOCAL, DATA E HORÁRIO
- LINK DA SESSÃO: Bolsa de licitações do Brasil - Bll (www.
bllcompras.org.br).

- INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
17h00min horas do dia 13 de março de 2024.
- FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 9h30min horas 
do dia 2 de abril de 2024.
- INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 10h00min horas 
do dia 2 de abril de 2024 – min. 10 dias úteis.
rEFErÊnCia dE TEMpo: para todos os horários mencionados 
neste Edital, considerar-se-á o Horário oficial do Município de 
iporã do oeste/sC.
Em caso de feriado, ponto facultativo ou evento intempestivo, a 
sessão de disputa será automaticamente transferida para o 1º 
(primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário, independente 
de nova comunicação.
os interessados poderão obter informações com relação ao Edital 
e seus anexos, no setor de licitações, sito a rua santo antônio, 
nº 100, Centro, iporã do oeste/sC, pelo telefone (49) 3634-1210, 
de segunda a sexta feira, no horário de expediente.
os editais estarão disponíveis no site do município de iporã do 
oeste/sC: <www.ipora.sc.gov.br>.
iporã do oeste/sC, 13 de março de 2024.
adElio MarX
prEFEiTo MUniCipal

Cod. Mat.: 977628

JABORÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICIPIO DE JABORÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024
PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2024
o Município de Jaborá, Estado de santa Catarina, através do 
prefeito Municipal, Torna pÚBliCo, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da lei Federal 14.133 
de 1º de abril de 2021, decreto Federal nº 10.024/2019 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, com julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por 
objeto o Aquisição de Implementos Agrícolas, Colhedora de 
Forragem, para atendimento as atividades desenvolvidas junto 
à Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental do 
Município de Jaborá, com recursos de Transferência Especial 
Voluntária (TEV’s) do Governo de Santa Catarina. o certame 
realizar-se-á no dia 27 de março de 2024, às 09h10min (horário de 
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, 
site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidido 
pela pregoeira desta prefeitura Municipal. o edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do portal de Compras 
públicas, endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
e na página eletrônica do Município de Jaborá, endereço: https://
www.jabora.sc.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos 
poderão ser obtidos pelo telefone (49) 3526 2000 ou pelo e-mail: 
financas@jabora.sc.gov.br, em horário de expediente de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h às 17h.
Jaborá/sC, 13 de março de 2024.
Clevson rodrigo Freitas
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 978368

JOINVILLE
AVISO DE PRORROGAÇÃO
o Município de Joinville através da através da Unidade de lici-
tações da secretaria de administração e planejamento leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com o 
que preceitua a lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
está prorrogando para ajustes no portal de Compras do Governo 
Federal, a data de abertura das propostas do edital de pregão 
Eletrônico nº 129/2024, portal de Compras do Governo Federal nº 
90129/2024, para a Contratação de empresa especializada para 
ministrar cursos de capacitação e atualização de condutores 
de veículos de emergência, sendo transferida a data de abertu-
ra das propostas para o dia 28/03/2024 às 08:30 horas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230.  Chave TCE: 
76F8C99F4944679C6CEd5F2F378EE8107dF4537E.
Joinville/sC, 07 de março de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento.
silvia Cristina Bello – diretora Executiva.

Cod. Mat.: 977286

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do Pregão Eletrônico nº 441/2023, para o Registro 
de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Órtese, 
Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação, 
para atendimento aos pacientes com patologias vasculares 
do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José, 
UasG 453230, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, 
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adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus 
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: auto suture do 
Brasil ltda: item 34 - r$ 1.200,00; Balt Brasil produtos Médicos 
ltda: item 32 - r$ 1.480,00; item 47 - r$ 680,00; item 53 - r$ 
1.700,00; Endotec produtos Médicos s/a: item 8 - r$ 3.600,00; item 
51 - r$ 1900,00; First Med produtos Médicos ltda: item 17 - r$ 
110,00. restaram FraCassados os itens 31, 33, 35, 42 e 43.
Joinville/sC, 08 de março de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento.
silvia Cristina Bello – diretora Executiva.

Cod. Mat.: 977903

MODELO
EsTado dE sanTa CaTarina
MUniCÍpio dE ModElo
aviso de licitação

processo nº: 020/2024, Modalidade: pregão Eletrônico: nº 06/2024,
objeto: ConTraTaçÃo dE EMprEsa para a EXECUçÃo dE 
proJETo dE rEForMa da anTiGa Casa do apiCUlTor para 
UTiliZaçÃo CoMo sala dE aUla na Casa FaMiliar rUral
prEGÃo ElETroniCo para que os interessados possam acessar 
a plataforma eletrônica e cadastrar suas propostas pelo site: https://
bnc.org.br/, as propostas poderão ser enviadas pela plataforma do 
dia 18 de março de 2024 a partir das 07h:30min até o horário das 
07h:59min do dia 02 de aBril de 2024, e abertura da disputa será 
no dia 02 de abril de 2024, as 08h:30min

Modelo/sC 12/03/2024.
dirCEU silVEira
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 978362

MONTE CARLO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0001/2024 
– PMMC; PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 
0009/2024- PMMC -o MUniCÍpio dE MonTE Carlo, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CnpJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pela prefeita Muni-
cipal sonia salETE VEdoVaTTo, no uso de suas atribuições, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
ConCorrÊnCia, na forma ElETrÔniCa, visando a execução 
do objeto abaixo indicado. a presente licitação será do tipo MEnor 
prEço GloBal sob a forma de execução indireta em regime de 
EMprEiTada por prEço UniTÁrio, consoante às condições 
estatuídas neste Edital, e será regida pela lei Federal nº 14.133/21, 
lei Complementar n° 123/06, decretos Municipais nº 0045/2023 
e 0046/2023 e demais normas pertinentes a matéria. do loCal 
E daTaa sessão eletrônica dar-se-á por meio da plataforma da 
Bolsa de licitações e leilões  Bll no endereço , conforme datas e 
horários a seguir:rECEBiMEnTo das proposTas  aTÉ Ás 17;00 
do dia 03/04/2024; aBErTUra das proposTas E dispUTa, 
a partir das 9:00h do dia 05/04/2023; rEFErÊnCia dE TEMpo, 
HorÁrio dE Brasilia ; EndErEço ElETrÔniCo, ;não ha-
vendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. - do oBJETo, a presente 
licitação tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
raMo para  rEViTaliZaçÃo da sC 452 - paViMEnTaçÃo 
asFalTiCa E sinaliZaçÃo (loTE i); E rEViTaliZaçÃo da 
sC  452 - passEios EM paVEr (loTE ii). MonTE Carlo sC 
12 dE  Março dE 2024.

sonia  salETE VEdoVaTTo
prEFEiTa

Cod. Mat.: 978444

NOVA TRENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO Nº 06/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
02/2024
Objeto: ConTraTaçÃo dE EMprEsa EspECialiZada para 
prEsTaçÃo dE sErViços na EXECUçÃo dE paViMEnTa-
çÃo, drEnaGEM E sinaliZaçÃo da EsTrada GEral do 
salTo – ETapa 02 no Bairro salTo no MUniCÍpio dE noVa 
TrEnTo/sC, EM ConForMidadE CoM a lEi n. 14.133/21 e lEi 
123/2006 E dEMais alTEraçÕEs, inClUindo MÃo dE oBra, 
MaTErial E EQUipaMEnTos nECEssÁrios, ConForME 
TErMo dE rEFErÊnCia, proJETo BÁsiCo, planilHas E 

dEMais anEXos.
Julgamento: MEnor prEço. Forma de Execução: regime de 
Empreitada por preço Global. Entrega dos envelopes: até as 
08:30 horas do dia 27/03/2024. Abertura: 27/03/2024 as 09:00 
horas. retirada do Edital e outras informações: praça del Comune, 
126, Centro, Fone: (48) 3267-3213 e (48) 3267-3211 – site: www.
novatrento.sc.gov.br. Email: licitacao@novatrento.sc.gov.br
Tiago Dalsasso
prefeito

Cod. Mat.: 978280

ORLEANS
PROCESSO Nº 39/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2024
Tipo: Menor preço Global
objeto: ConTraTaçÃo dE EMprEsa EspECialiZada para 
a EXECUçÃo da TroCa dE CoBErTUra E aMpliaçÃo da 
CoZinHa anEXa ao GinÁsio dE EsporTEs ViCEnTE Bas-
CHiroTTo, na CoMUnidadE dE BarraCÃo – orlEans/sC, 
ConForME anEXos.
data e horário de abertura: 19/04/2024 - das 08hs:30min às 
09hs:00min.
data e horário do início da sessão de disputa: 19/04/2024 - a partir 
das 09hs:00min.
Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - 
inTErnET, no endereço eletrônico: www.bll.org.br "Acesso 
Identificado"
a pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado a partir do dia 12 de Março de 2024, 
nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.orleans.sc.gov.br
Fundamento legal: leis Federais 14.133/2021 e lei Complementar 
Federal nº 123/2006. Mais informações no setor de licitações junto 
a prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, orleans sC, 
CEp: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br
e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
orleans - sC, 12 de Março de 2024
Jorge luiz Koch
prefeito Municipal
Código registro TCE: 58E44a72B81E4C5173a3dE03B31Eda-
3d5EE102aC
Código de registro PNCP: 2024/42

Cod. Mat.: 978295

PALMITOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Processo Licitatório n° 01/2024. Modalidade: pregão ElE-
TrÔniCo nº 01/2024. Objeto: rEGisTro dE prEços para 
sErViços dE aniMaçÃo MUsiCal para as aTiVidadEs 
dEsEnVolVidas nos GrUpos dE idosos do MUniCÍpio 
dE palMiTos. Data da entrega dos envelopes: 28/03/2024 até 
as 08:30 horas. Data da abertura: 28/03/2024 às 09:00 horas. 
Edital disponível no setor de licitações da prefeitura ou site www.
palmitos. sc.gov.br. palmitos, 13 dE Março de 2024. anaClETE 
sECCHi – GEsTora do FUndo.

Cod. Mat.: 978391

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
processo licitatório n° 12/2024. Modalidade: dispensa Eletrônica nº 
02/2024. objeto: ConTraTaçÃo dE EMprEsa EspECialiZada 
para EMissÃo E rEnoVaçÃo dE CErTiFiCado diGiTal 
dos aGEnTEs pÚBliCos E sErVidorEs do MUniCÍpio 
dE palMiTos. data final para cadastro de propostas: 19/03/2024 
até as 08:30 horas. início dos lances 19/03/2024 as 8:31 horas. 
Edital disponível no setor de licitações da prefeitura ou site www.
palmitos.sc.gov.br. palmitos, 12 de março de 2024 de 2024. dair 
Jocely Enge – prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 978392

PORTO UNIÃO
MUniCÍpio dE porTo UniÃo
EsTado dE sanTa CaTarina
proCEsso liCiTaTório nº. 028/2024
Extrato de Edital de pregão Eletrônico nº. 019/2024 - rEGisTro 
dE prEços
Código registro TCE: d701aEdC4aEC49C8998070CC128B527041B-
F1d97
o Município de porto União, Estado de santa Catarina, através do 
prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de pregão Eletrônico, 
com adjudicação por MEnor prEço por iTEM, com modo de 
disputa aBErTo para a aquisição de materiais médico hospitalares 

para uso nas Unidades de saúde do Município, com as demais 
características detalhadas no Termo de referência (anexo i) e no 
Estudo Técnico preliminar (ii). somente participarão da sessão 
pública as empresas que apresentarem propostas através do site 
“www.portaldecompraspublicas.com.br” até às 09h29min do dia 
26 de março, com início da mesma às 09h30min no mesmo site 
e dia. o Edital e arquivos encontram-se disponíveis no site da 
prefeitura Municipal de porto União “www.portouniao.sc.gov.br” 
e no site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na rua padre anchieta, 126, e-mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, 
fone (42) 3523-1155.
porto União - sC, 12 de março de 2024.
Eliseu Mibach
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 978373

QUILOMBO
Estado de santa Catarina
MUniCÍpio dE QUiloMBo
aViso dE liCiTaçÃo
Cód. de registro de informação (e-sfinge) 
7d3E9164F2EE15d0037a06274E4793768B59E137
processo adm. nº.: 24/2024
Edital: EdiTal dE ConCorrÊnCia prEsEnCial – TradiCio-
nal oBra CoMUM dE EnGEnHaria nº 04/2024.
Forma de Julgamento: Menor preço Global/por item
objeto: ConTraTaçÃo dE EMprEsa por EMprEiTada 
GloBal para EXECUçÃo dE CoBErTUra METÁliCa no 
CalçadÃo da rUa dUQUE dE CaXias, Bairro CEnTro, 
no MUniCÍpio dE QUiloMBo/sC, CoM ÁrEa ToTal dE 
475,00 M², ConForME MEMorial dEsCriTiVo, planilHa 
orçaMEnTÁria, CronoGraMa FÍsiCo-FinanCEiro E 
proJETos EM anEXo.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 28/03/2024.
abertura dos Envelopes: 09:10 horas do dia 28/03/2024.
a íntegra do Edital e esclarecimentos, poderão ser obtidos no 
Centro administrativo Municipal, sito à rua duque de Caxias nº 
165, nos dias úteis, das segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 
13:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (49) 3346-3242 ou 
no site do Município de Quilombo, no seguinte endereço: http:/
www.quilombo.sc.gov.br
Quilombo, 12 de março de 2024.
silVano dE pariZ
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 978466

RANCHO QUEIMADO
Extrato do Termo aditivo de Contrato nº i-07/2024. Contratante: 
Município de rancho Queimado/sC. Contratado: sETEp Constru-
ções as, CnpJ sob o nº 83.665.141/0001-50. objeto: Contratação 
de Empresa para fornecimento de Materiais e Mão de obra para 
a pavimentação asfáltica com concreto betuminoso usinado a 
quente, das ruas nossa senhora dos nascituros, Mathias augusto 
schwabe, leonardo sell, Escrivão deny Meurer e Vereador Celso 
Jasper, todas em rancho Queimado/sC, através do Convênio n° 
894/2023, firmado pelo Município junto a Companhia Catarinense 
de Águas e saneamento – Casan e contrapartida do próprio 
Município, conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. Fica aditivado o valor de r$ 
217.149,17 (duzentos e dezessete mil, cento e quarenta e nove 
reais e dezessete centavos) sobre o valor total do Contrato n° 
07/2024 sobre o valor total do Contrato que é de r$ 1.409.656,33 
(um milhão, quatrocentos e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis 
reais e trinta e três centavos), totalizando o valor de r$ 1.626.805,50 
(um milhão, seiscentos e vinte e seis, oitocentos e cinco reais e 
cinquenta centavos). rancho Queimado, 12 de março de 2024. 
publique-se. Cleci aparecida Veronezi – prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 978424

Extrato de Homologação e adjudicação - prefeitura Municipal de 
rancho Queimado/sC. processo licitatório nº 06/2024 – pregão 
Eletrônico nº 06/2024. escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de Empresa para fornecimento de Materiais e Mão de 
obra para a construção do Mirante da Boa Vista – Etapa 2, no Morro 
da Boa Vista em rancho Queimado/sC, com recursos provenientes 
do Convenio sCC 10593/2023. Considerando a regularidade do 
procedimento, hei por bem, com base na lei Federal nº 14.133/21, 
homologar e adjudicar os objetos licitados as empresas santa 
Cruz Construtora lTda – CnpJ nº 36.394.573/0001-94. rancho 
Queimado, 12 de março de 2024. publique-se. Cleci aparecida 
Veronezi – prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 978270
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SÃO BERNARDINO
o prefeito Municipal de são Bernardino, Estado de santa Catari-
na, senhor dalVir lUiZ lUdWiG, no uso das suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 37, ii, da Constituição Federal, 
combinado com a lei orgânica Municipal, lei Complementar nº 
046/2008 e Comissão de acompanhamento, Torna pÚBliCo o 
Edital de processo seletivo nº 001/2024 para o conhecimento dos 
interessados, que se encontram abertas as inscrições destinadas 
a prover vagas do Quadro Temporário de pessoal, para o cargo 
de Psicólogo – Emprego Público, no período compreendido entre 
13 a 27 de março de 2024, em caráter emergencial, regendo-se 
o referido certame pelas normas estabelecidas neste Edital e 
na legislação vigente, , que poderá ser obtido nos sítios www.
saobernardino.sc.gov.br e https://institutofenix.selecao.net.br/#. 
são Bernardino/sC, 12 de março de 2024. dalVir lUiZ lUdWiG. 
prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 978469

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a 
lei nº 14.133/2021, a lei Complementar n.º 123/2006, decreto 
Municipal nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na moda-
lidade de Concorrência Eletrônica, que realizará o procedimento 
licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 046/2024 – CONCORRENCIA ELETRÔNICA – 
Tipo Técnica e preço por lote Único. Execução empreitada por 
preço global.
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para ConTraTaçÃo dE EMprEsa para rEa-
liZaçÃo dE sErViço dE drEnaGEM, paViMEnTaçÃo EM 
asFalTo E sinaliZaçÃo ViÁria da rUa sanTa Clara dE 
assis, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas neste Edital e seus anexos.
Cadastro das propostas: até 26 de março de 2024 às 08h29m
início da sessão de disputa de preços: 26 de março de 2024 às 
08h30m
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br;
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.portaldecompraspublicas.com.br;
são Francisco do sul, 07 de março de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
secretário Municipal de administração E Gestão de pessoas

Cod. Mat.: 978322

FUndo MUniCipal dE saÚdE
AVISO DE LICITAÇÃO
o FUndo MUniCipal dE saÚdE dE sÃo FranCisCo do 
sUl, leva ao conhecimento dos interessados do PREGÃO, na 
ForMa ELETRÔNICA, nos TErMos da lEi nº 14.133/2021 E 
alTEraçÕEs, da lEi CoMplEMEnTar nº 123/2006, dECrETo 
MUniCipal n. 4.108/2022 E alTEraçÕEs, E das EXiGÊnCias 
EsTaBElECidas no EdiTal, que realizará o procedimento 
licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 004/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo Menor 
preço por item.
oBJETo: Escolha da proposta mais vantajosa para CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA MECÂNICA E ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS OFICIAIS A DIE-
SEL DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
a licitação será dividida em item, conforme tabela constante do 
Termo de referência, facultando-se ao licitante a participação do 
item que for de seu interesse.
Data e horário para início da entrega das propostas: 13 de 
março de 2024 às 8hrs.
Data e horário limite para entrega das propostas: 28 de março 
de 2024 às 8:30 hrs.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 28 de março de 2024 
às 9 hrs.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br;
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.comprasgovernamentais.gov.br – UasG 928259.
são Francisco do sul, 12 de março de 2024.
Jefferson pacheco de Moraes
Gestor do Fundo Municipal de saúde

Cod. Mat.: 978331

CÂMARAS MUNICIPAIS

LAURO MULLER
CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO MULLER
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°. 06/2024
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2024
a Câmara Municipal de Vereadores de lauro Muller, em cum-
primento a ratificação procedida pelo sr. presidente rodriGo 
dias, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir:
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
locação de impressoras (outsorcing) para a Câmara Municipal 
de lauro Muller
Contratado: sanTa prinT CoMÉrCio E sErViços lTda
Fundamento Legal: art. 75, inciso ii c/c art. 72 ambos da lei 
nº 14.133/2021 e demais justificativas constantes nos autos do 
processo em epígrafe.
Valor: r$ 11.520,00
Vigência:  12 meses.

lauro Muller, 12 de março de 2024.

declaração de dispensa de licitação emitida pela Comissão de 
licitação e ratificada pelo sr rodrigo dias, presidente da Câmara 
de Vereadores de lauro Muller.

Cod. Mat.: 978467

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
rps administradora de Bens e participações lTda, CnpJ 
21.675.023/0001-76,nirE 42205276657 EXTraTo da aTa da 
reunião de sócios realizada na data  05 de Janeiro de 2024. paUlo 
CHrisTopH Von sCala e rEMo pETEr sCHnEidEr único 
sócios da  rps administradora de Bens e participações lTda, 
sociedade empresaria limitada, localizada na rua Fernando Macha-
do, n° 73,sala 204- B, Bairro Centro, CEp 88010-510,por meio da 
reunião de sócios realizada na data 20/02/2024, deliberaram pela 
realização de alteração do contrato social da sociedade para reduzir 
r$ 470.000,00 o capital social da sociedade, por ser considerado 
excessivo em relação ao objeto da sociedade, passando de r$ 
2.520.000,00, divididos em 7.000.000 (sete milhões) de quotas, no 
valor r$ 0,36 (trinta e seis centavos de real) cada uma,  para r$ 
2.050.000,00,(dois milhões e cinquenta mil reais) o capital social, 
divididos em 7.000.000 (sete milhões) de quotas, no valor r$ 0,29 
(vinte e nove centavos de real) cada uma, totalmente integralizado, 
dispensando de prestação, e esta redução de capital social será 
com objetivo de restituição do valor r$ 470.000,00 ao sócio, remo 
peter schneider, ao pais suíça com devolução via  bancária em 
moeda corrente nacional, nos termos e para fins das disposições 
constantes no art. 1.084 da lei nº 10.406/02, é efetuada a publica-
ção do presente extrato, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, Florianópolis 20/02/2024. paulo Christoph Von scala e 
remo peter schneider

Cod. Mat.: 978279

Hostgator Brasil Ltda.
CnpJ/MF nº 15.754.475/0001-40 – nirE 42.205.126.426
Instrumento Particular de 14ª Alteração de Contrato Social
pelo presente instrumento particular, as partes abaixo: (A) New-
fold Digital, INC. (atual denominação social da The Endurance 
International Group, INC.), sociedade existente e devidamente 
constituída de acordo com as leis do Estado de delaware, CnpJ 
nº 16.590.510/0001- 04, representada por, André Carvalho Zica, 
rG nº 3531*** dGpC/Go, CpF nº 888.043.***-**; e (B) Endurance 
Brazil Holdings, LLC, sociedade existente e devidamente cons-
tituída de acordo com as leis do Estado de delaware, CnpJ nº 
17.361.695/0001-30, representada por, André Carvalho Zica, acima 
qualificado; na qualidade de únicas sócias (“sócias”) desta sociedade 
(“sociedade”); Resolvem de comum acordo: 1. aprovar integralmente 
a operação de incorporação total da D Loja Virtual Comércio de 
Soluções Digitais Ltda., com sede na rua domingos Martins, nº 
111, Conj 1-B, Centro, Canoas/rs, CnpJ nº 12.448.183/0001-91, 
nirE 43.206.713.016 (“d loja”), com a consequente incorporação 
da totalidade do patrimônio líquido da d loja pela sociedade e a 
extinção da sociedade ora incorporada (“operação”). 1.1. aprovar 
o protocolo da operação. 1.2. Foi aprovada a ratificação da con-
tratação para a elaboração, com base no balanço patrimonial da d 
loja levantado em 01/12/2023 (“data-Base”), do laudo de avaliação 
a valor contábil do patrimônio líquido, dos peritos Willian César 
Laus, CrC/sC nº 022545/o-3, rG nº 3.098.*** ssp/sC, CpF nº 
000.042.***-**; Bruna Nascimento de Souza Cardoso, CrC/sC 
nº 035593/o-8, rG nº 4.882.*** ssp/sC, CpF nº 044.084.***-** 
e Rafael Silveira, CrC/sC 030228/o-0, rG nº 3422*** ssp/sC, 
CpF nº 024.655.***-** (“peritos”). 1.3. Foi aprovado o laudo de 
avaliação elaborado pelos peritos em 12/12/2023. de acordo 
com o laudo de avaliação, o patrimônio líquido da d loja, a valor 
contábil, foi negativo no valor de r$ 1.748.260,27 na data-Base 
(“patrimônio líquido”). 1.4. Foi aprovada a incorporação da totali-
dade do patrimônio líquido pela sociedade, que será formalizada 
exclusivamente mediante movimentações na contabilidade da 
sociedade e sem implicar qualquer alteração do seu capital social, 
haja vista que a sociedade, no momento da operação, é titular de 
quotas representativas da totalidade do capital social da d loja. 

dessa forma, a sociedade absorverá integralmente o patrimônio 
líquido em substituição às quotas de que é titular no capital so-
cial da d loja, que serão canceladas em virtude de tal operação. 
1.5. Foi aprovada a extinção da d loja e de sua matriz, na rua 
domingos Martins, nº 111, Conj 1-B, Centro, Canoas/rs. 1.6. Em 
decorrência da operação, as sócias decidem alterar o objeto social 
da sociedade para incluir a atividade de organização de feiras, 
exposições e eventos relacionados às atividades da sociedade, 
conforme contempladas no CnaE nº 8230-0/01, desenvolvidas 
pela d loja. Em decorrência desta deliberação, a Cláusula 4ª do 
contrato social passará a vigorar com a seguinte redação: “Cláu-
sula 4ª A matriz tem por objeto social as seguintes atividades: 
(a) prestação de serviços de hospedagem e suporte técnico para 
páginas na internet; (b) operação de páginas de internet (websites) 
ou de ferramentas de busca (search engine) para gerar e manter 
grandes bases de dados de endereços e conteúdos de internet; 
(c) desenvolvimento de páginas na internet; (d) desenvolvimento, 
licenciamento e cessão de direito de uso de programas de com-
putador não-customizáveis (software); (e) assessoria técnica em 
informática; (f) participação em outras sociedades, na qualidade 
de sócia e/ou acionista; (g) prestação de serviços de consultoria 
em marketing; (h) intermediação de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários; (i) desenvolvimento de programas de 
computador sob encomenda; (j) impressão de material para uso 
publicitário; (k) atividades de publicidade; (l) promoção de vendas; 
(m) agências de publicidade; (n) treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; (o) consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica; e (p) organização de feiras, 
exposições e eventos relacionados às atividades da sociedade”; 
1.7. Em virtude da operação, a sociedade passará a ser a titular 
única e exclusiva de todos os ativos, passivos, direitos e obrigações 
relativos ao patrimônio líquido incorporado, sem qualquer solução 
de continuidade. 2. Ficam os administradores autorizados a praticar 
todos os atos necessários à formalização das deliberações acima. 
3. Foi aprovada a consolidação do contrato social da sociedade, 
cuja redação, na íntegra, foi levada a registro perante a Junta 
Comercial do Estado de santa Catarina, juntamente com este 
instrumento particular de alteração Contratual. Florianópolis/sC, 
31/12/2023. Sócias: Newfold Digital, INC. andré Carvalho Zica 
– procurador; Endurance Brazil Holdings, LLC. andré Carvalho 
Zica – procurador. Junta Comercial do Estado de santa Catarina. 
Certifico o registro em 05/02/2024, data dos Efeitos 15/01/2024. 
arquivamento 20246237376. protocolo 246237376 de 15/01/2024. 
luciano leite Kowalski – secretário Geral.

Cod. Mat.: 978421

Reação Apoio Laboratorial S.A. CNPJ nº 10.432.097/0001-65 
Companhia Fechada - Aviso aos Acionistas - Comunicamos que 
se encontram à disposição dos srs. acionistas, na sede social da 
Companhia localizada na rua Francisco Tolentino, nº 23, Jardim 
Eldorado, na cidade de palhoça /sC, CEp 88.133-360, os documen-
tos a que se refere o artigo 133 da lei nº 6.404/76 (lei das s.a.) 
relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2023. palhoça/
sC, 01 de março de 2024. Celio rogério ramos Filho presidente 
do Conselho de administração

Cod. Mat.: 976045

EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ATU-
ALIZAÇÃO DO ESTATUTO

a diretoria da União Florianopolitana de Entidades Comunitárias – 
UFECo, no uso de suas atribuições estatutárias convoca todas as 
entidades comunitárias filiadas para assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada no dia 12 de abril de 2024, sexta-feira, das 18:30 
às 21:30 h, como pauta: atualização do Estatuto da Entidade. 
local no auditório do sinTEspE – sindicato dos Trabalhadores do 
serviço público Estadual de sC, situado na praça olívio amorim, 
rua prefeito olívio amorim, 82 - Centro, Florianópolis – sC. as 
entidades filiadas tem direito a inscrever três (03) delegados para 
votar, autorizados em oficio pelo responsável legal da associada.

Florianópolis, 12 de março de 2024.

albertina pra da silva - presidente da UFECo.
Tel/Whatsapp: (48) 48 99980-9075
Email: contato.ufeco@gmail.com

Cod. Mat.: 978447

processo seletivo
Copeiro (a) i – prazo determinado
HEMosC Florianopolis
inscrições até o dia 17/03/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 089/24

Cod. Mat.: 978313

ConCEssÃo dE liCEnça aMBiEnTal CorrETiVa a plM 
ConsTrUçÕEs E CoMÉrCio lTda, CnpJ 01.513.315/0001-03, 
torna público que recebeu do instituto de Meio ambiente de santa 
Catarina (iMa) a licença ambiental Corretiva n° 780/2024 (processo 
nºMin/00154/CrF) com validade até 05/03/2028, para a atividade 
00.10.00 - lavra a Céu aberto com desmonte por Explosivo, para 
seu empreendimento localizado em Tijucas/sC.

Cod. Mat.: 978482
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63 anos preservando o patrimônio 

documental e a história do Estado de 

Santa Catarina.
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